
A legislação vigente estabelece requisitos claros quanto à disponibilidade de água potável em locais

de trabalho. O não cumprimento dessas normas pode acarretar EM sanções legais, além dEte
comprometer a imagem e à reputação da empresa perante colaboradores e Órgãos fiscalizadores. 2,
Colaboradores bem hidratados tendem a apresentar maior produtividade € desempenho nº

ambiente de trabalho. A oferta de água minera! e vasilhames adequados incentiva oO CONSUMO

regular de agua, contribuindo para a concentração, O foco e a eficiência das atividades laborais.

À aquisição de vasilhames reutilizáveis promove à redução do uso de plásticos desce rravels,

alinhando a empresa a práticas sustentáveis e responsáveis com o meio ambiente. Alem disso, à

gestão adequada dos vasilhames contribui para a redução de resíduos e para a promoção ca

reciciagem,

A oferta de água mineral e vasilhames de qualidade demonstra O compromisso da empresa com +

saúde, o bem-estar & à sustentabilidade, reforçando uma imagem institucional positiva perante

colaboradores, clientes, fornecedores € à sociedade em gera!.

Diante desses argumentos, é evidente à importância € à necessidade de realizar a aquisição de agua

mineral é vasilhames, não apenas para atender às exigências legais, mas também para promover à

saúde, a sustentabilidade e a Imagem institucional! da empresa.

Dito isto, com base no levantamento dos quantitativos necessários, foram estimados

considerando a média de contratação anteriores, foram definidos os seguintes Serviços

quantidade:

NERAL, SEM GÁS à CONDICIONAMENTO DE 20L eWERAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GAR RAFA PET. TAMPA COM ROSCA E LALRE, E
| CONTENDO S0OML E VALIDADE. FARDO COM 12 UNID.

03 VASILHAME, GALÃO DE ÁGUA MINERAL GARRAFÃO PLÁSTICO DE 20L VAZIO. UNDO 10
UnoAR AA CE NARAANDARARARA AA AE

A contratação de empresa para fornecimento de água mineral e vasilhames para

AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL de Acopiara deve ser pautada por

critérios técnicos e estratégicos.
Para um alcance eficiente dos resultados esperado para essa contratação, que teria

como — objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE AGUÁ MINERAL, VISANDO À AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL

S500ML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS É VASILHAMES DE 20 LITROS, DE

INTERESSE DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, DO MUNICÍPIO

DE ACOPIARA/CE.

? (88) I5GS5-19009. í
”

.
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Mesmo sem o efetivo Plano de Contratações Anual, analisamos O Dlanejamento |

interno da Secretaria Municipal da Agricultura, constatamos que não há ocorrência de A
sobreposições ou duplicidade de objeto em relação à outros contratosem andamento nº

Secretaria Municipal da Agricultura. Cabe destacar que à referida contratação ><

caracteriza como aquisição de bens de consumo comuns de caráter contínuo regidos peia

Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021.

Poderão participar do futuro processo de licitação, empresas do ramo de

distribuição atacadista, além disso poderão participar empresas individualmente ou em

consórcio, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes

sem um futuro termo de referência e instrumento convocatório.

As microempresas ou empresas de pequeno porte (EPP) poderão participar desta

licitação em condições especiais diferenciadas, na forma prescrita nã Lei Complementar 1º

123, de 14 de dezembro de 2006. Bem como documentação prevista no art. 62 da Le:

rederal nº 14.133/21, onde se verifica O conjunto de informações € documentos

necessários e suficientes para demonstrar à capacidade do licitante de realizar O ODjEeto à

ser contratado, a saber: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira.

A água mineral adquirida deve atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela legislação

vigente, garantindo sua portabilidade e segurança para consumo humano,

Os vasilhames utilizados para armazenar à água mineral! devem Ser adequados, seguros <

higiênicos, garantindo a preservação da qualidade do produto.

À aquisição de água mineral e vasilhames deve seguir o processo de licitação estabelecido pela e
nº 14 133/21, garantindo à transparência € à legalidade na contratação de fornecedores.

Deve ser formalizado um contrato de fornecimento que especifique as con dições Tecnicas,

quantidades, prazos e valores referentes à aquisição da àgua mineral e vaslinames.

O fornecedor selecionado deve estar regularizado perante o5 órgãos compete!

certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas.

Deve ser exigida a apresentação de documentação técnica que comprove + qualidade da água

mineral e dos vasilhames, como jau dos de análise laboratorial e certificados de conformida de.

À água mineral e os vasilhames devem estar disponíveis de forma permanente nas instalações da

AGRICULTURA DESENVOLVIMENTO SU STENTAVEL, atendendo às necessidades dos

colaboradores e visitantes.

E pe

& (88) 3565-199
so admefinançasaçou ilarafBomam co* Av Jose Marques Filho. Nº 600 - Centro
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Deve ser assegurada a ma nutenção da 9 ualidade da água mineral ao longo do armazenam ento e ””

distribuição, por meio de procedimentos adequados de higienização dos vasilhames é contro'e de

validade do produto.
oZe

Heve ser realizado um controle eficiente do estoque de água mineral e vasilhames, evitando

desperdícios e garantindo a disponibilidade continua do produto.

Ao observar esses requisitos técnicos é legais, à AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL de Acopiara/CE assegura à qualidade, a legalidade e à eficiência no processo de

aquisição de água mineral e vaslinames, contribuindo para o bem-estar é à segurança dos USUrios

para a transparência na gestão publica.
Ç

O DE MERCADO Fundamentação:3 - LEVANTAMENT

Nó contexto atual, a dema nda pór agua mineral e vasinames pala IBSttuaçoos
TÁVEL rem se destavao"

governamentais, como à AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTEN

à bem-estar dos Usuarios, aliada à necessidare o
Sela crescente preocupação com à sau ue e :

rir normas sanitárias & as) hiontals rigorosas. Nesse sentido, à analise do Merda ianetio
"

Foo ” NV DA eo e A : no AS NE o P o ng A gro "” CN NEN
:

SR TR e NA A x hj & E e oo 2 . EA ” 1 : F " Es Sn o s

a CI OITNAOS pDSSI Milidades Dara fornecimento Gessos Dl OCuUTOs, CUL CITADAS PetoliosSN

tos Comerciais e tecnicos,
est É ago E E gente ” 2

Empresas iocals € regionais de água mineral e vasilhames podem oferecer vantagens OgISticas,

como menor custo de transporte e maior agilidade na entréga.
EEE de er Lonas
& Fa” 8 À Ps$i Fissiis PRADOS:

Esses fornecedores multas vezes PDOssuem expertise no atendimento a órgaos gov

garantindo conformidade com os requisitos legais e técnicos exigidos.

Grandes distribuidoras E indústrias de bebidas, que também produzem água minera!, tem

capacidade de atender grandes demandas, garantindo regularidade no abastecimento.

alizadas, como vaslinames persa nalizados com à marca 0a
Elas podem olerecer soluções person

ITÁVEL, fortalecendo à identidade vVISUa. É

AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTE!

institucional.

g
&

Empresas especial izadas em sustentabilidade ambiental oferecem vasilham

contribuindo para a redução do impacto ambiental e alinhando-se a políticas públicas dE

sustentabilidade.

es reutilizáveis,

Esses fornecedores podem agregar valor à imagem da AGRICULTU RA E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL ao promover práticas sustentáveis em suas operações.
|

álise detalhada de Custos € heneficios,
AG selecionar um fornecedor, é un damental! realizar uma an

lidade, a regularidade no
preço dos produtos, mas também a qua

considerando não apenas dade das práticas comerciais.
fornecimento, o suporte tecnico pferecido e a sustentabil!

CEP: 63.560-000



O princípio da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federa,, preconiza à DUSCA pelas (9

melhor relação custo-benefício na gestão dos recursos públicos.
ms

e)

O mercado brasileiro oferece diversas opções para O fornecimento de agua mineral e vasilhames à —

AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, permitindo a escolha de fornecedores uie

atendam às necessidades especificas da instituição, garantindo qualidade, conformidade ega' e

sustentabilidade nas operações. Essa análise estratégica é essencial para uma gestão eficiente €

eficaz dos recursos públicos.

Em suma, à contratação de empresas regionais reduz custos iogisticos é operacionais, promovendo +

3 economicidade na aquisição de água mineral e vasilhames, sem comprometer à qualidade dos

Irodutos,

E Ade WS: Emo

A BPSTAÇÃO OT Cerviços CE tormnecimento de agua Mineras 2 À RSSSSENTCIS

- So e EEãa SPACER de ES

AGRICULTURA E DESENVOLVIM ENTO SUSTENTÁVEL deve seguir um con) unto de procedimentos
ESA

especificações técnicas que garantam à qualidade dos produtos, à aficiência na entrega <-

cumprimento dos requisitos !egais. Neste contexto, é fundamenta: recapituiar e Cetasto!

doe Á E TIPICO des Aço mM Ar DA EUIES PD ”
e e At sam DI biconv Piso PARÇIEIIOASS A IE a PrÉ A

rormações apresentadas anténiol mente, acrescentando às especificações tecnicas us too
À contratação será realizada por meio de processo licitatório contorme estabelecido na el

14,133/21, garantindo à legalidade e à transparência na contratação.

A água mineral a ser fornecida deverá ser envasada em garrafões de 20 litros, com tampa hermetica
&
É.

e selo de segurança inviolável, conforme padrões de qualidade estabelecidos pela ANVIS: [Ágência

Nacional de Vigilância Sanitaria).
3

Ps:

Os vasilhames utilizados para 0 armazena mento da água mineral devem ser fabricados em materia:

resistente e atóxico, garantindo a preservação da qualidade do produto.

A entrega dos produtos deve rá ser realizada de forma regular e pon tual, assegurando à

disponibilidade continua de água mineral e vasilhames nas instalações da AGRICULTURA

DESENVOLVIMENTO SUSTENT AVEL.

sistema de gestão de estoque para monitorar o consumo de água minera.
Será estabelecido um

garantir a reposição adequada dos vasiihames.

A empresa fornecedora deverá realizar análises periódicas da água minera! para verificar Sua

potabilidade e conformidade com os padrões de qualidade exigidos.

À empresa fornecedora deverá oferecer suporte técnico especializado para solucionar EVentuals

problemas relacionados ao fornecimento de água mineral e vasilhames. o

EP (88) 3565-1999
= admefinançasacopistagame oo



O atendimento deverá ser personalizado € àágil, visando atenderàs demandas especificas da & JU

AGRICULTURA E DESE NVOLVIMENTO SUISTENTÁVEL e garantir a satisfação dosUsuários. a
Em resumo, o fornecimento de água mineral e vasilhames para a Secretaria da Cul tura Sseguira

procedimentos rigorosos de contratação, com base na legislação vigente, e especificações tecnicas

que garantam a quallidade, à segurança e a eficiência na entrega dos produtos. Essa abor dagem

assegura a disponibilidade contínua de água potáve! nas instalações da Secretaria, promov endo <

bem-estar e a saúde dos usuários.

5 - ESTIMATIVA DAS QL ANTIDADES Fundamentação:

Os quantitativos dos bens a Serem contratados foram definidos com base na quantidade de

compras anteriores.

E É A ATE NCS: nd TOURS

EDA MINERAL SEM CAS, ACONDICIONADA
EM GARRAFA PET TAMPAC

BW ROSCA E LACRE, CONTENDO

Í

RARA

: —
SOOML E VALIDADE. DÁAR30 AS112x iD. e NAe

SENA VASILHAME, GALÃO DE AGUA MINERAL GARRA FÃOPLASTICO DE 20h VAZIOe " IINID. "

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO Fundamentação:

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 4.419,98 (quatro mil

quatrocentos e dezenove reais e noventa e oito centavos). tendo por referência o*

preços unitários encontrados no levantamento de mercado.
Cabe destacar que se faz necessário uma pesquisa de mercadoem conformidade

com o art. 23 da Lei Federal nº14. 133/21 para identificar se houveram variações do vais

médio no mercado para ou para Menos.

Entendemos que o parcelamento para à contratação em tela, não há viabilidade

técnica, os itens do objeto oportunizam umã economia de escala ao comprar um tem do

mesmo fornecedor, e o parcelamento pode ocasionar à redução de custos de gestão de

contratos ou a maior vantagem nã contratação recomendar a compra do item do mesmo

fornecedor, e o parcelamento pode ocasionar na possibilidade de risco ao conjunto do

objeto pretendido.
Ressaltamos que a justificativa do não pareelamento tem a sua fundamentaçãoeleBa

na lei nº 14.133/21 diz no artigo 40, parágrafo3º, inciso | pois não havia vºiabilidade da

divisão do objeto em lotes.
Vejamos o que diza le: gislação:



Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar NÃ

expectativa de consumo anual e observar 0 seg pç,

£ 3º O parcelamento não será adotado quando” á&

1. À economia de escala, a redução de custos de gestão de contrato

6uUà maior vantagem na contratação recomendar a compra de tem

do mesmo fornecedor;

? :
" ” = *

ma RoPNA A E PARN CIO EM ão o D SENA: RA ;

4- O eo
A

à ser contratado configurar SiStéma uulvo + DISSTAdo:

houver a possibilidade de n1sco ao com junto do obieto pretendido

1) - O processo: de padronizaação ou de escolha de marca 1evêr

fornecedor exclusivo.

Par fim, ressaltamos que o parcelamento aqui adotado, enquadra-se nos incisos | a 11! do

narágrafo 2º do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/21.

ATAÇÕES
CORRE AT [S/INTERDEPI NDEN Ee:

Não SE verificam contratações correlatas nem interdependentes
|

par a viabilidade e

contratação desta demanda

O plano anual de contratações públicas do município de Acopiara, está em fase de elaboração

entretantocabe destacar que a referida contratação esta alinhada com as leis de direvrizes
&

orçamentárias - LDO, Lei do Orçamento Ánual - Loae com 9 Plano Plurianual - PPÁ, Vigente. Bem

como tem sido realizado essa contratação nos últimos anos.
|

A aquisição de água pela Secretaria de Agriculturaé um processo fundamenta. pais

&

INStituição, Neste

sentido, a escolha do fornecedor de água deve ser embasada em cnternia

que assegurem a qualidade do pr aduto e a transparência no pr OCesso deco mpra.

A necessidade de fornecimentoco)tínuo de água potave! nas esco)las É um reguisito

garantir a saúde e o bem-estar dos funcionários e público atendido 14
a.

&
"

& £sO NA28 moro ao ERREI oCNS DORSO

ARIOO Dada às ESET MIAINtAeo ade“4nai É das ativ Idades. À agua & És id: .. £) ADO! fãs 1PENSE

consumo direto, mas também para a pr enarasão de aumentos, ntge
instalações.

É imprescindível que o for necedor esteja em dia com suas obrigações fiscais €

uer tipo de
trabalhistas. conforme previsto ná legislaçãovigente, à fim de evitar qua!

irregularidade que possa comprol oter à contratação.

(? (88) 3565-
o. admetinan:16se Marques Filho. Nº 600 - Centro

CEP. 63.560-DOL



Curar o Cum;primento dassc obris,AÇÕES LegaiseegoFA

gúbliCO em gera! a UM recurso vital para a vidae para o desenv alvimento das atividades.

seleção criteriosa do fornecedor, baseada em cr té) jos técnicos e legais, é fu Wiamenta! paro

garantir a eficiênciae transparência nesse proceêsso.

11 - ANÁLISE EMATRIZES DE RISCOS Fundamentação: ||
O gerenciamento ou análise de riscos visa evitar o comprometimento do sucesso da

licitaçãoe da boa execuçãoécontratual, através de uma análise prévia porme norizada dos

problemas que podem surgir durante O processo licitatório, do impacto de cada Disco

gerado, bem como de soluções reais que evitem a ocorrência dos danos, identi!icando ainda

OS responsaveis por sanar cada risco.

Matriz de Risco para a Fase de Planejamento:

: Risco "Probabilidade Impacto
Estratégias de Mitigação

Realizar uma análise detalhada das

alta de definição clara dos
= | “necessidades e especificações dos produtos

requissitos de água e
| | Estabelecer critérios claros para à seleção do

vasilhames Alta Alto = fornecedor.

Í

|
|

Realizarum levantamento de preços nOo

Orçamento insuficiente para à à
mercado para estimar OS custos. Buscar

compra dos produtos Média “Médio alternativas de fi nanciamento se necessario.

|
:

|
Iconsulltarosórgãos responsávelis para gara f

Falta de alinhamento com as | “que o processo esteja em CO nformidade com as

políticas e normas vigentes “Alta Alto — lleise regulamentos.
: $ :

* x

Estratégias de Mitigação

ARNO, NSAANRADARA RA TAS

"Falhas no edital de
| | -7zar revisões e consultas com especialistas para

licitação “Média Ato  garantiraciarezaê objetividade do edital.

ramo)

:
'Implementar medidas de controle e monitoramento

'Conluio entre Lo do durante o processo de licitação. Garantira

à Marques Filho, Nº 600- Centro (88) 3565-199?
admefinançasacopia” BúQMTMesnto



AAA gy Aedo ROSARIO ETEATAL AE ;

NASA AARAARA AA DA? ARARAS NS SA IO ateeeaeAAA TIA TETAS

Garantir à independêncieia e imparciialidade da

Interferência politticano comissão de licitação. Seguir rigorosamente os

processo de seleção Alta Alto — critérios técnicos estabelecidos no edital.

Matriz de Risco para a Fase de Fornecimento:

Risco
|

ProbabillidadeImpacto Estratégias de Mitigação

Atrasos na entrega dos ;
cláusulas de penalidade por

descumpr mento.

iprodutos Media ARo — Mantercomunicação constante Com O fornecedor.

| Realizar inspeçõesdequal idade
«
e
: certfi

iprodutos antes da aceê'itação. Estabelecer

(Quallidade insatisfatória | protocolos de devolução em caso de naãc

dos produtos Alta Alto
—

conformidade.

Problemas de
|

Manter uma comunicação transparente
e
=

relacionamento com O ; : leficiente. Estabelecer canais de resolução de

fornecedor Baixa Médio conflitos e monitorar a satisfação do ciente.

A contratação de uma empresa para o fornecimento deágua minera! e vasilhames nao se

limita apenas à garantia de abastecimento adeq12do, mas também envoive co!1slderações

ambientais essenciais. Nestecontexto, é crucria! anaiisar € fundamentar 05 impactos ambientais

associados a essa contratarão, visandoàà promoção da sustentabiidadee à minimização de danos

10 meio ambiente,
O fornecimento de agua MID eral em vasilhames também gera impactos ambientais

co Toe Fo pechvia TIRAS E NEES É sm Doo PEGAR OO Rx DESA ce ae E rs
Ss iv É vmpan CA E e RX FO LNEO EA EN SEX da, Inara tas

clenificativos devido à Zelaáaçao de residuos | sásticos. À Ulização 2st essiva de emoailadger>

reóáveis contribui para a poluição do meio ambiente, especialmente dos Oceanus, onde o

6 Como um todo.so

"ástico pode causardanos irreparáveis à fauna marinhae ao ecossistema na in!

esse sentido, é fundamental que a empresa contraatada adote medidas para !
indo»QuE DO Uso OE

Pa José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63560-000



plástico, como a implementa ção de sistemas de rec) clagem e a promoção do uso de em

retornaveis.
T) k

Em suma, os impactos amb jentais associados à contratação de uma empresa pal ão

balagens
RA

ormecimento de água minera! e vast ames sá diversos e exigem uma abordagem intezi aúua de
Roe

Ro
Ro Neo

|

, o ; ” ; - . x co - -

iris AD TRA ARA SER | - ÉrsTS Pr SN e í Fer DXRILO PES SEO Ef FREE a oo PR IRES
e oh co CAPES Pai 5 AV arde 8

IRMA AA dA iDICO [se io didtihaicao IES iiaada tdo à RNt ÃO: tá tabs CELSO Lt Í CCE SENSE SNS. FLS CIENCIAS SIND: iss Em

x

”
x

o

guadade dos produtos, Más também o compromisso com à SUsten abilidade ambienta. po nie
da adoção de praticas responsáveis de uso dos recursos hídricos, redução da geração de resióuos

plásticos e mitigação das emissões de gases de efeito estuta. Essa abordagem contribui não apenso

ng NADO AO É seat Edo FO | No oa FE CL, ' CENA RA 2% ER res iwor NWA PR TOO

sara à proteção do meio aminente, Mas 13 mbém para a promoção de um cesshios crio

Concluindo a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares €:

Considerando, a justificativa da necessidade da contratação e da escolha do tipo de soucçaão

adequada à satistação da demanda;
Considerando, o alinhamento da contratação aos pianos gerenciais € à Legislação Vigente:

Considerando, o levantamento € análise dos requisitos da contratação, com descrição

integral da solução, em nível de especificação adequada e suficiente para se alcançar os resultados

pretendidos:
Considerando, a exposição dos resultados pretendidos em termos de economicidade

eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos. materiais e Hnanceitos,

quanto aos impactos ambientais positivos e da melhoria contínua da qualidade dos serviços:

Considerando, a coerência da quantidade de aquisição requerida em face da demancas

prevista;
Considerando, a capacidade do mercado de atender a necessidade do negócio; a estimativa

preliminar de preços da solução documentada;
Considerando, a justificativa para O parcelamento da solução;

Considerando, o levantamento e tratam ento dos riscos do planejamento da contratação € da

gestão contratual, € relação custo-beneficio favorável da contratação da solução escolhida.

O setor administrativo financeiro, D ECLARA a viabilidade da contratação por CONTRATAÇÃO

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE à VÁ MINERAL,

VISANDO À AQUISIÇÃO DE AGUÁ MINERAL 500ML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20

LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS, DE INTERESSE DA AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. Tendo em vista

26 considerações supracitadas, submetendo os referidos estudos técnicos preliminares 2

APROVAÇÃO superior, com vistas a subsidiar à elaboração do termo de referência/projeto básico

da contratação
|



Am

O Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado

pela autoridade mâxima da Secretaria Responsável:

so

Elivania Avelino da Siiva

Equipe Tecnica
Portaria nº 005/2024.
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e assinado pelo Requisitantes €
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Gideone Feitosa de ; tatos
Secretário da Agricultura

Portaria de nomeação nº 1001 12024

Acopiara“-CE, 17 de abril de 22024.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

Estudo Técnico Preliminar (ETP) desempenha um papel fundamental nº contexto

do planejamento das contratações tanto de serviços quanto de aquisições. conte

estabelecido na Lei Federal nº 14.133 /21. Esta legislação, que moderniza € consolida >

normas sobre licitações € contratos administrativos, reconhece à importância estrategia

de uma abordagem técnica € fundamentada para orientar o processo de aquisição de hens

e serviços. Nesse cenário, O ETP emerge como uma ferramenta essencial, proporcionando

uma análise criteriosa das necessidades específicas do órgão público EM relação aus

Serviços.
Esse Estudo Técnico Preliminar, como delineado na lei, é O ponto de partida pars

planejamento da contratação de uma empresa para O fornecimento de agua minera! e

vasilhames de interesse da Secretaria de Logistica de Acopiara-Le. No presente caso, O ETF

permitirá uma avaliação do todo, encontrando a melhor solução para O fornecimento Ode

água mineral que atenderá as demandas de todos os equipamentos vinculados a secreta

para uso dos servidores e população.
Destacamos que à legislação enfatiza à necessidade de embasar àº decisões de

contratação em critérios objetivos e técnicos, alinhados aos principios da eficiencia.

economicidade e sustentabilidade. Dito isso, esse EIP será a ferramenta inicia! para

estabelecer parâmetros € requisitos técnicos que orientem um futuro procésso licitatório,

onde seja garantido que à escolha do um fornecedor de água mineral € vasilhames ses

respaldada por critérios técnicos, normativos e de desempenho, apresentando - se cv mao

um estudo que proporcionará uma visão abrangente das necessidades, contribuindo para

as futuras decisões mais informadas e alinhadas aos objetivos institucionais da Secreis ria

de Transporte e Logistica.
Esse estudo nos auxiliará a identificar no mercado à melhor solução para suprisa

em observância às norinas vigentes € aos princípios que regem a Administração Pública.

Este documento irá analisar critérios técnicos capazes de assegura! 2 viabilidade da

contratação, mensurar 05 riscos, determinar uma estratégia para à contratação, fornece"

subsídios para à elaboração do Termo de Referência, bem como definir um piano de

sustentação para a solução contratada.
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A aquisição de água mineral e vasilhames pela Secretaria de Transporte € Logística €

uma medida essencial para garantir O funcionamento eficiente e seguro das atividades

logisticas € operacionais. Esta necessidade surge da compreensão dos desafios enfrentados

pelos profissionais envolvidos nas operações de transporte € logística, bem como da
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importância da saúde e bem-estar" desses colaboradores para bom desempenho
dasOD"”

|

atividades.

FÉ

Primeiramente, é imperativo reconhecer o contexto operacional no qua! à Secretaria

de Transporte e Logistica está inserida. ÀS atividades logísticas muitas vezes exigem longas

jornadas de trabalho e exposição à condições ambientais adversas, como temperatuios

elevadas e umidade. Nesse sentido, o fornecimento adequado de agua mineral é essencia!

para manter à hidratação dos funcionários durante SUS” atividades. prevenindo

desidratação € garantindo sua saúde e segurança no ambiente de trabalho.

Além disso, os vasilhames desempenham um papel crucial na logistica up? ráciona:

proporcionando uma solução prática e SEBUra para O armazenamento € transporte da eus

mineral. À aquisição de vasilhames de qualidade adequada garante não apenas

integridade do produto, Mas também a eficiência na distribuição e Consumo da agua de

longo das rotinas de trabalho. Vasilhames resistentes € devidamente higlenizados

garantem à conservação da qualidade da água e evitam contaminações due DOSSA!

comprometer a saúde dos colaboradores.

Ademais, é importante ressaltar quê à disponibilidade de agua mineral e vastas

no ambiente de trabalho não apénaàs contribui para o bem-esta! dos funcionarios, Dio

também para o aumento da produtividade e eficiência operacional. Euncionários Dem

hidratados têm melhor desempenho cognitivo € físico, reduzindo à fadiga e melhorando 2

concentração, o Que 5€ reflete positivamente na qualidade &€ rapidez das atividades

logísticas.

Portanto, considerando OS aspectos operacionais, de saúde e seguranyço, hem com

ns impactos positivos na produtividade e eficiência, à aquisição de agua minera!

vasilhames pela Secretaria de Transporte € Logística emerge comv uma medida estrateg!Cs

e indispensável. Esta ação não apenas atende às necessidades básicas dos colaboradores,

mas também reforça O Com promisso da organização com à promoção de um ambiente de

trabalho saudável, seguro € produtivo.

Dito isto, com base no levantamento dos quantitativos necessários, foram estimados

considerando à média de contratação anteriores, foram definidos 95 seguintes servicos =

quantidade:
e
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2 - REQUISITOS DA CONTRAT AÇÃO Fundamentação:

A contratação de empresa para O fornecimento de água minera! € vasilhames pareé

Secretaria de Transportes € Logística de Acopiara deve Se! pautada po! eritérios tecnicos +

estratégicos.
Para um alcance eficiente dos resultados esperado para essa contratação, que Leria

como objeto à CONTRATAÇÃO pe PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, VISANDO À AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL

500ML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E LogisTICA, NO AMBITO DO

MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

Mesmo sem O efetivo Plano de Contratações Anual, analisamos é planejamento

interno da Secretaria Municipal de Transporte € Logistica, constatamos Gu“ não 3

ocorrência de sobreposições OU duplicidade de objeto EM relação à Outros contratos eU

andamento na Secretaria. Cabe destacar que à referida contratação 5º caracteriza C05

aquisição de bens de consumo comuns, de carater continuo, que serão regidos Dela e
Federal nº 14 133/21 de O) de abril de 2021.

Paderão participar do futuro processo de licitação, empresas O vamo

distribuição OU atacadista. Álêm disso poderão participar empresas individualmente vu

consórcio, que atendam a todas a5 exigências, inclusive quanto à documentação, co tantes

em um futuro termo de referência € instrumento convocatório.

As microempresas OU empresas de pequeno porte (EPP) poderão participar desta

licitação EM condições especiais diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complemente:

173, de 14 de dezembro de 2006. Bem como documentação prevista nº am 62 da LE

Federal nº 14.1333/21, onde 5€ verifica o conjunto de informações +* documentos

necessários e suficientes para demonstrar à capacidade do licitante de realizar O ODIEIO +

ser contratado, a saber: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista € eronômico-financerro.

A aquisição de água mineral e vasilhames pela Secretaria da Saúde de Acopiara LE e
. S

uma ação de extrema importância para assegurar à adequada oterta de água potave! db”

seus colaboradores, bem como para cumprir com Os requisitos técnicos € legais

estabelecidos pelas normativas pertinentes. Este texto delineará de forma sistemática v5

requisitos técnicos e lega!s indispensáveis para a referida aquisição, visando garantir o

conformidade € eficiência nesse processo.
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3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO Fundamentação:

A busca por fornecedores confiáveis de agua mineral e vasilhames pe!+ atende"

demandas da Secretaria de Transporte € Logistica É uma etapa erucial para Za:
:

7

eos tda AO
TAS 4NAS RE Re RS

qualidade € segurança nº ambiente laboral. Neste contexto, uma análise de

mercado brasileiro Se faz necessaria para identificar as melhores opções disponha

considerando aspectos como qualidade do produto, capacidade de fornecimento. piso

compentivos € conformidade com às normativas vigentes.

O mercado brasileiro de água mineral e diversificado, com à presence de versos

fornecedores estabelecidos em diferentes regiões do país, Empresas reconheíisor

nacionalmente pela qualidade de seus produtos, como a5 grandes marcas de água mineiro

engarrafada, representam opções sólidas para atender à

Transporte e Logistica.
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Além das grandes marcãê», há também uma variedade de fornecedores regionais qu

podem oferecer vantagens competitivas, como proximidade geograhca, Nexbidaos

atendimento e preços mais acessíveis. Essas empresas, multas VeZFE*? Camiliares, 188 O
forte presença local e podem Ser parceiras estratégicas para à Secretaria de Transposeos

Logistica EM SUAS operações cotidianas.

Existem também fornecedores especializados em vasillhames. oferecendo

ampla gama de opções de embalagens. desde garratas plásticas até galões e dé
retornáveis. EStes fornecedores podem agregar valor ao fornecimento de ague minera

fornecendo soluções personalizadas de embalagem que atendam 45 necessidoues

específicas da Secretaria de Transporte € Logistica.

A Secretaria de Transporte € Logistica pode estabelecer parcerias estrategias 10

fornecedores que ofereçam não apenas agua mineral! de qualidade, mas + mben servicos

adicionais, como logística eficiente de entrega. garantia de abastecimento continuo €

suporte técnico especializado.

A análise do mercado permite à Secretaria de Transporte - Logistica Negue:

contratos vantajosos Com os fornecedores selecionados, garantindo condições coméroo is
3-

favoráveis, Como preços competitivos, prazos de pagamento Rexiveis € celáusuias O

garantia de qualidade.

O mercado de agua mineral e vasilhames está em constante evolução, COM nuts”

tecnologias € tendências emergindo regularmente. A Secretaria de Transporte é LOZÍSEOO

pode explorar as oportunidades oferecidas por fornecedores que investem em Inovação.

é

p 63560-000



como embalagens Sustentáveis, tecnologias de purificação avançadas € Sistemas

rastreamento de qualidade.

A análise do mercado hrasiieiro revela UM cenario diversificado e dinamico D+

fornecimento de água mineral e vasilhames, oferecendo à Secretaria de Transporte

Logística UMa ampla gama de possibilidades e oportunidades para carantir à v aalbdaos

segurança nO abastecimento de água em SUás instalações. 8O explorar às +» Des

disponíveis € estabelecer parcerias estratégicas COM fornecedores confiáveis GOoectetoo
|

da Saúde pode otimizar Suá» operações, promover 2 eficiência e assegura! » emncestal

seus colaboradores € Usuarios.

A contratação de empresa» regionais nO fornecimento de agua mineral e vastlhames

pela Secretaria da Saúde é uma medida estratégica Que se fundamenta ei

jurídicos sólidos, visando não apénas atender as necessidades operacionais da instta!

mas também promove! a eficiência na gestao publica € contribuir pará » Aosenvolvmens

socioeconômico local. Esta justificativa SE embasa em precettos legais, como 9a 4 rização

do princípio da economicidade, à observância dos princípios da administração puslcao +

promoção do desenvolvimento regional.

A contratação de empresas regionais para fornecimento de agua DUDZIO

vasilhames possibilita a redução de custos logísticos E operacionais, UM4 voz que ENT

despesas com transporte de longa distância € armazenamento em larga escala 1550 result

em uma gestão mais eficiente dos recursos publicos, garantindo O melhor aprovetamenso

dos recursos disponiveis EM benefício da coletividade.

Ao optar po! fornecedores regionais, à Secretaria de Transporte + Logistica evite

custos adicionais relacionados à impostos. tarifas & taxas decorrentes da importação ne

intermediação de empresas externa». Essa economia de recursos contribui padre

maximização dos investimentos em áreas prioritárias da saúde pública, co! O aquisição és

medicamentos, equipamentos € insumos hospitalares.

A contratação de empresas regionais para fornecimento de agua MINE ral e

vasilhames esta em conformidade com Os principios da legalidade € impessoalidade, uma

vez que se pauta EM critérios objetivos € transparentes de seleção, como à Com petitividads,

capacidade técnica € idoneidade das empresas fornecedoras. Tal medida visa Assegurar «

lisura & transparência dos processos licitatórios. preservando 2 igualdade às

oportunidades entre os concorrentes. Ihames

A escolha de empresa” regionais para O fornecimento de água mineral e vas!

promove à efetividade na prestação dos serviços públicos, garantindo à 1º gularidade

abastecimento de agua potável nas unidades de saude. Além disso, divulgação do»

o bv José Marques Filho. Nº 600) - Centro
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processos de contratação e dos critérios de se leção contribui para 2 transpa rencia

accountabinty da gestao publica, fortalecendo à confiança da sociedade nã administráços

municipal.

A contratação de empresas regionais fomenta O desenvolvimento et“ QOTmI co

das comunidades locais, gerando emprego». renda € oportunidades de negocio |

empreendedores da região. ESSa política de valorização da produção local contriuu:
4

redução das desigualdades regionais e pará à dinamização da economia, IDT ee
vinculos de solidariedade e cooperação entré o> agentes econômicos locais.

A proximidade geográfica entre à Secretaria de Transporte - Logistics

fornecedores regionais favorece à implementação de práticas sustentáveis de p!

transporte € descarte de residuos, minimizando os impactos ambientais á550tobdo

cadeia de fornecimento de água mineral. Essa preocupação Com 2 responsa!
4

naturais e o bem-estar das gerações futuras.

Em sintese, à contratação de empresas regionais nº fornecimento de age emas

vasilhames pela Secretaria de Transporte € Logistica €É representa um

juridicamente fundamentada, que atende aos princípios da economicidade. jegalidao:

eficiência E desenvolvimento regional. ÀO optar por fornecedores locais, à Inst oo

promove uma gestão mais eficiente € transparente dos recursos publicos, estimádbo
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socioambiental demonstra O compromisso da instituição Com à preservação des voE ROLR
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economia local e reforça Seu compromisso com à responsabilidade socioambiental. 24
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forma, a valorização das empresas regionais não apenas atende ** necessidades

operacionais da Secretaria de Transporte € Logistica, Mas também contesbas pele

construção de uma sociedade mais Justa, inclusiva € sustentável.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TO DO Fundamentação:

O fornecimento de água mineral e vasilhames nº Secretaria de Transporte

técnicas do produto.

Os aspectos abordados até o momento enfatizam à importância da contratação de

empresas regionais para à rornecimento de água mineral e vasilhames, fundamentanooo

Logística E UMA atividade essencial que requer rigor técnico € administrativo

assegurar a conformidade com 95 padrões de qualidade e a5 necessidades operacionais O

instituição. Este documento delineia OS procedimentos detalhados para tornec 2a

em critérios de economicidade, legalidade, eficiência € desenvolvimento resionas.

disso, destacam à relevância da transparência nos processos de contratação +
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preocupação Com a responsabilidade socioambiental. Agora, cerão apresentaátiao»o

especificações técnicas do produto, visando garantr à qualidade € segurança da dgtiv

tornecida.

Especificações Técnicas do Produto:

Água Mineral:

Origem: À água mineral deve Ser proveniente de fontes natura!s reconhecido

autorizadas pelos órgãos competentes, garantindo a pureza e qualidade do produio

Composição: Deve atender aos padrões estabelecidos pela Agência

Vigilancia Sanitária (ANVISA), sendo livre de contaminantes Quimicos + migronologi o"

nrejudicials à saúde humana.

Rotulagem: Ds rótulos das embalagens devem conter informações obrigatorio

como origem, composição, data de validade, registro nº Ministério da Savét - demais

exigências legais.

Vasilhames:
Material: Os vasilhames devem ser fabricados com materiais seguros + adenuacos

para o armazenamento de água mineral, como plástico PET ou vidro.

Higiene e Limpeza: Devem Ser submetidos a processe” de higienização É

esterilização antes do envase, seguindo as boas práticas de fabrivação e às Neli

sanitárias vigentes.

Capacidade: Às embalagens devem possuir capacidade suficiente pato atendo"

demanda da Secretaria da Saude, considerando o Consumo diário estimado € à Ye" uia

de reposição.

Procedimentos Operacionais:

Seleção de Fornecedores: Realização de pesquisa de mercado palá identificação de

empresas regionais aptas à fornecer água mineral e vasilhames con forme as especificações

técnicas exigidas. Abertura de processo licitatório, observando OS principios da legalidade.

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto ná teino B.OG6O,.
e suas alterações.

Contratação e Gestão de Contratos:

Elaboração de termo de referência detalhando as especificações Tecnicas

produto, critérios de seleção, prazo> de entrega. formas de pagamento € demais Condições,

* ny José Marques Filho, 1º OU Centre dá 7 (68) 3505) 27
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contratuais. Eormalização de contrato com O fornecedo! selecionado, estabelecendo

nbrigações € responsabilidades de ambas as parte» hem como O” mecantsmos

Hiscalização € controle da qualidade.

Recebimento € Armazenamento:
-.

Recebimento dos produtos conforme às especificações técnicas e TS
estabelecidas no contrato, realizando inspeção visual E verificação da documentaso

doR E E ROO

pertinente. Armazenamento adequado dos vasilhames e agua mineral em 1. Lav

arelado € protegido de fontes de contaminação, seguindo à> rocomendações

tabricantes € Normas sanitárias.

A implementação desses procedimentos para O tornecimento de de Pane

vasilhames na Secretaria da Saude visa garantir à eficiência operaciona!, à contornos

legal e à qualidade dos produtos fornecidos. AO seguir as especificações tecnicas

estabelecidas e adotar práticas transparentes responsaveis, à instituição rerorea Sev

compromisso com à segurança € bem-estar de seus colaboradores + asuámos contro

para uma gestão pública eficiente e ética.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES Fundamentação:

Os quantitativos dos bens a serem contratados foram definidos com base nã quese
compras anteriores.

AA aanARAÇE Aro CORAROARARE ARESTAS
MASCARA?
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Dio Água minera. sem Das, acondicionamento de
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Água mineral sem gás, acondicionada em garrafa pet
02 tampa com rosca e lacre, conte ndo 500m! e validade. FARDO '

O Edocomanda a O go. : 2
|

o | Y asilhame galão de água de minera,, garralão Diastico | UNID

-
Cox blame esA DO PREÇO DA CONS TRATAÇÃO Fundamentação:

O valor estimado para ? presente contratação é de R$ 2.400,00 100 mo

quatrocentos reais), tendo por referência 05 preços unitarios encontrados DD levantamento

de mercado.
Cabe destacar que 5º faz necessário uma pesquisa de mercado em nformivaor

com o art. 23 da Le! Federal nº 14 133/21 para identificar se houveram variações 60 VASO

médio no mercado para mais ou para Ment>.
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7 NÃO DO OBJETO Eundamentação:

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEL MENTO
dd

%
k FE doe as

mA bra VIR Miilatso
o ?

$ &
SOS A a NE RA mtoo

Entendemos que o parcelamento para a contratação é! teia, Dos
|

técnica, pois, os itens dos objetos oportuniza UMA economia de escala, ao compra! v Vu

do mesmo fornecedor, € O parcelamento pode ocasionar há possibilidade de tino

conjunto do objeto pretendido,
Ressaltamos que à justificativa do não parcelamento tem a sua fundame Nação eso!

o % . PRIZE: É

na lei nº 14.133/21 diz nº artigo 40, parágraio 3º, inciso la viabilidade da divisas 6010

em lotes o que não é O Caso nesse estudo para uma contratação.

Vejamos o que diz a legislação:

Are 40. 0 planejamento de compras everis consâeraro 2sTES TOO

$ va ; amo Lt be arvar o Si DRE
de CONSUNto à nuglo ooservas o Seguinte

E3%

À

cor ?
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í mo ARO TREIAO
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FAS BOONnDITia de estará, 4 PEeCução Jo CUSTOS dt AT ico SAS

OU 9 Mao VAaniagou: na contratação VETMENSSISIT DENSAS mo IA o
dus

do mesmo fornececu!, CEC ANO

z hiaTA A Cor FINIIAt: do eAntfourar siste 1 oe RR TADEEITAS *
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g - CONTRATAÇÕES CORRELATAS /IN
TERDEPENDENTES Fundamentação:

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para + viabindade

contratação desta demanda.

g9 - ALINHAMENTO COM PAC Fundamentação:

O plano anual de contratações públicas do MU nicípio de Aco piara, esta em fase

elaboração, entretanto cabe destacar QUE à referida contratação está alinhada Com 2 leis e

diretrizes OTÇam entárias - LDO, Lei do Orçamento AN ual — Loa € COM + Piano Plurianua. - PA

Vigente. Bem como tem sido realizado €55a contratação nos ultimos anos.

"TENDIDOS Fundam entação:

A contratação de uma emp resa para o form ecimento de agua mineral e vasihoamtr

pela Secreta ria de Transporte € Logística repres enta uma medida estratégica o O a ato

de alcançar resultados significativos € alinhados aos objetivos institucionais. POr Mes

desta iniciativa, espera-se obter uma série de resultados positivos que contribuirão para -

eficiência operacional e à qualidade dos serviços prestados. À seguir, são destacados 15

principais resultados pretendidos:

|

z
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Garantia da Hidratação e Bem-Estar dos Colaboradores:

O fornecimento regular de água mineral e vasilhames assegura à disponiobuio:

uma fonte confiável de hidratação para 05 colaboradores da Secretaria 0º Transport +

Logística. Ao manter Os funcionários adequadamente hidratados durante sido AUVICADES

iaborais, espera-se reduzir à incidência de problemas de saude relacionados « desidrataç o!

trio ções ot odE Dog
SRA ts Pao NON

e melhorar o bem-estar geral da equipe.

Sumento da Produtividade e Eficiência Operacional

Colaboradores bem hidratados tendem à apresentar maio! nive! oe

alerta e disposição para O trabalho, o que pode resultar em um aumento da produtivieaos +

oficiência nas operações logisticas. À disponibilidade imediata de agua Do meras e
vasilhames adequados facilita o acesso dos funcionários à hidratação. et TATO

interrupções desnecessárias no fluxo de trabalho.

Redução de Custos com Saúde e Segurança do Trabalho:

Ao promover à saúde e o bem-estar dos colaboradores. à contragacão de CMOS
“ :

voos. OR OR E dO Roo o : wo va.

CONS SN Roo EE” NO
à & E Rh om DR TS ESSO Re RESTOS .

ato

para fornecimento de água mineral e vasilhames pode contribuir para

relacionados a licenças médicas, tratamentos de saúde e compensacões De! acuientes se

trabalho. Funcionários saudáveis € bem-hidratados estão menos cuscetivess à CuUenves *

lesões, o que pode resultar em uma diminuíção do numero de ausências e alasta mentos ms

motivos de saúde.

Eortalecimento da Imagem Institucional:

À preocupação da Secretaria de Transporte € Logística com à Sá de é o bem-esto” oe

seus colaboradores reflete seu compromisso com a responsabilidade social e O respeito

pelos direitos € necessidades de sua equipe. À oferta de água 1! neral de qualidade +
vasilhames adequados demonstra cuidado com à segurança alimentar € O conforto cus

funcionários, contribuindo para fortalecer a imagem institucional da Secretaria peranie

seus colaboradores € à comunidade em geral.

Conformidade com Normas € Regulamentações:

A contratação de empresa pala fornecimento de água mineral e vasilhames +
alinhada com as normas regulamentações de saúde, segurança hem-estar no amoente

de trabalho, garantindo à conformidade da Secretaria de Transporte + Logística Com às

legislações vigentes. r

Em resumo, à contratação de uma empresa para fornecimento de agua mIineras o

vasilhames pela Secretaria de Transporte & Logistica Visa não apéna”> atender >
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necessidades básicas de hidratação dos colaboradores, Mmaás também promove! = > ves

segurança € eficiência operacional da equipe, além de fortalecer a IMaget institucíoNas *

assegurar 4 conformidade com às normas € regulamentações aplicáveis. Esses resuteoso
As

tor
S 4 xo

4

e À s A nm NSODIO NEED e ES CTNTSINESS

nretendidos representam um investimento no capital humano € na excelência dis seo:

prestados pela Secretaria contribuindo para O alcance de Seus objetivos estratégdoos

Sucesso de suas operações logísticas.

11 - ANÁLISE E MATRIZES DE RISCOS Fundamentação:

O gerenciamento ou análise de riscos visa evitar O comprometimento do suvesso

licitação e da boa execução contratual, através de uma analise prévia pormen arigada do

problemas que podem surgir durante o processo licitatório, do impacto de caca soco

gerado, bem como de soluções reais que evitem a ocorrência dos danos, identicoe a so

os responsaveis por Sanal cada risco.

Matriz de Risco - Fase de Planejamento:

bilidade Impacto |
F

$

perene

jMitigação
o rea aaaaA AAA SS E ”

Ação PreventivaA A as seasNA As caeeSMARSSMSRSRSE A e a MMAASSRSRSRSNOS
”

Falta de definição €

dos requisitos de água
Realizar uma análise detalhada das necessidades de asse”

mineral
Ato — requisitos específicos antes de iniciar o processo de contatos

aaa E

iRealizar uma anáil ise de mercado aetalhada para BstINHO) +

precisos. Incorporar uma margem OE contingência 90

Orçamento inadequado
j pi quipe de avanaç :

seleção e avaliação das propostas. Considerar à contratação =

para avalial propostas iBaixa Médio consultores especializados, 5€ necessario.
F

Faita de expertise interna |
2

es aenenendil

.
:

“ 1

renneteio ur aii eceessss cito TT -

A eres cimento SASSANNSTO go coco ô
pa

reccoco ooo
PeemeaoEstabelecer um processo claro para gerenciar a tera ções DO)TAaeee AA esae ECA OA A Noaa MALAS .

Aterações nos requisitos
+

requisitos, garantindo que sejam documentadas £ e provecdês

durante o processo
|

|
z

;

ipelas partes interessadas relevante”.

*

:

uma revisão abrangente das regulamentações

|
,

:

'
,

7

: ; " ” os eme disatamntas E e ROS

Riscos de conformidade f pertinentes é garantir quê todas as empresas NOlanies mo am

regulatória alta “Alto em conformidade.

|
| |

Matriz de Risco - Fase de Licitação:

cp 63560-000
agmetnançasal CIará o



NAOAA LAOS

4, A po EN Ento miaISTO

Baixaa particiipação de : ]

licitantes Alta Alto Fornecedores por Meio
de canais

adenuado:

|
Fornecer uma

;

descrição rlarae abrange”.

Alto Icontrato Encoraiar a £competiça & Saudável
iPropostas não

competitivas Média

!

| | Jestabelecer Critérios de avaliação claros € abiet.Os 238

FalIta de transparência no.| | |processo de avaliação SEJ documentado é 17222" Cí

Iprocesso de avaliação Média Médio todos os participantes.
;

À

Teuovegenamna named: $

implementar controlesrigorososde verá

propostas fraudulentas | ipropostas recebidas. Realizar Ou€ dibgence nas €

1ou não conformes Baixa Ato — lickantes
à

3
AA A eeseaeenesneeds

Definir marcos temporai16 claros e acompanhe”

;

:

Atrasos no processo de | jprogr esso do processo.|Identificar £ fesoivel dv: ISQuer proceso

o . SAO RAL: :

licitação
Média Médio Ou atrasos rap!ijdamente.
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(Atrasos na entrega (Alta Alto progsso |

Manter uma Comuncação aberta com 0 (u o

IQuallidade do produto | | Incluir clâusulas
;

de garantia de qualidadeno contrato Reailê

jabal xo do esperado Média Alto Inspeções de qualidade reguiares.

IRupturas
n
no

ifornecime nto
j
í

Custos adicionais |
Í

Lsicionais nenocontrato. Monitorar de ppert

inesperados iMêdia Médio eontorme
necessario

estabelecer canais de comunicação efeCazes

|
$ : : o E os

resolução de disputas no contrato. Manterum relacioname

co taborativo com O fornecedor.
í
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12 - IMPACTOS AMBIENTAIS Fundamer tação: *MATOPato dh Oo

A contratação de uma empresa para O fornecimento de agua mineral e Vas!

embora possa atender as necessidades operacionais de uma Organização, tambem acaso

uma série de impactos ambientais que precisam ser cuidadosamente considerados

gerenciados. Estes impactos podem Ser significativos € variados. abrangenes Us São

HH
CN

1

7 a R ERES

questões relacionadas à extração de recursos naturais até a geração de restduos socdes.

A produção de água mineral envolve à extração de agua de fontes naturais Ovo"

pode resultar na redução da disponibilidade de água para Outro» úsos e diets:

ccossistemas aquáticos locais. Além disso. O processo de engarratamento - transpor

requer o uso de recursos como energia e materiais de embalagem. contribuindo Zeiss

rognsumo de recursos naturais não renovaveis.

Os vasilhames utilizados para armazenar a agua mineral, muitas vezes 2
plástico, podem gerar uma quantidade significativa de residuos sólidos apos é fones

esses vasilhames não forem devidamente reciclados ou descartados, podem ventos ur pal

a poluição do meio ambiente, especialmente 5e forem descartados incorretamente <0

áreas sensíveis, como rios, lagos ou Oceanos.

O transporte da água mineral e dos vasilhames ao longo da cadeia de suprimentos

geralmente envolve o uso de veículos movidos à combustiveis fosselr. cesta

emissão de gases de efeito estufa, como dióxido de carbono (CO2), que conto Muem páls s

mudanças climáticas. À extração de agua MM ineral de fontes natura ig pode atetar o

ecossistemas locais, incluindo à flora e a fauna aquaticas, hem como +25

circundantes. Alterações no fluxo de água € nàá disponibilidade de recursos

ter efeitos negativos Subre à biodiversidade e a estabilidade dos ecossistemo»

2 :- STO ENS SACRA DEPARA eU
Áss DA Cl si PARES

$í

O processo de enga rrafamento, embalagem e tran sporte da agua ineral consom«:

energia, seja na forma de eletricidade para operar à> instalações de produção, 04 92 forma

de combustíveis fósseis para O Han sporte dos p rodutos. Esse consumo de energia contr ou!

para a emissão de gases de efeito estufa e para O esgotamento de rec reos energetnicos vás

renovaveis. &

Diante desses impactos ambientais, € essencial que à5 organizações que contratar

empresas para fornecimento de água mineral e vasilhames adotem medidas para mMILgar

esses efeitos negativos. lsso pode incluir à busca por fornecedores UF adotem praticas

sustentáveis em Suas operações, à implementação de programa»> de reciciagem

vasilhames e a busca por alternativas de transporte mais ecoefhcientes. Até

conscientização dos funcionários € à promoção de práticas de consumo responsave:

SESO

PP” IRADO ísss Lesoto,

AE
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também são importantes para minimizar oO” impactos ambientais asso:

desses serviços. - UOL

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO Fundamentação:

Concluindo a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares +
"

Considerando, à justificativa da necessidade da contratação € 03 escoa de VP

adequada à satisfação da demanda;
Considerando, o alinhamento da contratação avs planos gerenciais e à Legislação cAvDO

7

Considerando, O levantamento € análise dos requisitos da contratação, <Ol: des
integra! da solução, EM níve! de especificação adequada e suficiente pa! se alcançar SS

preten didos;
Considerando, à exposição dos resultados pretendidos em termos ue PRINTS

eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, mareriais <6

quanto aos impactos ambientais posltivos € da melhoria Continua da qualidade dos Ei os

Considerando, à roerência da quantidade de aquisição requerida em Tate aenaõdo.

revista;
Considerando, à capacidade do mercado de atender à necessidade do negocios estima

preliminar de preços da solução documentada;

considerando, a Jjustif! cativa para o parcelamento da solução:

LU considerando, o levantamento € tratamento dos riscos do planejamento da contestação

gestão contratual, e relação custo-benehcio favorável da contratação da SOLIÇão ESua

O setor administrativo financeiro, DECLARA à viabilidade da contratação pol CONTRATAÇÃO

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERÁL,.

VISANDO À AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 500ML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20

LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

TRANSPORTES E LOGISTICA, NÔ AMBITO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE. tenso

vista as considerações supracitadas, submetendo os referidos estudos técnicos preiminares -
*

APROVAÇÃO superior, Com vistas a subsidiar à elaboração do termo de referência/P rojeto DASCU

da contratação.

14 - APROVAÇÃO E ASSINATURA

O Estudo Técnico Prel aprovado € assinado pelo Reguisitantes <
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liminar (ETP) desempenha um papel fundamental no contexto do

planejamento das contratações tanto de serviços quanto de aquisições, conforme

estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. Esta legislação, que moderniza e consolida as

normas sobre licitações e contratos administrativos, reconhece a importância estrategica de

uma abordagem técnica € fundamentada para orientar O processo de aquisição de bens €

serviços. Nesse cenário, oETP emerge como uma ferramenta essencial, proporcionando uma

análise criteriosa das necessidades específicas do órgão público em relação aos serviços.

Esse Estudo Técnico Preliminar, como delineado na lei, é o ponto de partida para O

planejamento da contratação de uma empresa para O fornecimento de Água minera! €

vasilhames de interesse da Procuradoria Geral do Município de Acopiara-Ce. No presente

caso. o ETP permitirá uma avaliação do todo, encontrando a meihor solução para O

fornecimento de água mineral que atenderá as demandas de todos os equipamentos

vinculados a secretaria, para uso dos servidores e população.

Destacamos que à legislação enfatiza à necessidade de embasar a5 decisões de

contratação em critérios objetivos e técnicos, alinhados aos princípios da eficiência.

economicidade e sustentabilidade. Dito 1850, €S5E ETP será a ferramento inicial para

estabelecer parâmetros € requisitos técnicos que orientem um futuro processo licitatório,

onde seja garantido que a escolha do UM fornecedor de água minera! e vasilhames seia

respaldada por critérios técnicos, normativos e de desempenho, apresentando - se como um

estudo que proporcionará uma visão abrangente das necessidades, contribuindo para as

futuras decisões mais informadas e alinhadas aos objetivos institucionais da Secretaria da

Saude.

|

Esse estudo no auxiliará a identificar no mercado a melhor solução para supri-la, EM

observância às normas vigentes É a0> princípios que regem à Administração Pública. Este

" documento irá analisar critérios técnicos capazes de assegurar a viabilida de €

mensurar os riscos, determinar uma estratégia para à contrataçí r

2 elaboração do Termo de Referência, bem como definir um.

solução contratada.

A necessidade de fornecer água mineral e os meios adequados para seu consumo se

baseia em diversos atores primordiais para O ambiente de trabalho € bem-estar dos

colaboradores, garantindo assim a eficiência operacional e o cumprimento das atribuições

institucionais.
BEEN ENA oo
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A água mineral € essencial para manter à hidratação adequada dos funcionér
VU Z

durante Suas jornadas de trabalho. À desidratação pode levar a uma diminuiçã puxo

capacidade cognitiva, fadiga e até mesmo afetar à saúde física a ongo prazo. Proporciona2
acesso fácil e constante a água mineral contribui diretamente para

2a saúde ebem-estar dos

colaboradores, reduzindo o risco de problemas de saúde relacionados à desidratação.

A qualidade da água é crucial para a saúde dos indivíduos. Ao fornecer água minera.,

garantimos que os colaboradores tenham acesso à Uma fonte de água quê atenda aos mais

altos padrões de qualidade e segurança alimentar, evitando assim possíveis contaminações

que podem ocorrer em outras fontes de água.
:

A Procuradoria Geral do Município de Acopiara representa uma instituição de grande

importância para à comunidade. Oferecer água mineral aos visitantes € colaboradores nao

apenas demonstra preocupação com o bem-estar de todos OS envolvidos, mas também

contribui para uma umagem institucional positiva, transmitindo profissionalismo € cuidado

com os detalhes.

A aquisição de vasilhames reutilizaveis para O ari
alinhada com os principios de sustentabilidade e responsabilidade social. Ão optar po!

vasilhames recicláveis, reduzimos o uso de plástico descartável, minimizando assim o

impacto ambiental e promovendo práticas sustentáveis dentro da instituição.

Dove

Portanto, com base nas considerações acima, é evidente quêà aquisição de água

mineral e vasilhames É não apenas justificável, mas também imperativa para garantir um

ambiente de trabalho saudável, seguro e produtivo na Procuradoria Geral do M unicipio de

Acopiara. Esta MM

'

edida não só atende às necessidades básicas dos colaboradores, Mas

também fortalece a imagem institucional e promove valores de sustentabilidade E

responsabilidade social. . o

Dito isto, com base no levantamento dos quantitativos necessários, foram estimados

considerando a média de co ntratação anteriores, foram definidos os seguintes serviços €

quantidade:

Rem E pecificação
—

no Agua mineral sem gás, aco dicionamento de 201
FAOPLASTICODE |oa VASILHAME, CALÃO DE AGUA MINERAL, GARRAF

VE
o 20L

REQUISIT(

CEP: 63.560-000 A iaragementoo



vo

Ss 4
A contratação de empresa para O fornecimento de água mineral! € vasilhames parad q

Secretaria da Saúde de Acopiara deve ser pautada por C térios técnicos e estratégicos.

Para um alcance eficiente dos resultados esperado para essa contratação, que teria

como objeto à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, VISANDO À AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL

500ML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS, DA

PROCURADORIA GERAL, NO ÁMBITO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

Mesmo sem o eletivo Plano de Contratações Anual, analisamos O planejamento

interno da Procuradoria Geral, constatamos Que não há ocorrência de sobreposições uu

duplicidade de objeto em relação à outros contratos em andamento na Procuradoria Geral

Cabe destacar que à referida contratação SE caracteriza como aquisição de bens de consumo

comuns, de caráter continuo, que serão regidos pela Lei Federal nº 14 133/21 de 01 de abri!

de 2021.
Poderão participar do futuro processo de licitação, empresas do ramo de distribuição

5u atacadista. Além disso poderão participar empresas individualmente ou em consorcio,

que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes em um

futuro termo de referência € instrumento convocatório.

As microempresas ou empresas de pequeno porte (EPP) poderão participar desta

licitação em condições especials diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006. Bem como docu mentação prevista no art. 62 da Lei Federa!

nº 14 1333/21, onde se verifica O conjunto de informações € documentos necessarios e

suficientes para demonsirar à capacidade do licitante de realizar o objeto a SE" contratado,

2a saber: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista € econômico-financeira.

A aquisição de água mineral e vasilhames pela E 'rocuradoria Geral de ACOp iara/CE €

uma ação de extrema importância para assegurar a adequada ofe rta de à£

colaboradores, bem como para cumprir com 05 requisitos técnicos e leg

pelas normativas pertinentes. Este texto delineará de forma sistemática os requisitos

técnicos e legais indispensáveis para à referida aquisição, visando garantir a conformidade

e eficiência nesse processo.
NA SAMA

|

a potável aos seus
ais estabelecidos

A água mineral a ser adquirida deve atender aos padrões de qualidade estabelecidos

pela Ágência Nacional de Vigilância 5 anitária (ANVISA) e pelo Ministério daSaúde. 1sso inclui

2 ausência de contaminantes Qu imicos e microbiológicos, bem co mo à M a nutenção de

características organolépticas próprias da água potável. A s

O Av José Marques Filho. Nº 600 - Lentro
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É imprescindível que o fornecedor da água Mineral! eja deviáz nte registrado nos

órgãos competentes que a procedência do produto seja claramente identificada. à

existência de certificados de qualidade emitidos por laboratórios credenciados retorça

confiabilidade do produto.

Os vasilhames utilizados para O armazenamento da água mineral devem 5ºe:

higienizados &€ esterilizados de acordo com as boas práticas de fabricação. Além disso, £

fundamental que O local de armazenamento seja adequado, protegido de fontes de

contaminação € devidamente ventilado.

A aquisição de água mineral e vasilhames deve obedecer aos procedimento”

licitatórios estabelecidos pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. A modalidade

de licitação e os critérios de seleção dos fornecedores devem se" definidos conforme à

legislação vigente, garantindo a lisura ea transparência do processo.

O contrato firmado entre à Procuradoria Geral de Acopiara/CE € O fornecedor de agua

mineral deve conter cláusulas claras € específicas sobre a qualidade do produto, prazos de

entrega, condições de pagamento € responsabilidades das partes. N Termo de Referencia,

nur Sua VEZ, deve estabelecer OS requisitos técnicos € operacionais necessarios para à

aquisição, em conformidade com às normativas sanitárias € administrativas aplicávess,

A execução do contrato deve Ser acompanhada de perto pelos órgãos competentes. -

qu,fim de garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidase a cO formidade com os

requisitos técnicos € legais. Qualquer desvio ou irregularidade deve ser prontamente

comunicado e corrigido, sob pena de sanções administrativas E legais.

A aquisição de agua mineral e vasilhames pela Procuradoria Geral de Acopiara/CE

requer uma abordagem meticulosa e criteriosa, QUE considere tanto OS requisitos técnicos

quanto OS legais aplicáveis. Somente através do cumprimento rigoroso desses requisitos ê

possível assegurar à qualidade, segurança e legalidade do processo de aquisição,

contribuindo assim para à promoção do bem-estar € eficiên
ja no ambiente laboral! da

instituição.
" * ' 2

Ihames para atender às

A busca por fornecedores co nfiáveis de água mineral e vas!

demandas da Procuradoria Geral é uma etapa crucial para garantir a qualidade e segurança

no ambiente laboral. Neste contexto, uma análise detalhada domercado brasileiro se faz



necessária para identificar à5 melhores opções disponíveis, considerando aspectos Comb

qualidade do produto, capacidade de fornecimento, preços competitivos E conformidade

com as normativas vigentes. »

O mercado brasileiro de água mineral presença de diversos

fornecedores estabelecidos Em diferentes regiões do país. Empresas reconhecidas

nacionalmente pela qualidade de seus produtos, como às grandes marcas de água mineral

engarrafada, representam opções sólidas para atender as necessidades da Secretaria da

Saude.

Além das grandes marcas, há também uma variedade de fornecedores regionais que

podem oferecer vantagens competitivas, como proximidade geográfica, flexibilidade no

atendimento e preços mais acessíveis, ESSas empresas, muitas vezes familiares, tem uma

forte presença local e podem Ser parceiras estratégicas para à Secretaria da Saude em sus>

operações cotidianas.

Existem também fornecedores especializados em vasilhames, oferecendo uma à!) Dia

ama de Opções de embalagens, desde garrafas plásticas até galões de agua retornaveis.

Estes fornecedores podem agregar valor ao fornecimento de agua mineral, fornecendo

soluções personalizadas de embalagem que atendam as necessidades específicas e
Procuradoria Geral.

:

A Procuradoria Geral pode estabelecer parcerias estratégicas com fornecedores que

ofereçam não apéna>s água mineral de qualidade, mas também serviços adicionais, como

logística eficiente de entrega, garantia de abastecimento contínuo e Suporte cecnico

especializado. E
A análise do mercado permite à Secretaria da Saúde negociar contratos vantajosos

rom os fornecedores selecionados, garantindo condições comerciais favoráveis, como preços

competitivos, prazos de pagamento flexíveis e cláusulas de garantia de qualidade.

O mercado de água mineral e vasilhames está em constante evolução, com novas

tecnologias e tendências emergindo regularmente. A Procuradoria Geral pode explorar as

aportunidades oferecidas por fornecedores que investem em inovação, Como embalagens

sustentáveis, tecnologias de purificação avançadas e sistemas de rastreamento de qualidade.

A análise do mercado brasileiro revela um cenário div

fornecimento de água mineral e vasilhames, oferecendo à Procuradoria Geral uma ampla

gama de po ssibilidades e oport inidades para gara ntir à qualidade € segurança no

abastecimento de água Em SUAS instalações. Ao explorar as opções disponíveis € estabelecer

cEp 63560-000
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Harcerias estratégicas com fornecedores confiáveis, à Procuradoria Gera! pode otimizar SUá>

operações, promover aà eficiência e assegurar O bem-estar de seus colaboradores e Usuarios. St)
A contratação de empresas regionais no fornecimento de água mineral e vasilhames — q

pela Procuradoria Geral é uma medida estratégica que »E fundamenta em critérios iuridicos

sólidos, visando não apena» atender às necessidades operacionais da instituição, Mas

também promover à eficiência na gestão pública e contribuir para O desenvolvimente

SOCIOECONÔMICO lacal, ESta justificativa Se embasa em preceitos legais, como à valorização UM

princípio da economicidade, a observância dos princípios da administração pública e à

promoção do desenvolvimento regional.
kx$

A contratação de empresas regionais pará O fornecimento de àgua minera! -

vasilhames possibilita a redução de custos logisticos &€ operacionais, uma vez que elimina

despesas com transporte de longa distância e armazenamento em larga escala. Isso resulta

em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, garantindo o melhor aproveitamento

dos recursos disponíveis em benefício da coletividade.

relacionados a impostos, tarifas e taxas decorrentes da
empresas externas. Essa economia de recursos contribui para a maximização dos

investimentos em áreas prioritárias da saúde pública, como aquisição de medicamentos.

equipamentos e insumos hospitalares.
água minera! €

A contratação de empresas regionais para o
)

de
é

e impessoalidade, uma
vasilhames está em conformidade com os princípios a legalidade

vez que se pauta EM critérios objetivos e transparentes de seleção, como à competitividade

capacidade técnica € idoneidade das empresas fornecedoras. Tal medida visa assegurar a

lisura e transparência dos processos licitatórios, preservando à igualdade de oportu nidades

entre os concorrentes.
:

| o

A escolha de empresas regionais para O fornecimento d

promove a efetividade na prestação dos serviços públicos,

abastecimento de água potável nas unidades de saude,

processos de contratação e dos cri térios de seleção contribui SP &

accountability da gestão pública, fortalecendo a confiança da sociedade na administração

municipal.

|

A contratação de empresas regionais fomenta O desenvolvimento econômico e social

das comunidades locais, geran do empregos, renda e oportur jdades de negócio para 9º
ão da produção local contribui para à

empreendedores da região. Essa política de valorização

& (88) 3565-1999
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àv Jose Marques Filho, Nº 600 - Lentro

redução das desigualdades regionais e para à dinamização da economia, fortalece

vinculos de solidariedade e cooperação entre 05 agentes econômicos locais.

A proximidade geográfica entre a Procuradoria Geral e os fornecedores regionais

favorece a implementação de praticas sustentáveis de produção, transporte e descarte de

residuos, minimizando os impactos ambientais associados à cadeia de fornecimento de água

mineral. ESSa preocupação com à responsabilidade socioambiental demonstre o

compromisso da instituição Com 4d preservação dos recursos naturais e o bem-estar das

verações futuras.

Em sintese, à contratação de empresas regionais nO fornecimento de água minera: €

vasilhames pela Procuradoria Geral representa uma solução juridicamente fundamentada.

que atende aos princípios da economicidade, legalidade, eficiência E desenvolvimento

regional. Ao optar po! fornecedores locais, à instituição promove uma gestão mais enlciente

é transparente dos recurso» públicos, estimula a economia local e reforça Seu Compromisso

com à responsabilidade socioambiental. Dessa forma, a valorização das empresas regionass

não apenas atende as necessidades operacionais da Procuradoria. Geral, mas tambem

contribui para a construção de uma sociedade mais justa, stentáve!.
$

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Fundamentação: ETNA 3

O fornecimento de agua mineral e vasilhames na Procurado ria Geral é uma atividace

essencial que requer rigor técnico e administrativo para assegurar a conformidade com o”

padrões de qualidade e as necessidades operacionais da instituição. Este documento delineia

os procedimentos detalhados para O fornecimento desses itens, considerando às diretrizes

previamente estabelecidas € a5 especificações técnicas do produto.
E

Os aspectos abordados até o momento enfatiza rtância da contratação de
amentando-se

empresas regionais para O fornecimento de água mineral e vasilhames, func

em critérios de economicidade, legalidade, eficiência € desenvolvimento regional. Álém

disso, destacam à relevância da tranSp arência nos processos de contratação e à preocuo ação
Z

com a responsabilid ade socioambiental. Ágora, serão apreser as espec Wficações

técnicas do produto, visando garantir a qualidade e sê gurança

Especificações Técnicas do Produto:

Água Mineral: fã

Origem: À agua mineral deve ser proveniente de É

autorizadas pelos órgaos competentes, garantindo a pureza € qualidade do produto.

( (88) 3565-1999
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Composição: Deve atender aos padrões estabelecidos pela Agência Nacional de

Vigilancia Sanitária (ANV ISA), sendo livre de contaminantes.químicos e microbiológicos

prejudiciais à saúde numana.

Rotulagem: Os rótulos das embalagens devem conter informações obrigatórias, como

origem, composição, data de validade, registro nº Ministério da Saude € demais exigências

legals.

Vasilhames:
Material: Os vasilhames devem SET fabricados com materiais seguros € adequados

para O armazenamento de água mineral, como plástico PETou vidro. oo

Higiene e Limpeza: Devem ser submetidos à processos de higienização e esterilização

antes do envase, seguindoas boas práticas de fabricação e as normas sanitárias vigentes.

Capacidade: Às embalagens devem possuir capacidade suficiente para atender à

demanda da Secretaria da Saude, considerando o consum diárioo estimado e a frequência2 dE

reposição.
És

Procedimentos Operacionais:

Seleção de Fornecedores:

Realização de pesquisa de mercado para identificação de empresas!regionais aptas à

fornecer água mineral e vasilhames conforme as especificações técnicas exigidas.

Abertura de processo licitatório, observando OS

impessoalidade, moralidade, publicidade € eficiência,
€
conformepprevisto na Lei nº 8.666/9º

e suas alterações.

principios -da legalidade

Contratação e Gestão de Contratos:

Elaboração de termo de referência detalhando €as especificações |técnicas do produto,

critérios de seleção, prazos de entrega, formas de paga sento € “demais condições

contratuais.

|

rormalização de contrato com o fornecedor selecionado, estabelecendo as obrigações

é responsabilidades de ambas as partes, bem Como os mecanismos de fiscalização e contr ole

da qualidade.

Recebimento € Armazenamento:

y Jose Marques Filho, Nº 600 - Centro
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FO

Recebimento dos produtos conforme as especificações técnicas e condições

estabelecidas no contrato, realizando inspeção visual e verificação da documentação LE

pertinente.
Armazenamento adequado dos vasilhames e agua mineral em local limpo, arejado €

protegido de fontes de contaminação, seguindo as reco. endações dos fabricantes e normas

santtarias.

A implementação desses procedimentos para * fornecimento de agua minera: €

vasilhames na Secretaria da Saúde visa garantir a eficiência operacional, 2 conformidau:

legal e à qualidade dos produtos fornecidos. Ào seguir as especif áções tecnicas

estabelecidas e adotar práticas transparentes € responsáveis, à instituição retorça 5ev

compromisso com à segurança e bem-estar de seus colaboradores € usuários, contribuindo

para uma gestão pública eficiente e éUca.

Des

Os quantitativos dos bens a serem contratados foram definidos com base na quantidade de

compras anteriorês.

Especificação
SONNNNO A cataseseeees: SOME

IRA NACARANARA AAA:

01 Água mineral sem gas, acondicionamento de 20L

MT VASILBAME. CALÃO DF ÁGUA MINERAL. CARRAFÃO PLASTICO DE

ESSAS RARAAA ABA AA DA St TIO IEEE CESSOEAADAARAT AN: CCE RA RA SARA TEORIAS ANO ae seeen ea SSAENENDA

O valor estimado para a presente contratação é de R5 400,00 (quatrocentos reais),

tendo por referência os preços unitários encontrados no levantamento de m ercado.

Cabe destacar que se faz necessário uma pesquisa de mercado em conformidade com

o art 23daLei cederal nº 14.133/21 para identificar se houveram iações do valor medio

no mercado para mais ou para menos.
| s

y - JUSTIFICATIVA PARA PA! RCEL

Entendemos que oO parcelamento para a Con ratação em tela, não há viabilidade

técnica, pois, 05 Itens dos objetos poportuniza UMa economia de '
cala, ao comprar o Item do

mesmo fornecedor, € O parcelamento pode ocasionar ná possibilidade de risco ao conjunto

do objeto pretendido.
ooo ;

CEP. 63560-000
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— Av Jose Marques Eno, Nº 600 - Centro

Ressaltamos que à justificativa do não parcelamento tem ? sua fundamentação lega: > >

nalein? 14.133/21 diz nO artigo 49, parágrato 3º, inciso la viabilidade da divisão do obleto e
em lotes o que não é o caso nesse estudo para Uma contratação.

0

Vejamos o que diz a legislação:
sed

Are 40.0 planejamento de compras deverá considera! expectativa

de consumo anua! € observar o Seguinte:

-& 3º O parcelamento não será adotado quando:

1 -a economia de escala, à redução de custos de gestão de contratos

ou a maior vantagem Da contratação recomendar à compts do tem!

do mesmo fornecedor;
|

11- o objeto a ser contratado configurar sistema único é Integrado -

houver a possibilidade de risco ao Conjunto do objeto nretendico:

111 - o processo de padronização OU de escolha de mares levar os

fornecedor exclusivo.
É *

8 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPEND! ENT r
Wt ação: FNE

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade €

contratação desta demanda.

O plano anual de contratações publicas do municipio de Acopiara, está em fase de elaboração,
m ag leis de diretrizes

ontretanto cabe destacar que a referida contratação está

orçamentarias - LDO, Lei do Orçamento Anual - Loa e CO!

como tem sido realizado essa contratação nos últimos anos.

Esta medida estratégica visa otimizar recursos, promover eficiência operacional €

elevar os padrões de bem-estar € saúde ocupacional dos colab: radores, além de fortalecer à

imagem institucional perante à comunidade. À contratação de uma empresa especializada

para o fornecimento de água mineral e vasilhames proporciona Uma gestão mais eficiente

dos recursos financeiros da instituição. Por meio de contratos bem negociados, é possivel

obter preços competitivos € condições favoráveis de pagam ento, ga

melhor relação custo-benefício em comparação com a compra avulsa desses itens.

Ao terceirizar o fornecimento de água mineral € vasilhames, à Procuradoria Geral do

Município de Acopiara pode concentrar seus esforços e recursos nas atividades essenciais

relacionadas as SUas atribuições legais € administrativ
35 uma maior

Vo
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dos talentos dos

eficiência operacional e nO melhor aproveitamento do tempo E.

colaboradores, impactando positivamente na produtividade e nos resultados alcançados

pela instituição.

A contratação de uma empresa especializada assegura a qualidade e à confiabilidade

dos produtos fornecidos. Empresas do ramo têm expertise EM garantir a procedência e =

pureza da água mineral, além de oferecer vasilhames adequados € higienizados para

armazenamento. Isso elimina preocupações relacionadas à qualidade do produto € à

segurança alimentar, proporcionando um ambiente de trabalho mais seguro € saudável para

os colaboradores.

Empresas fornecedoras de água mineral e vasilhames geralmente oferecem serviços

de assistência técnica € suporte ao cliente. Isso incl! a reposição rápida em caso de

necessidade, a manutenção dos equipamentos é à resolução ágil de eventuais problemas. ler

acesso a esse suporte contribui para à operação ininterrupta dos serviços, garantindo à

satisfação dos usuarios € minimizando possiveis impactos negativos nas atividades da

Procuradoria Geral do Município de Acopiara.

Portanto, diante dos beneficios delineados acima, é evidente que à contratação C€

uma empresa para v fornecimento de água mineral e vasilhames representa uma decisão

estratégica e vantajosa para à Procuradoria Geral do Município de Acopiara. Além de

otimizar recursos e promove! eficiência operacional, essa medida co ntribui para O bem-estar

e a saúde ocupacional dos colaboradores, bem com
gem institucional da

Procuradoria perante à comunidade.

RISCOS Fundamentação:MATRIZES DE11 - ANÁLISE E

mi rometimento do sucesso da

e prévia pormenorizada dos
O gerenciamento OU análise de riscos visa evil

licitação e da boa execução contratual, através de uma anâ

problemas que podem surgir durante o processo licitatório, do impacto de cada rísco gerado,

bem como de soluções reais que evitem à ocorrência dos danos, identificando ainda os

responsáveis por sanar cada risco.

Matriz de Risco - Fase de Planejamento: eo do

EE FEGRESA

E cao E

so
B oem do sono O

FC NC SS E
A

ERAS ve O
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LOIRA

AAA

NANN

o

% í

lise detalhada das necescesidades de agua £

antes de iniciar O processo de contratecao“Reali 7ar uma ana| |

+06reguisttos

;

de àágua —
|

í
j
: ireguisitos espec!ficos

mineral PI |

e

MEATCNVARNA

ANNAN

SANN

AA fo.
Realizar uma; análise de mercado detalIhada para esStimar custos

“precisos. Incorporar uma margem de contingência nO
HE:

Drçamento inadequado — Média Alto — orçamento.
eee NAME ava liaçãoparaentender

o

Os critérios

iderar 3 contratação 0€| Icapaciitar a equipe de

|
alta de expertise interna :

seleção € avaliação das propostas. on

para avaliar propostas Baixa Medio = consultores especializados,
5

claro paragerencijar aerações mos
Estabel ecer umprocesso

requisitos, garant! indo que sejam documentadas e aprove

“pelas partes interessadas
relevantes.

aSA AAARR :

ARARAS

AA

IARA

use

AE

Alterações nos rêgquiISttos |
laurante O processo Média

Médio
eae E CARARAAARAd:

ANO
CRESIANAARIAADA

VA ARRADADRATARA

Realizar uma revisão abrangentee das regulament açô

pertinentes e garantir que todas as empresas iotantês
é

esteia

lem conformidade.

(Baixa participação de

Jicirtantes
Fornecerr uma descrição c

icontrato. Encoralar à competição saudável

cara e
- abrangente dos requisito

[Propostas
n
não

com petitivas
: | critérrise aliação

carfos e: objet!ivos.Garantirave o
Iene

ESAERACA

alta de transparência no.

intado e transparente pars

cesso de avaliação

Soh

Propostas fraudulentas

jou não conformes Baixa
EssoAlto licitantes. CNA

> (88) 3565-1999
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Riscos
| Probabilidadefimpacto |

|

:

| Iprogresso do processo. |dentíficcare resolver«quaisquer oproblema”

Médio =pu atrasos rapidamente.Atrasos no processo de |

licitação Média
|

Matriz de Risco - Fase de Fornecimento A NAO

CeateAnAA—o

:a nennsaçs

oO

LEARARIAAAADA

1Estabel ecer um| cronogramaclarodeentrega e
; monitorar de perto”

Alto Iprogresso. Manter uma comunicação aberta comO farnecedor

Atrasos na entrega Alta
;;

:
:

Ave ro

Quallidade do produto

abaixo do esperado
“Estabelecer um planodecont ngência paralidar com interrunçõe:

IRupturas no :
!

fornecimento Baixa Médio no tornecimento, Como à identificação de 1cfornecedores alternatso.

|

| | pefini r claramente ostermosde pagamento e
> quaisquer custos

Custos adicionais À
| adicionais no contrato. Monitorar de perto 05 Custos F ajustar

inesperados “Média médio conforme necessário.

TEStabe! ecer canais de comuniicação eficazes e
2

proced'imentos

: i
iresolução de disputas nO contrato. Manter um relacionamento

Baixa Médio colaborativo COM O fornecedor.
=

2

12 -IMPACTOS AMBIENTAIS Fundam snraçãos 22 naturais, que são

Â produção de água mineral envolve a captação d ; O
consumo excessivc

um recurso finito € essencial para O equilíbrio dos eco nas to:

desses recursos pode levar à escassez hídrica em O
erminadas regiões, prejudicando à

fauna, a flora é à5 comunidades locais. Portanto, É fundamental monitorar e controlar O

volume de agua mineral consumido pela instituição, buscando
minimizar Oo impar)to sobre os

recursos hídricos da região.

A utilização de vasilhames para O armazenamento da agua mineral gera residuos

sólidos, principalmente nº caso de recipientes descartáveis. O descarte inadequado desses



desperdicio de recursos naturais € energéticos envolvidos na produção desses materials.

Para mitigar esse impacto, € importante promover a adoção de vasilhames reutilizáveis €

implementar programas de coleta seletiva € reciclagem dentro da instituição.

resíduos pode resultar EM poluição do solo € dos corpos d'água, além de representar ut" & S
ZC—.

da Procuradoria Gera!

O transporte de água mineral e vasilhames até as instalações

do Município de Acopiara gera emissões de gases de efeito estufa, contribuindo pará +

aquecimento global e as mudanças climáticas. Para reduzir esse impacto, é recomendável

priorizar fornecedores locais € adotar medidas para otimizar as rotas de entrega, como à

consolidação de pedidos e o uso de veículos mais eficientes em termos de consumo de

combustivel.

Além das medidas técnicas, É fundamental promover à conscientização e 3a educação

ambiental entre O5 colaboradores da Procuradoria Geral do Município de Acopiara.

Incentivar o uso consciente da água, a redução do desperdicio e à correta disposição do»

resíduos sólidos são práticas essenciais para minimizar 05 impactos ambientais associados

26 consumo de água mineral e vasilhames.

|

Portanto, € essencial que à Procuradoria Geral do Município de Acopiara adote

medidas efetivas para mitigar os impactos ambientais decorrentes da contratação dé umo

empresa para O fornecimento de água mineral e vasilhames. Ao integrar considerações

ambientais em SUaás decisões e práticas operacionais, à instituição reabrma seu

compromisso com à sustentabilidade e contribui para à preservação do meio ambiente pa'a

as gerações futuras.

Concluindo a etapaà de elaboração de estudos técnicos preliminares &€:

Considerando, à justificativa da necessidade da contrataç:

adequada à satisfação da demanda; o
Considerando, o alinhamento da co ntratação aos plan

: e da escolha do tipo de SOUÇão

gislação Vigente:

Considerando, o levantamento € análise dos requisitos da contratação, Com descrição nte Bra.

da solução, €M nivel de especificação adequada € suficiente para SE alcançar OS resultados

pr etendi dos:
Considerando, à exposição dos resultados pretendidos em te

eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos num: nos m

impactos ambientais positivos € da melhoria contínua da qualida

Considerando, à coerência da quantidade de aquisição requerida em face & demaneo

DE evista;

2 Av Jose Marquês Filho, Nº 600 - Centro

CEP. 63560-000
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J Jose Marques Filho, Nº GOD - Centro

Considerando, à capacidade do mercado de atender a necessidade

preliminar de preços da salução documentada;

Considerando, à justificativa para O parcelamento da solução;

do negócio. esti mat) Ya

gestão contratua!, e relação custo-benefício favorave! da contratação da SOlUÇão escolhida.

O setor administrativo financeiro, DECLARA à viabilidade da contratação po! CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, VISANDO

A AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL s500ML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS E

VASILHAMES DE 20 LITROS, DA PROCURADORIA GERAL, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO

DE ACOPIARA/CE, tendo em vista as considerações supracitadas, submetendo os reteridos

estudos técnicos preliminares 5 APROVAÇÃO superior, com vistas a subsidiar & elaboração &O

termo de referência/ projeto basico da contratação.

14 - APROVAÇÃO E ASSINATURA

O Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado € assinado pelo Requisitantes € peia

autoridade máxima da Secretaria Responsável:

AUTORIDADE MÁXIV; A SE

Co A, À, ot AA dA o
Elilucio Teixeira Felix.

OAB. Nº 13.981

Procurador Geral do Municipio
|

abril de FOZá.
Acopiara-CE, 23 de

,

>

R
>

Ya - = ;

Considerando, O levantamento € tratamento dos riscos do planejamento da contratação é Cs



— Av Jose Marques Ejiiho, Nº 600 - Centro

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR OSF

Estudo Técnico preliminar (ETP) desempenha um papel fundamental no contexto <&,

do planejamento das contratações tanto de serviços quanto de aquisições, conforme

estabelecido na Lei Federal nº 14,/133/21. ESta legislação, que moderniza e consolida as

normas sobre licitações € contratos administrativos, reconhece a importância estratégica

de uma abordagem técnica € fundamentada para orientar o processo de aquisição de bens

e serviços. Nesse cenário, o ETP emerge como uma ferramenta essencial, proporcionando

uma análise criteriosa das necessidades específicas do órgão público em relação aos

Serviços.
Esse Estudo Técnico Preliminar, Como delineado na le, é o ponto de partida para O

planejamento da contratação de uma empresa de água mineral e vasilhames, de interesse

da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. No presente caso, O ETP permitirá uma avaliação

encontrando a melhor solução para 9º fornecimento de água mineral, que atenderá as

demandas de todos OS equipamentos vinculados à secretaria para Uso dos servidores €

população.
Destacamos que à legislação enfatiza a necessidade de embasar as decisões de

contratação em critérios objetivos E técnicos, alinhados aos princípios da eficiência,

economicidade € sustentabilidade. Dito isso, esse ETP será à ferramenta inicial para

estabelecer parâmetros e requisitos técnicos que orientem um futuro processo licitatório,

onde seja garantido que à escolha de um fornecedor de água mineral e vasilhames SEJA

respaldada por critérios técnicos, normativos e de desempenho, apresentando — se como

um estudo que proporcionará uma visão abrangente das necessidades, contribuindo para

as futuras decisões mais informadas € alinhadas aos objetivos institucionalsS da Secretaria

do Meio Ambiente.

|

Esse estudo no auxiliará a identificar nº mercado a melhor solução para supri-la, em

observância as normas vigentes e a0O> princípios que regem a Administração Pública. ESte

documento irá analisar critérios técnicos capazes de assegurar à viabilidade da

contratação, Mensurar OS riscos, determinar uma estratégia para à contratação, fornecer

subsídios para à elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de

INTRODUÇÃO

sustentação para à solução contratada.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE Fundamentação: .Es
À água mineral é fundamental para à hidratação adequada, contribuindo para a saúde e o bem-

estar dos indivíduos. A disponibilidade de água de qualidade no ambiente de trabalho é essencial

para manter níveis adequados de hidratação, prevenindo problemas de saúde relacionados à

desidratação.

& (88) 3565-1992
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A legislação vigente estabelece requisitos claros quanto à disponibilidade de água potável em locais

de trabalho. O não cumprimento dessas normas pode acarretar em sanções legais, além de , h

comprometer a imagem e a reputação da empresa perante colaboradores e Órgãos fiscalizadores. S>

Colaboradores bem nhidratados tendem à apresentar maior produtividade e desempenho nº

ambiente de trabalho. A oferta de água mineral e vasilhames adequados incentiva O consumo

regular de água, contribuindo para à concentração, o foco € à eficiência das atividades laborais.

A aquisição de vasilhames reutilizáveis promove à redução do Uso de plásticos descartáveis,

alinhando a empresa à práticas sustentávels e responsáveis com O meio ambiente. Além disso, à

gestão adequada dos vasilhames contribui para à redução de resíduos e para à promoção da

reciclagem.

à oferta de agua mineral e vasilhames de qualidade demonstra O compromisso da empresa com à

saúde, o bem-estar € à sustentabilidade, reforçando uma imagem institucional positiva perante

colaboradores, clientes, fornecedores € à sociedade em geral.

Diante desses argumentos, é evidente à importância e à necessidade de realizar a aquisição de água

mineral e vasilhames, não apenas pará atender às exigências legais, Mas também para promove! à

saúde, a sustentabilidade e a imagem institucional da empresa.

Dito isto, com base nº levantamento dos quantitativos necessários, foram estimados

considerando à média de contratação anteriores, foram definidos OS seguintes serviços €

quantidade:

E OL
ESSO :

|

 KGUA MINERAL, SEM GÁS À CONDICIONAMENTO

01
' ” | ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM CARRAFA PET, TAMPA COM ROSCA E LACRE, | FARDO

| 3

ENA
CONTENDO 500ML É VALIDADE. FARDO COM 12 UNID.

| |
|

>
VASILH AR!

p—
: IT RAnE E eeeNEReNNENEN

- R

; :
:

03 TME, GALÃO DE ÁGUA MINERAL CARRAFÃO PLÁSTICO DE 20L VAZIO UNID | 1º

2 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Fundamentação: |

A contratação de empresa para fornecimento de água mineral e vasilhames para

Secretaria da Cultura de Acopiara deve Ser pautada por critérios técnicose estratégicos.

Para um alcance eficiente dos resultados esperado para essa contratação, QUe teria

como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE AGUÁ MINERAL, VISANDO À AQUISIÇÃO DE AGUÁ MINERAL

=OOML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS É VASILHAMESDE 20 LITROS, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

> Av JOSE Marques Filho, Nº 500 - Centro

cep 63560-000
|

7 (88) 3565-1992
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HÁ= ay Jose Maraues Filho, Nº 600 - Centro

Ci: 63560-000

Mesmo sem &º afetivo Plano de Contratações Anual, analisamos O planejamento OD

interno da Secretaria Municipal da Cultura, constatamos que não há ocorrência de FA

sobreposições Ou duplicidade de objeto EM relação à outros contratos em andamento na

Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Cabe destacar que & referida contratação Sº

caracteriza Como aquisição de bens de consumo comuns de caráter contínuo regidos pela

Lei Federal nº 14,133/21 de 01 de abril de 2021.

Poderão participar do futuro processo de licitação, empresas do ramo de

distribuição atacadista, além disso poderão participar empresas individualmente Ou em

consórcio, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto a documentação, constantes

em um futuro termo de referência é instrumento convocatório.

As microempresas ou empresas de pequeno porte (EPP) poderão participar desta

licitação Em condições especials diferenciadas, na forma prescrita ná Lei Complementar nº

173, de 14 de dezembro de 7006. Bem como documentação prevista nº art. 62 da Lei

Federal nº 14,133/21, onde SE verifica O conjunto de informações € documentos

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto à

ser contratado, à saber; jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista € econômico-financeira

A água mineral adquirida deve atender ào5 padrões de qualidade estabelecidos pela legislação

vigente, garantindo sua portabilidade e segurança para consumo humano:

Os vasilhames utilizados para armazenar à água mineral devem SET adequados, seguros E

higiênicos, garantindo a preservação da qualidade do produto.

A aquisição de água mineral e vasilhames deve seguir O processo de licitação estabelecido pela

Lei nº 14.133/21, garantindo 2 transparência e à legalidade na contratação de fornecedores.

Deve ser formalizado UM contrato de fornecimento que especifique 25 condições técnicas,

quantidades, prazos e valores referentes à aquisição da água mineral e vasilhames.

O fornecedor selecionado deve estar regularizado. perante OS Órgãos competentes,

apresentando certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas.

Deve Ser exigida a apresentação de documentação técnica que comprove à qualidade da água

mineral e dos vasilhames, comoO laudos de análise laboratorial e certificados de conformidade.

A água mineral e OS vasilhames devem estar disponíveis de forma permanente nas instalações

da Secretaria do Meto Ambiente, atendendo às necessidades dos colaboradores € visitantes.

7 (88) 3565-1992
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= Av Jose Marquês Filho, Nº 600 - Centro
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Lo sã

Deve Ser assegurada à manutençao da qualidade da água mineral ao longo do armazenamento O

e distribuição, por meio de procedimentos adequados de higienização dos vasilhames €
&% |

controle de validade do produto.

Deve ser realizado UM controle eficiente do estoque de água mineral e vasilhames, evitando

desperdicios E garantindo a disponibilidade contínua do produto.

Ao observar esses requisitos técnicos € legais, à Secretaria do Meio Ambiente de Acopiara/CE

assegura à qualidade, à legalidade e à eficiência NO processo de aquisição de água mineral e

vasilhames, contribuindo para O bem-estar € à segurança dos usuários € para 2 transparência

na gestão publica.

3 - LEVANTAMENTO pE MERCADO Fundamentação:

No contexto atual, a demanda por agua mineral! e vasilhames para instituições

2 ernamentais, como à Secretaria do Meio Ambiente, tem se destacado pela crescente

Hreovuupação com a saude e O bem-estar dos usuários, aliada x necessidade de cumprir normas

sanitarias e ambientais rigorosa»: Nesse sentido, à análise do mercado brasileiro revela diversas

sossibilidades para O fornecimento desses produtos, considerando diferentes aspectos comercials e

Fecnicos.

Empresas locals € regionals de água mineral e vasilhames podem pferecer vantagens logísticas.

como menor custo de transporte e maior agilidade na entrega.

ESSES fornecedores muitas Vezes possuem expertise nº atendimento à Órgãos governamentais,

garantindo conformidade com os requisitos legais e técnicos exigidos.
|

Grandes distribuidoras € indústrias de bebidas, qUe também produzem água mineral, têm

capacidade de atender grandes demandas, garantindo regularidade no abastecimento.

Elas podem oferecer soluções personalizadas, como vasilhames personalizados com a marca da

Secretaria DO Meio Ambiente, fortalecendo 2a identidade visual e institucional. - ;

Empresas especializadas em sustentabilidade ambiental oferecem vasilhames reutilizávels,

contribuindo para à redução do impacto ambiental e alinhando-se à políticas públicas de

sustentabilidade.

Esses fornecedores podem agregar valor à imagem da Secretaria do Meio Ambiente aº promover

práticas sustentáveis em suas operações.

Ao selecionar UM fornecedor, É fundamental realizar UMA análise detalhada de custos € penefícios,

considerando não apenas O preço dos produtos, mas também à qualidade, à regularidade no

fornecimento, O suporte técnico oferecido e à sustentabilidade das práticas comerciais.

(? (88) 3565-1999
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O princípio da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal, precoriiza a busca pela

imelhor relação custo-benefício na gestão dos recurSos públicos. PE-F

O mercado brasileiro oferece diversas opções para o fornecimento de água mineral e vasilhames à LC
Secretaria do Meio Ambiente, permitindo a escolha de fornecedores que atendam às necessidades

específicas da instituição, garantindo qualidade, conformidade legal e sustentabilidade nas

operações. ESSA análise estratégica é essencial para uma gestão eficiente e eficaz dos recursos

públicos.

Em suma, à contratação de empresas regionais reduz custos logisticos e operacionals, promovendo

2 economicidade na aquisição de água mineral e vasilhames, sem comprometer à qualidade dos

produtos.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Fundamentação:

A nrestação de serviços de fornecimento de água mineral e vasilhames para a Secretaria do

o Ambiente deve seguir um conjunto de procedimentos e especificações têcnicas que garantam

qualidade dos produtos, a eficiência na entrega e 9º cumprimento dos requisitos ilegais. Neste

contexto, é rundamental recapltuiar € detalhar as informações apresentadas anterlormente,

acrescentando as especificações técnicas do produto.

A contratação será realizada por meio de processo licitatório conforme estabelecido na Lei nº

14,133/21, garantindo a legalidade e a transparência na contratação.

A água mineral a ser fornecida deverá ser envasada em garrafões de 20 litros, com tampa hermética

e selo de segurança inviolável, conforme padrões de qualidade estabelecidos pela ANVISA (Agência

Nacional de Vigilância Sanitária).

Os vasilhames utilizados para o armazenamento da água mineral devem ser fabricados em material

resistente e atóxico, garantindo a preservação da qualidade do produto.

A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma regular e pontual, assegurando a

disponibilidade contínua de água mineral e vasilhames nas instalações da Secretaria do Meio

Ambiente.

Será estabelecido um sistema de gestão de estoque para monitorar o consumo de água mineral e

garantir a reposição adequada dos vasilhames.

A empresa fornecedora deverá realizar análises periódicas da água mineral para verificar sua

potabilidade e conformidade com os padrões de qualidade exigidos.

À empresa fornecedora deverá oferecer suporte técnico especializado para solucionar eventuais

problemas relacionados ao fornecimento de água mineral e vasilhames.

P (88) 3565-1999
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O atendimento deverá ser personalizado e ágil, visando atender às demandas específicas da

Secretaria do Meio Ambiente € garantir a satisfação dos usuários. SC
: :

AA

Em resumo, O fornecimento de água mineral e vasilhames para a Secretaria do Meio Ambiente e

seguirá procedimentos rigorosos de contratação, COM base na legislação vigente, € especificações

tecnicas que garantam à qualidade, à segurança é a eficiência na entrega dos produtos. Essa

abordagem assegura a disponibilidade contínua de água potável nas instalações da Secretaria,

jo romovendo O bem-estar e à saúde dos usuários.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES Fundamentação:

Os quantitativos dos bens a Serem contratados foram definidos com base na quantidade de

compras anteriores.

lg O,Trem A ERNANI Do FoSu Especifica ê

01: AGUA MINERAL, SED

ic
ICIONAMENTO DE 20L oo ; ÁGUA

ICIONADA EM GARRAFA PET, TAMPA COM ROSCA E LACRE, CONTENDO | FARDO
: Pr

02

|
SooMLE VALIDADE FARDO CON UNID

| 5
IRDO LUIS LE Lc

j

A = 7

=
7

:

Os VASILHAME, GALÃO DE ÁGUA MINERAL GARRAFÃO PLÁSTICO DE 20L VAZIO. |

|
UNID 1 10

é — ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO Fundamentação:

O valor estimado para à presente contratação é de R$1.562,17 (MIL QUINHENTOS

E SECENTA É DOIS E DEZESSETE CENTAVOS), tendo por referência os preços unitários

encontradas no levantamento de mercado.

Cabe destacar que se faz necessário uma pesquisa de mercado em conformidade

com o art. 23 da Le! Federal nº 14.133/21 para identificar Se houveram variações do valor

médio no mercado para ou pará menos.
co

5 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO ou NÃO DO OBJETO Fundamentação:

Entendemos que 9 parcelamento para a contratação em tela, não há viabilidade

récnica, os Ítens do objeto oportunizam uma economia de escala ao comprar um ítem do

mesmo fornecedor, € O parcelamento pode ocasionar à redução de custos de gestão de

contratos OU à maior vantagem na contratação recomendar à compra do item do mesmo

fornecedor, € O parcelamento pode ocasionar na possibilidade de risco ao conjunto do

objeto pretendido.
: AR oo

Ressaltamos quê à justificativa do não parcelamento tem a sua fundamentação legal

na lei nº 14,133/21 diz nº artigo 40, parágrafo 39, inciso | pois não havia viabilidade da

divisão do objeto em lotes.

|

e. : ” | : (8- ) 35 OS NS99
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Vejamos o que diz a legislação:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar à expectativa

de consumo anual e observar O seguinte:

Co)

83º O parcelamento não será adotado quando:

1 - À economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos

ou a maior vantagem nãô contratação recomendar a compra do item

do mesmo fornecedor;

11- O objeto a Ser contratado configurar sistema único € integrado

ehouvera possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

111 - O processo de padronização ou de escolha de marca levar à

fornecedor exclusivo.

Por fim, ressaltamos que o parcelamento aqui adotado, enquadra-se nos incisos La 111 do

parágrafo 7º do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/21.

g —
CONTRATAÇÕES

CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação:

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para à viabilidade e

contratação desta demanda.

9 - ALINHAMENTO coM PAC Fundamentação:

úblicas do município de Acopiara, está em fase de elaboração,

referida contratação está alinhada Com as leis de diretrizes
PPA, Vigente. BemO plano anual de contratações P

entretanto cabe destacar que à

orçamentárias - LDO, Lei do Orçamento Anual - Loa e com O Plano Plurianual -

como tem sido realizado essa contratação nos últimos anos.

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS Fundamentação:

água pela Secretaria do Meio Ambiente é um processo

a saúde € O bem-estar dos funcionários € público em

ornecedor de água deve ser embasada em

a qualidade do produto e à transparência
A aquisição de

rundamental para garantir

seral. Neste sentido, a escolha do f

critérios técnicos € legais que assegurem he

no processo de compra.

2 (88) 3565-1999
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* Av José Marduê>s Filho, Nº 600 - Centro

A necessidade de rornecimento continuo de água potável nas escolas é um %L

requisito básico para O funcionamento adequado das atividades. À água € essencial

não apenas para consumo direto, mas também para à preparação de alimentos,

higiene pessoal e limpeza das instalações:
|

E imprescindível que O fornecedor esteja em dia Com suas obrigações fiscals

2 trabalhistas, conforme previsto na legislação vigente, à fim de evitar qualquer tipo

Ge irregularidade que possd comprometer à contratação.

A compra de água pela Secretaria do Meio Ambiente é uma medida essencia!

para assegurar o cumprimento das obrigações legais € garantir O acesso dos

incionários € À público em geral a UM recurso vital pará à vida e para O

"esenvolvimento das atividades desenvolvidas. A seleção criteriosa do fornecedo”,

baseada EM critérios técnicos € legais, É fundamental para garantir a eficiência e

transparência nesse processo.

11 - ANÁLISE E MATRIZES DE RISCOS Fundamentação:

O gerenciamento ou análise de riscos visa evitar O comprometimento do sucesso da

licitação e da boa execução contratual, através de uma análise prévia pormenorizada dos

problemas que podem surgir durante 9 processo licitatório, do impacto de cada risco

gerado, bem como de soluções reais que evitem à ocorrência dos danos, identificando ainda

OS responsáveis por sanar cada risco.

Matriz de Risco para a Fase de Planejamento: a cnra aAAA—=An -

Estratégias de Miti

ID e

|

j Realizar UMA análise detalhada das

; necessidades e especificações dos produtos.

ilEstabelecer critérios claros para à seleção do

fornecedor.
|

|Falta de definição clara dos

requisitos de água e

vasilhames az"o A rec
Realizar UM levantamento de preços Nº

Imercado para estimarOS custos. Buscar

alternativas de financiamento Se necessário.
|

:

Orçamento insuficiente para à :

compra dos produtos
|

" aA oargãotea:liconsultar 05 Órgãos responsaveis para garant!f |

Í

:

rocesso esteja eM conformidade com as|

|
H

Falta de alinhamento com as
|

:

is
políticas É normas vigentes —

|
leis e regulamentos:

|

!

|
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Matriz de Risco para a Fase de Licitação:eAOL,

probabilidadoLos
pm—D———— A a O

e — ==—
nsultas com especialistas para |

[licitação
|

; ntir a clareza € objetividade do edital. |

Lo o o o SD e—— -
MRDD———

Implementar medidas de controle e monitoramento |
durante o processo de licitação. Garantir a

|

iConluito entre

concorrentes
ltransparência e a igualdade de oportunidades.

——

—

Garantir a independência e imparcialidade da |

comissão de licitação. Seguir rigorosamente OS |

Í

Interferência política nº

iprocesso de seleção
|DD esco

leritérios técnicos estabelecidos no edital. |

Matriz de Risco para a Fase de Fornecimento:
ND e o = a

e impacto
Estratégias de Mitigação mr

Estabelecer prazos claros e exigir contratos com

cláusulas de penalidade por descumprimento. |

o constante com O fornecedor.
Atrasos nº entrega dos

|produtos

iManter comunicaçã
—————MRD———

s de qualidade e certificações dos
Realizar inspeçõe

produtos antes da aceitação. Estabelecer

| protocolos de devolução em Caso de não
|

Qualidade insatisfatória latto — conformidade.

e L———RRllManter uma comunicação transparente e

eficiente. Estabelecer canais de resolução de

! conflitos e monitorar à satisfação do cliente.

dos produtos

lp ro ble ma s d e
À

relacionamento com O

fornecedor

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS Fundamentação:

A contratação de uma empresa pará o fornecimento de água mineral e vasilhames não Se

limita apenas à garantia de abastecimento adequado, mas também envolve considerações

ambientais essenciais. Neste contexto, é crucial analisar e fundamentar os impactos ambientais

AV Jose Marques Filho, Nº 60DO - Centro
& (88) 3565-1992
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cooviados a essa contratação, visando à promoção da sustentabilidade ea minimização de danos |

ENNSTISISS ambiente.

SEL

O fornecimento de água mineral em vasilhames também gera impactos ambientais '

ionihcatvos devido à geraçao de residuos plásticos. A utilização excessiva ide embalagens

descartávels contribui para à poluição do meio ambiente, especialmente dos oceanos, onde O

DIastico pode causar danos irreparáveis à fauna marinha e àO ecossistema marinho como um todo.

Vesse sentido, e tundamental que à empresa contratada adote medidas para reduzir o USO de

santo, COMO À implementação de sistemas de reciclagem e à promoção do uso de embalagens

petornávels.
Em suma, OS impactos ambientals associados à contratação de uma empresa para O

rornecimento de agua mineral e vasilhames São diversos e exigem uma abordagem integrada de

2estau ambiental. E rundamenta! que à escolha do fornecedor leve em consideração não apenas à

cualidade dos produtos, ma> tambem o compromisso com à sustentabilidade ambientai, por meio

4 adoção de práticas responsáveis de uso dos recursos hídricos, redução dá geração de residuos

lásticos € mitigação das emissões de gases de efeito estula. Essa abordagem contribui não apénão

sa à proteção do meio ambiente. mas também pará à promoção de um desenvolvimento

ste ntável e consciente.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO Fundamentação:

concluindo a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares e:

considerando, à justificativa da necessidade da contratação e da escolha do tipo de solução

adequada à satisfação da demanda;

Considerando, O alinhamento da contratação aos planos gerenciais e a Legislação Vigente,

considerando, O levantamento € análise dos requisitos da contratação, com descrição

integral da solução, EM nível de especificação adequada e suficiente para Se alcançar OS resultados

pretendidos:

Re "
|

Considerando, à exposição dos resultados pretendidos em termos de economicidade,

eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,

quanto aos impactos ambientails positivos € da melhoria contínua da qualidade dos serviços;

Considerando, à coerência da quantidade de aquisição requerida em face da demanda

prevista;

| NS |

|

Considerando, à capacidade do mercado de atender a necessidade do negócio; à estimativa

preliminar de preços da solução documentada;

Considerando, a justificativa para O parcelamento da solução;

Considerando, O levantamento € tratamento dos riscos do planejamento da contratação € da

gestao contratual, e relação custo-benefício favorável da contratação da solução escolhida.

O setor administrativo financeiro, DECLARA à viabilidade da contratação por
CONTRATAÇÃO

pe PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE AGUÁ MINERAL,

VISANDO À AQUISIÇÃO DE AGUÁ MINERAL =OoML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20

LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO MEIO

FPA ”

7 (88) 3565-1999
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AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. Tendo em vista as considerações LT
supracitadas, submetendo OS referidos estudos técnicos preliminares à APROVAÇÃO superior,

com vistas a subsidiar a elaboração do termo de referência/projeto básico da contratação.

14 - APROVAÇÃO E ASSINATURA

O Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelo Requisitantes e

pela autoridade máxima da Secretaria Responsável:

INTEGRANTE REQUISITANTE

—

o NA So

Luciano Melo de Souza

Equipe Técnica
Portaria nº 001/2024o aoo

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA RESPONSÁVEL
o esa

*
. :

, .
Dna

: fog T' ,

fo do, o ue
i

2 A eos Erro < K
As é ESET

SAE

Maria Aldanila Silva Holanda Oliveira

Secretária do Meio Ambiente

portaria de nomeação nº 716 /2024. |

|

ND nsentesdee
Acopiara-CE, 23 de abril de 20 4.

a e o Um o o o A O

( (88) 3565-1999 “5
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INTRODUÇÃO |||Estudo Técnico Preliminar (ETP) desempenha um papel fundamental no contexto

do planejamento das contratações tanto de serviços quanto de aquisições, conforme

estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. Esta legislação, QUE moderniza € consolida as

normas sobre licitações € contratos administrativos, reconhece a imMpo! tância estratégica

de uma abordagem técnica € fundamentada para orientar o processo de aquisição de bens

e serviços. Nesse cenário, o ETP emerge como uma ferramenta essencial, proporcionando

uma análise criteriosa das necessidades específicas do órgão público EM relação aos

Serviços.
=

Esse Estudo Técnico Preliminar, como delineado na lei, é O ponto de partida para o

planejamento da contratação de uma empresa de água mineral e vasilhames, de interesse

da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. No presente caso, o ETP permitirá uma avaliaça

encontrando a melhor solução para O fornecimento de água mineral, que atenderá à5

demandas de todos OS equipamentos vinculados à secretaria para uso dos servidores €6

população.
Destacamos que à legislação enfatiza à necessidade de embasar as decisões de

contratação EM critérios objetivos € técnicos, alinhados aos principios da eficiência,

economicidade e sustentabilidade. Dito isso, esse ETP será a ferramenta inicial para

estabelecer parâmetros € requisitos técnicos que orientem UM futuro processo licitatonio.

onde seja garantido que à escolha de um fornecedor de água mineral e vasilhames seja

respaldada por critérios técnicos. normativos e de desempenho, apresentando —- se Comv

um estudo que proporcionará uma visão abrangente das necessidades, contribuindo pará

15 futuras decisões mais informadas € alinhadas aos objetivos institucionais da Secretaria

de Educação.
Esse estudo no auxiliará a identificar nO mercado a melhor solução para supri-la, EM

observância as normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. ESTte

documento irá analisar critérios técnicos capazes de assegurar 2 viabilidade da

contratação, mensurar 05 riscos, determinar Uma estratégia para à contratação, fornece!

subsidios para à elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de

sustentação para à solução contratada.

—

À água mineral é fundamenta! para à hidratação adequada, contribuindo para à saúde € O

bem-estar dos indivíduos. A disponibilidade de água de qualidade no ambiente de trabalho

é essencial para manter níveis adequados de hidratação, prevenindo problemas de saúde

relacionados à desidratação.

se admefinança sacopiara&Bamo NASANº 600 - Centro
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y. Jose Marques Eitho, Nº 600 - Centro

A legislação vigente estabelece requisitos claros quanto à disponibilidade de água potáve!

em locais de trabalho. O não cumprimento dessas normas pode acarretar em sanções,

legais, além de comprometer à imagem E à reputação da empresa perante colaboradores €

Órgãos fiscalizadores.

|
|

Colaboradores bem hidratados tendem à apresentar maior produtividade e desempenho

no ambiente de trabalho. A oferta de água mineral e vasilhames adequados incentiva

consumo regular de água, contribuindo para à concentração, o foco € à eficiência das

atividades laborais.

A aquisição de vasilhames reutilizáveis promove a redução do usº de plasticos

descartáveis, alinhando à empresa a práticas sustentávels € responsáveis Com & meio

ambiente. Além disso, à gestão adequada dos vasilhames contribui pará & redução de

resíduos e para à promoção da reciclagem.
j

A oferta de água mineral e vasilhames de qualidade demonstra o compromisso da empresa

com a saúde, O hem-estar € 4 sustentabilidade, reforçando uma imagem instituciona!

positiva perante colaboradores, clientes, fornecedores € à sociedade em gera!

Diante desses argumentos, é evidente a importância € à necessidade de realizar 3 aquisição

de água mineral e vasilhames. não apenas para atender as exigências legais, Mas tambem

vara promover a saúde, à sustentabilidade e a Imagem institucional da empresa.

Dito isto, com base no levantamento dos quantitativos necessários, foram estimados

considerando a média de contratação anteriores, foram definidos o5 seguintes servicos -

quantidade:

DE ZELO
RAFA PET, TÁ

|

UNID, |
' ÁGUA MINERAL SEM Gê

MPA COM pç,

UA MINERAL G
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Ma

A contratação de empresa para fornecimentode água mineral e vasilhames para

Secretaria de Educação de Acopiara deve SET | autada por critérios técnicos € estratégicos.

Para um alcance eficiente dos resultados esperado para essa contratação, QUê teria

como — objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE AGU: RAL, VISANDO À AQUISIÇÃO DE, AGUÁ MINERAL

1999

cep: 63560-000
À so admef rancasacopiara& game



o LITROS, DES TU

ICE. e5O0ML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS E VASILHAMES DE ?

INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA

Mesmo sem o efetivo Plano de Contratações Anual, analisamos 2 planejamento

interno da Secretaria Municipal de Educação, constatamos que não há ocorrência de

sobreposições OU duplicidade de objeto EM relação à outros contratos €M andamento nã

Secretaria Municipal da Educação. Cabe destacar que à referida contratação se caracteriza

como aquisição de bens de consumo comuns de caráter continuo regidos pela Le! Federal!

nº 14133/21 de O) de abril de 2021.

poderão participar do futuro processo de licitação, empresas do ramo de

distribuição atacadista, além disso poderão participar empresa» individualmente ou e!»

. ação, constantes

consórcio, que atendam à todas as exigências, inclusive quanto à docur

em um futuro termo de referência € instrumento convocatório.

As microempresas 9U empresas de pequeno porte (EPP) poderão participar desta

licitação EM condições especials diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementa! nº

123, de 14 de dezembro de 2006. Bem como documentação prevista no art. 62 da Lei

Federal nº 14133 /21, onde S€ verifica o conjunto de informações * documentos

necessários € suficientes para demonstrar à capacidade do licitante de realizar o ODjleto à

ser contratado, a saber: jurídica; técnica, fiscal, social e trabalhista € econômico-finance!ra.

A água mineral adquirida deve atender aos padrões de qualidade estabelecidos pe'a legislação

vigente, garantindo sua portabilidade e segurança para consumo humano.

Os vasilhames utilizados para armazenar a água mineral devem 5€er adequados, seguros -

higiênicos, garantindo a preservação da qualidade do produto.
le licitação esta» elecido

A aquisição de água mineral e vasilhames deve seguir o processo
io na contratação de

pela Lei nº 14.133/21 garantindo a transparência € à legalida:

fornecedores.

Deve ser formalizado um contrato de fornecimento que especifique a5

quantidades, prazos € valores referentes à aquisição da água mineral € *

O fornecedor selecionado deve estar regularizado perante OS Órgaos

apresentando certidões negativas de débitos fiscais € trabalhistas.

Deve ser exigida a apresentação de documentação técnica quê comprove a qualidade da

água mineral € dos vasilhames, Como laudos de análise labora certificados de

conformidade.

O Av Jose Marques filho. Nº 600 - Centro

CEP: 63560-000



A água mineral e OS vasilhames devem estar disponíveis de forma permanente D4a>

instalações da Secretaria da Educação, atendendo às necessidades dos colaboradorÊS, d |

visitantes.
" 2

Deve ser assegurada à manutenção da qualidade da água mineral ao longo do

armazenamento é distribuição, por Meio de procedimentos adequados de higienização dos

vasilhames e controle de validade do produto.
NAN

Deve ser realizado um controle eficiente do estoque de água mineral € vasilhames, evitando

desperdícios € garantindo a disponibilidade contínua do produto.

Ao observar esses requisitos técnicos € legais, à Secretaria da Educação de Acopiara/CE

assegura a qualidade, a legalidade e à eficiência no processo de aquisição de água minera' €

vasilhames, contribuindo para O bem-estar e a SEBUrança dos usuários e pará <

transparência na gestão pública.

x :$ 2 pe os a E SD Ro o ” Es v : 2 ”" E E Eras UE: . . : a RO
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No contexto atual, a demands por àgua MINE! 21 e vasilhames para Nisto
governamenta!s, como a Secretaria da Educação, tem 5+ destacado pela cresceso

nrencupação com à saúde e o bem-estar dos usuarios, aliada à necessidade de Cumooo

normas sanitárias € ambientais ngorosas Nesse sentido, à análise do mercado brasueiro

revela diversas possibilidades para o fornecimento desses pio dutos, considerando

diuilerenies aspectos Comerc 1414 e Lecnicos.

+Empresas locais € regionais de água mineral e vasilhames podem oferecer vantagens

logísticas, como menor custo de transporte e maior agilidade na entrega.

Esses fornecedores muitas vezes possuém expértise no atendimento a Órgãos

governamentais, garantindo conformidade com OS requisitos legais € técnicos exigidos.

Grandes distribuidoras € indústrias de bebidas, que também produzem agua mineral, tem

capacidade de atender grandes demandas, garantindo regularidade no abastecimento.

Elas podem oferecer soluções personalizadas, Como vasilhames personalizados com +

marca da Secretaria da Educação, fortalecendo à identidade visual! E institucional.

Empresas especializadas em sustentabilidade ambiental oferecem vasi!

contribuindo para à redução do impacto ambiental e alinhando-se a políticas públicas de

sustentabilidade.

dv dose Marques Eilho, Nº 600 - Centro
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Av Jose Marques Filho, Nº 600 - Lentro

er
Esses fornecedores podem agregar valor à imagem da Secretaria da Educação ao promov

práticas sustentáveis em Suas operações. S+ IJ

Ao selecionar um fornecedor, é fundamental realizar uma análise detalhada de custos €
— q,

benefícios, considerando não apena» o preço dos produtos, ma» também a qualidade. à

regularidade no fornecimento, o suporte técnico oferecido e a sustentabilidade das práticas

comerciais.
“o

O princípio da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal, preconiza à

busca pela melhor relação custo-benefício na gestão dos recursos publicos.

O mercado brasileiro oferece diversas opções para 9 fornecimento de agua minera! €

vasilhames à Secretaria da Educação, permitindo a escolha de fornecedores que atendam

às necessidades específicas da instituição, garantindo qualidade, conformidade lega! -

sustentabilidade nas operações. Essa análise estratégica É essencial para uma gestão

eficiente e eficaz dos recursos públicos.

Em suma, a contratação de empresas regionais reduz custos logisticos € operacionass.

promovendo 2 economicidade na aquisição de água mineral e vasilhames, 5-*

comprometer a qualidade dos produtos.

A prestação de serviços de fornecime nto de água MI neral e vasilhames pare <

Secretaria da Educação deve seguir um conjunto de procedimentos € especificações

téórnicas que garantam à qualidade dos p rodutos, a eficiência na en trega e O Cumprimess

dos requisitos legais. Neste Cv ntexto, é fundamental reca pitular e detalhar as informacots

apresentadas ante riormente, acrescentan do as especificações técnicas do produto.

A contratação será realizada por meio de processo licitatório conforme estabelecido na Le!
ae

nº 14,133/21, garantindo a legalidade e à transparência na contra tação.

A água mineral a ser fornecida deverá ser envasada em garrafões de 20 litros, com tampa

hermética e selo de segurança inviolável, conforme padrões de qualidade estabelecidos

pela ANVISA (Agéncia Nacional de Vigilância Sanitária).

Os vasilhames utilizados para O armazenamento da água

material resistente € atóxico, garantindo a preservaçao

SAcED 63560-000
= ado iefinançasacopiara&9” URNA
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A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma regular e pontual, assegurando à
x

disponibilidade continua de água mineral e vasilhames nas instalações da Secretaria da "” 3

Educação.
Q—

Será estabelecido um sistema de gestão de estoque para monitorar O consumo de agua

mineral e garantir a reposição adequada dos vasilhames.

À empresa fornecedora deverá realizar análises periódicas da água mineral para verificar

sua potabilidade e conformidade com o5 padrões de qualidade exigidos.

À empresa fornecedora deverá oferecer suporte técnico especializado para solucionar

eventuais problemas relacionados ao fornecimento de água mineral e vasilhames.

O atendimento deverá ser personalizado e ágil, visando atender às demandas específicas da

Secretaria da Educação € garantir a satisfação dos usuários.

Em resumo, o fornecimento de água mineral e vasilhames para à Secretaria da Educacão

seguirá procedimentos rigorosos de contratação, com base na legislação vigente

especificações técnicas que garantam à qualidade, a segurança - 2 eficiência na entreg

produtos. Essa abordagem assegura à disponibilidade contínua de agua potáve

instalações da Secretaria, promovendo o bem-estar e a saúde dos Usuarios.

Os quantitativos dos bens à serem contratados foram definidos com base na quantidade de

compras anteriores.

| AGUA MINERAL, SEY, ÁGUA MINERAL SEM
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6 - ESTIMATIVA DO
PRÉ

(dezenove mi
é de R$

ncia 08 preços unitáriosO valor estimado para ? P resente contratação €£ 3.
1do por referê

oitocentos e OnzZE reais e sessenta e o1to centavos), ten

encontrados no levantamento de mercado.

Cabe destacar quê 5€ faz necessário uma pesquisa de mercado em conformidade

com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21 para identificar se houveram variações do valor

médio no mercado para ou para menos. nO 3 2



O Av Jose Marques Filho, Nº 600 - Centro

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMEN'

Entendemos quê 2 parcelamento pará à contratação em tela, não há viabilidade

técnica, os Ítens do objeto oportunizam uma economia de escala àO comprar um ttem do

x

mesmo fornecedor, é O parcelamento pode ocasionar à redução de custos de gestão de

contratos 0U à maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo
"

fornecedor, € O parcelamento pode ocasionar ná possibilidade de risco ao Conjunto do

objeto pretendido.
Ressaltamos quê à justificativa do não parcelamento tem à Sua fundamentação legal!

na lei nº 14.133/21 diz no artigo 40, parágra!o 3º inciso | pois não havia viabilidade da

divisão do objeto em lotes.

Vejamos o que diz a legislação:

Art. 40. O planejamento de compras devera considerar à expectatos

de consumo anua! € observar O Seguinte:

()
3º O parcelamento não será adotado quando:

no

|- a economia de escala, a redução de custosde gestão de contréso

9u à Maior vantagem na contratação recomendar à COM PT= do em

do mesmo fornecedor:

1-0 o0hbietoa SE contratado confhgurar sistema Unico € integrado €

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto preten dido:

111 - Oo processo de padronização nu de escolha de mares levar à

fornecedor DECISIVO.

Por fim, ressaltamos que é parcelamento aqui adotado, enquadra-se nos incisos 1 a Dl do

parágralto 2º do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/21. .

Não se verificam contratações corre!

contratação desta demanda.

9 - ALINHAMENTO COM PAC Fund: mentação! |
O plano anual de contratações públicas do município de Acopiara, está em fasê de elaboração.

had às leis de diretrizes

entretanto cabe destacar Que à referida contratação está à

7 (88) 3565-1992?
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orcamentaárias - LDU, Lei do Drçamento Anual - Loa e com o Plano Plurianual - PPA, Vigente. Bem
|

como tem sido realizado essa contratação nos wWHmos ands. o S KW
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À aquisição de agua peis Secretaria de Educação e UM processo fundamenta. Para

garantir à Saú de e o bem-estar dos alunos, professores € demais funcionarios vo

SPitulções e ENSINO. NESTE Sentido, à escoa do [Ornecedor ue aguas DC) SEr OCT Oasdvo

leia: tÁFIICOS E oi ta ETGUNTOIA À atrÃAaAÃ 3 ” NON Penonarê a Ra

qm critérios técnicos € egais que assesurem à qualidade do produto e à transparentos no

processo de compra.
A necessidade de fornecimento continuo de agua potave! nas escolas é UM regquis!o

RUN

hásico para o funcioname nto adequado das atividades educacionais. À água é essenr cia. nao

ox 4anenas para O Consumo direto, mas também para à preparação de alimentos, 019el:
cn

pessoa! e umpeza das instalações.
E imprescindível que o fornecedor esteja em dia com suas obrigações NSCAsS

trabalhistas, contorme previsto na legislação vigente, à fim de evitar Qua! quer upo de

r regularidade que possa comprometer a contratação.

A compra de água pela Secretaria de Educação é UMA medida ESSENCIA:

assegurar o cumprimento das obrigações legais € B4ls htir o acesso dos atos

colaboradores a um recurso vital para a vida e para O desenvolvimento cas atividades
3 EN

educacionais. À seleção criteriosa do fornecedor, haseada em critérios técnicos £€ cegas +

fundamenta! pará garantir à eficiência € transparência nesse processo.

O gerenciamento OU análise de riscos visa evitar o comprometimento do sucesso da

licitação e da boa execução contratual, através de uma análise prévia pormenorizada dos

nroblemas quê podem surgir durante o processo licitatório, do impacto de cada rISCo

gerado, bem como de soluções reais que evitem à ocorrência dos danos, identificando ainda

os responsáveis por sanar cada risco.

Matriz de Risco para a Fase de Planejamento:
peeASe SARA tato ECOS SS

Probabilidade impact
ur aro cceeveaneateenttt TOO

Falta de definição clara dos
necessidades € especificações dos produtos.

requisitos de água e
Estabelecer critérios claros para º seleção do

wvasilhames
"Alta "fornecedor.

Sereno

|
Média Realizar UM levantamento de preços nº

A :

Av Jose MargGueêes filho. Nº €0O - Centro

CEP: 63.560-000
piaraBamarc
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| —paraestimaros
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j " “alternativas de financiamento SE necessario
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|
:

compra dos produtos

Teco, JARRA:
HÁ

(Consultar osórgãos Tesponsáveis para ga:rantir

ta de ai! nhamento com à5

olíticas e normas vigentes Alta Alto Jeis e regulamentos.
! | |

que O processo esteja EM conformdade com as

Matriz de Risco para?a
Fase de Heiração

aa AAA Naa

Falhas nO edital de
| | E ; e consultas com especia

|

listasparao

licitação Média us Larantir
a

à clareza e objetividade do edita”.

O ue
!

|
;

|Implementar medidas de controle
&

E moninitoramento

iConluio entrê i | durante o processo de licitação. Garantir à

concorrentes
(Baixa Alto transparência e aigualdade de oportunidades.

—

lGarantira independência e.p.—idade da

omissão de licitação. Seguir figo!rosamente 05

|Interferência política no |
Jato Yeritérios técnicos estabelecidos nº edital.

Iprocesso de seleção

Matriz de Risco para à Fase de Fornecimento”

Risco

|
| | —r prazosclaroseexigir

rt contratos com

(Atrasos nà entrega dos ' | cláusulas €de pena!lidade por descumprimento.

produtos Média “Alto manter
comunicação constante com º fornecedor.

NR Ra A esa

!Realjizar inspeções dequallidadeecertiificaçõees dos

;
| Iprodutos antes da aceitação. Estabelecer

i |

| “protocol os de devolução EM Co ode não

Qualidade insatisfatória

pos produtos JAata "Alto Jeonformidase:

|Manter uma comunicaçãotransparente
é

=

eficiente.Estabelece! cana

* ày José Marques Filho. Nº 600 - Centro

cep 63560-000
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ARNRAcriados =. CESA contr ata ao, 18ando à Dt Omo à

40 meto ambiente.
O fornecimento de agua mineral em vasilhames também géra impactos

de €mba: adeie
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arráveis contribu: pata + poluição do meio ambiente, especia:
marinha € 40 ecossistema marinho como dm Wo"
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ambentai>

sigmficativos devido à

EAVoe
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VAO F-

Nose sentido, é unddamental que a empresa+contratada adote medidas para redue"

ementaçãode sistemas de reciclageme a promor:30 do uso de embvaszeoo

Dlástico, COMO à imp'e
retornaveis.

Em suma, 05 impactos àimbientais associados à contratação de uma empresa para

ento de agua mincra: é vasilhames saí
a do tornecedor leve em constóerac ãonão ap

qualidade dos prrodutos, mas
a sustentabilidade àambientes Do

ponsáveis de uso dos recursos*hidricos, reduçãoda gerar an de resióáuos

stufa. ESSA abordagem Otroibui não apeboo

de um éegenvço vimentoà 24Ss

reco
+ diversos é EXIgem uma abordagem

gestao ambienta 1 É fundaro:ental QUe 4d esco
também o compor AmMisso com

1a aá OÇaão de DTatficas ros

plasticos é mitigaçãotiasemissões

proteção do mem ambiente, Mas ramberm para à promoção
de gases de eteito €

PEACE AMBAS
CEC 3

RE RO, Pa

custentave: € Condmente.

ão de estudos técnicos preliminares ec
Concluindo a etapa de elaboraç

-essidade da contratação e da est olha do tipo de Solução

Considerando, à justificativaa da nec

adequada à satisfação da demanda;

Considerando, 9 alinhamento da contratação 205 planos gerenciais € à Legislação Vigente;

Considerando, O levantamento € análise dos requisitos d

integral da solução, eM nivel de especificação adequada € suficiente para se.alcançar ºos resultados

105 de economicidade,
pretendidos;

Considerando, à exposição dos resultados pretendidos em term

sficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros

quanto aos impactos ambientais positivos€e da melhoria contínua da qualidade 0ºdo s seerviços:

a contratação, ºcom descrição

E Av. Jose Marques Filho, Nº 600- Centro 2. 8 3565-1999 e
admefinançasatoODIASaAraguoomarcs



em face da deman da =>
Bo

Considerando, à coerência da quantidade de aquisição requer

prevista;

|

Considerando, à capacidade do mercado de atender a necessidade do negócio; a esti! 1ativa

preliminar de preços da solução decumentada;

Considerando, à justificativa para é parcelamento da solução; +

Considerando, O levantamento e tratam ento dos riscos do planejamento da contratação € da

gestao contratual, e relação custo-benefício favorável da contratação da Solução escolhida.

O setor administrativo financeiro, DECLARA à viabilidade da contratação pot
CONTRATAÇÃO

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE AGUÁ MINERAL,

VISANDO À AQUISIÇÃO DE AGUÁ MINERAL 500ML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20

LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. Tendo em vISta & considerações

supracitadas, submetendo O5 referidos estudos técnicos preliminares 5 APROVAÇÃO superio!

com vistas a subsidiar à elaboração do termo de referência/pro1eto básico da contratação.

14 - APROVA(
o

O Estudo Técnico Preliminar deverá Ser aprovado € assinado pe

pela auto ridade máxima da Secretaria Responsável:

lo Requisitantes -

INTEGRANTE REQUISITANTE

2.
2 ão E

"
:

*. Sã

Portaria nº D12 f2024. |

Almir SEVes gIsidório Junior
Secretario de Educação

portaria de nomeação nº 708/2024.

Av Jose Marques Filho, Nº 600 - Lentro
& 188) 3565-1999
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Estudo Técnico Preliminar (ETP) desempenha um papel fundamenta! no CO ntexto do

planejamento das contratações tanto de Serviços quanto de aquisições, conforme

estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. Esta legislação, quê moderniza € consolida as

normas sobre licitações € contratos administrativos, reconhece a importância estratégica de

uma abordagem técnica € fundamentada para orientar O processo de aquisição de bens €

serviços. Nesse cenário, oETP emerge como uma ferramenta essencial, proporcionando uma

análise criteriosa das necessidades específicas do órgão público em relação aos serviços.

Esse Estudo Técnico Preliminar, como delineado na lei, é o ponto de partida para v

planejamento da contratação de uma empresá para o fornecimento de água minera! €

vasilhames de interesse da Secretaria da Saúde do Municipio de Acopiara-Ce. No presente

caso, o ETP permitirá uma avaliação do todo, encontrando à melhor solução para

fornecimento de água mineral! que atenderá as demandas de todos os equipamentos

vinculados a secretaria, para uso dos servidores € população.

Destacamos que à legislação enfatiza a necessidade de embasar às decisões de

contratação em critérios objetivos € técnicos, alinhados aos principios da eficiência,

economicidade e sustentabilidade. Dito isso, esse ETP será à ferramenta inicia! para

estabelecer parâmetros € requisitos técnicos que orientem um futuro processo licitatorio,

onde seja garantido que à escolha do um fornecedor de água mineral e vasilhames seja

respaldada por critérios técnicos, normativos e de desempenho, apresentando - se Com? um

estudo que proporcionará uma visão abrangente das necessidades, contribuíndo para à»

futuras decisões mais informadas € alinhadas aos objetivos institucionais da Secretaria da

Saude.
Esse estudo no auxiliará a identificar no mercado a melhor solução para supri-la, eM

observância as normas vigentes € aos principios que regem a Administração Pública. EST€

documento irá analisar critérios técnicos capazes de assegurar a vi abilidade da contratação.

mensurar os riscos, determinar uma estratégia para à contratação, fornecer subsídios para

1 elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para à

solução contratada.

A Secretaria da Saú de, como órgão p úblico res ponsável pela promo ção e preserva Ção

da saúde da população, demanda estratégias CO ntínuas para assegurar Um ambiente laboral

seguro e propício ao desempenho eficiente de suas atribuições. Neste cO ntexto, à aquisiçav

— Av josé Marques Filho. Nº 600 - Centro
(88) 3565-1922?

CEP: 63.560-DODO
” = admefinançasacopiara 9” aco”
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olaboradores, bem como para cumprir com OS requisitos técnicos € legais
stabeteciadO?

Ss

O
pelas normativas pertinentes. Este texto delineará de forma sistemática os requis!tos

técnicos e legais indispensáveis para à referida aquisição, visando garantir à conformidade

o eficiência nesse processo.

A água mineral à Ser adquirida deve atender aos padrões de qualidade estabelecidos

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e pelo Ministério da Saude. Isso inciu!

7 ausência de contaminantes quimicos € microbiológicos, hem como a mah utenção de

caracteristicas organolépticas próprias da água potável.

É imprescindível que o fornecedor da água mineral esteja devidamente registrado nos

órgãos competentes que à procedência do produto seja claramente identificada. à

existência de certificados de qualidade emitidos por laboratórios credenciados reforça à

confiabilidade do produto.

Os vasilhames utilizados para armazenamento da agua mineral devem 5
higienizados € esterilizados de acordo com as 0oas práticas de fabricação. Além disso, €

fundamental que O local de armazenamento seja adequado, protegido de fontes de

contaminação € devidamente ventilado.

A aquisição de àgua mineral e vasilhames deve obedecer aos procedimento»

licitatórios estabelecidos pela Lei nº 14.133/21 e SUAS alterações posteriores. A modalidade

de licitação e os critérios de seleção dos fornecedores devem SE" definidos conforme 2

legislação vigente, garantindo a licura e a transparência do processo.

O contrato firmado entre à Secretaria da Saúde de Ácopiara /CEeoiom ecedor de agua

mineral deve conter cláusulas claras € especificas sobre a qualidade do produto, À razos de

entrega, condições de pagamento € responsabilidades das partes. O Termo de Referência,

por sua VEZ, deve estabelecer O5 requisitos técnicos € operacionais necessários para 3

aquisição, em conformidade com as norma tivas sanitárias € administrativas aplicáveis.

A execução do contrato deve ser acompanhada de perto pelos Órgãos competentes, à

fim de garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas e à conformidade com 05

requisitos técnicos € legais. Qualquer desvio Ou irregularidade deve ser prontamente

comunicado e corrigido, sob pena de sanções administrativas € legais.

A aquisição de agua mineral e vasilhames pela Secretaria da Saude de Acopiara/CE

requer uma abordagem meticulasa € criteriosa, QUE considere tanto 05 requisitos Lécnicos

quanto os legais aplicáveis. somente através do cumprimento rigoroso desses requisitos €

possível assegurar a qualidade, segurança €& legalidade do processo de aquisição.

A Bra DÁ eo as Est: | tS ã& DO FSerro
dA, ASAS O 2 LIES E 1. $

EESA As FER,
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contribuindo assim para a prom oção do bem-estar € € ficiência no ambiente la boral da SÃS

instituição.

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO Fundar rentação:

A busca por fornecedores confiáveis de água mineral e vasilhames para atender às

demandas da Secretaria da Saúde é uma etapa crucial para garantir à qualidade e segurança

no ambiente laboral. Neste contexto, uma análise detalhada do mercado brasileiro se 1az

necessária para identificar a5 melhores opções disponíveis, considerando aspectos como

qualidade do produto, capacidade de fornecimento, preços competitivos € conformidade

com as normativas vigentes.

O mercado brasileiro de água mineral é diversificado, com a presença de diversos

fornecedores estabelecidos em diferentes regiões do pais. Empresas reconhecidas

nacionalmente pela qualidade de seus produtos, como à5 grandes marcas de água minera

engarrafada, representam opções sólidas para atender às necessidades da Secretaria da

Saude.

Além das grandes marcas, há também uma variedade de fornecedores regionais que

podem oferecer vantagens competitivas, como proximidade geográfica, flexibilidade nº

atendimento e preços mais acessíveis. Essas empresas, muitas vezes familiares, tem Uma
mo E%

forte presença local e podem ser parceiras estratégicas para à Secretaria da Saude em Uuas

operações cotidianas. 2”

Existem também fornecedores especializados em vasilhames, oferecendo uma a") pla

uama de opções de embalagens, desde garrafas plásticas até galões de agua retornáveis.

Estes fornecedores podem agre gar valor 20 fornecimento de água mineral, fornecendo

soluções personalizadas de embalagem Que atendam as necessidades específicas da

Secretaria da Saúde.
É

A Secretaria da Saúde pode estabelecer parcerias estratégicas Com fornecedores que

ofereçam não apenas água mineral de qualidade, mas também serviços adicionais, Como

logistica eficiente de entrega, garantia de abastecimento contínuo e suporte técnico

especializado.

|

A análise do mercado per" ite à Secretaria da Saúde negociar contratos vantajosos

com os fornecedores selecionados, garantindo condições comerciais favoráveis, como preço>

competitivos, prazos de pagamento flexíveis e cláusulas de garantia de qualidade.

Quo

Jose Marques Filho. Nº 600 - Centro
& (88) 3565-1997
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O mercado de água mineral e vasilhames está em constante evolução, com novas Es
tecnologias e tendências emergindo regularmente. A Secretaria da Saúde pode explorar às

oportunidades oferecidas por fornecedores que investem em inovação, como embaiagens

sustentáveis, tecnologias de purificação avançadas e sistemas de rastreamento de q ualidade.

A análise do mercado brasileiro revela um cenário diversificado € dinamico nº

fornecimento de água mineral e vasilhames, oferecendo à Secretaria da Saúde uma ampla

cama de possibilidades € oportunidades para garantir a qualidade e segurançe no

abastecimento de água em Suas instalações. Ao explorar as Opções disponiveis € estabelecer

narcerias estratégicas com fo rnecedores confiáveis, à Secretaria da Saude pode otimizar sua»

operações, promover à eficiência e assegurar O bem-estar de seus rolaboradores € Usuários.

A contratação de empresas regionais no fornecimento de agua mineral e vasilhames

pela Secretaria da Saúde é uma medida estratégica que Se fundamenta em critérios iurídicos

sólidos, visando não apenas atender às necessidades operacionais da instituição, Mas

rambém promover à eficiência na gestão pública € contribuir para O desenvolvimento

socioeconômico local. Esta justificativa SE embasa em preceitos legais, como à valorização do

princípio da economicidade, à observância dos principios da administração publica - +

promoção do desenvolvimento regional.

A contratação de empresas regionais para O fornecimento de agua minerai

vasilhames possibilita a redução de custos logisticos € operacionais, uma vez que elimina

despesas com transporte de longa distância e armazenamento em larga escala. 1550 resulta

em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, garantindo o melhor aproveitamento

dos recursos disponíveis em benefício da coletividade.

Ao optar por fornecedores regionais, à Secretaria da Saúde evita custos adicionais

relacionados a impostos, tarifas e taxas decorrentes da importação OU. intermediação de

empresas externa». Essa economia de recursos contribui para à maximização dos

investimentos em áreas prioritárias da saúde pública, como aquisição de medicamentos,

equipamentos € insumos hospitalares.

A contratação de empresas regionais para à fornecimento de Água mineral &€

vasilhames está em conformidade com O5 principios da legalidade € impessoalidade, uma

vez que se pauta em critérios objetivos € transparentes de seleção, como à CO mpetitividade,

capacidade técnica € idoneidade das empresas fornecedoras. Tal medida visa assegurar 2

lisura e transparência dos processos licitatórios, preservando à igualdade de 0Pº rtunidades

entré 05 & DAço rrentes.

LT”
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A escolha de empresas regionais para O fornecimento de água mineral e vasilhames

promove à efetividade na prestação dos serviços públicos, garantindo a regularidade no

abastecimento de água potável nas unidades de saúde, Além disso, a divulgação dos

Drocessos de contratação e dos critérios de seleção contribui pará à transparência <€

aceountability da gestão publica, rortalecendo a confiança da sociedade na administração

municipal.

A contratação de empresas regionais fomenta O desenvolvimento economico € Soc

das comunidades locais, gerando empregos, renda € oportunidades de negócio para o

empreendedores da região. ESSA política de valorização da produção tacal contribu: pára e

redução das desigualdades regionais e para à dinamização da economia, fortalecendo os

vínculos de solidariedade e cooperação entre os agentes econômicos locais.

A proximidade geográfica entré à Secretaria da Saude e OS fornecedores regionais

favorece a implementação de práticas sustentáveis de produção, transporte e descarte de

residuos, minimizando os impactos ambientais associados à cadeia de fornecimento de agua

mineral. ESSA preocupação com à responsabilidade socioambiental demonstta *

compromisso da instituição com à preservação dos recursos naturais e O DEM-estal das

serações Uturas.

Em síntese, a contratação de empresas regionais no fornecimento de água minera! «

vasilhames pela Secretaria da Saúde representa uma solução juridicamente fundamentad

que atende aos principios da economicidade, legalidade, eficiência € desenvolvimento

regional. Ao optar por fornecedores locais, à instituição promove uma gestão mais enciente

e transparente dos recursos públicos, estimula a economia local e reforça seu compromisso

com a responsabilidade socioambiental. Dessa forma, a valorização das empresas regionais

não apenas atende às necessidades operacionais da Secretaria da Saude, mas tambem

contribui para a construção de uma sociedade mais Justa, inclusiva € sustentável.

ond Feu E roccÊ Ot [69 em .. %

9 DA SOLUÇÃO COMO
UM TODO Fu damentação! ||be 2

ento de água min€ ilhames na Secretaria da Saúde é uma atividade

essencial que requer rigor técnico e administrativo para assegurar à conformidade com os

padrões de qualidade € as necessidades operacionais da instituição. ESte documento denneia

os procedimentos detalhados para o fornecimento desses Itens, considerando as diretrizes

C

2

nreviamente estabelecidas e as €5 secificações técnicas do produto..

Os aspectos abordados até o momento enfatizam a importância da contratação de

empresas regio nais para o fo rnecimento de água mineral e vaslilhames, &undamentando-se

2 (88) 3565-1999



em critérios de economicidade, legalidade, eficiência e desenvolvimento regional. Alem

disso, destacam a relevância da transparência nos processos de contratação € à preocupação S ”

com a responsabilidade socioambiental. Agora, Serão apresentadas a5 especificações

técnicas do produto, visando garantir à qualidade e segurança da água fornecida.

Especificações Técnicas do Produto:

Água Mineral: *

Origem: À água mineral deve ser proveniente de fontes naturais reconhecidas &€

autorizadas pelos órgãos competentes, garantindo a pureza € qualidade do produto.

Composição: Deve atender aos padrões estabelecidos pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA), sendo livre de contaminantes Quimicos € microbiologicos

prejudiciais à saúde humana.

Rotulagem: Os rótulos das embalagens devem conter informações obrigatórias comv

origem, composição, data de validade, registro no Ministério da Saude € demais exigências

legais.

Vasilhames:
Material: Os vasilhames devem ser fabricados com materiais seguros e adequados

para o armazenamento de água mineral, como plástico PET ou vidro.

Higiene e Limpeza: Devem ser submetidos a processos de higienização € esterilização

antes do envase, seguindo as boas práticas de fabricação € as NOFMAas sanitárias vigentes.

Capacidade: Às embalagens devem possuir capacidade suficiente para atender à

demanda da Secretaria da Saude, considerando o consumo diario estimado € à frequência de

reposição.

Procedimentos Operacionais:

Seleção de Fornecedores:

Realização de pesquisa de mercado para identificação de empresas regionais aptas à

fornecer água mineral e vasilhames conforme a5 especificações técnicas exigidas.

Contratação e Gestão de Contratos:

Elaboração de termo de referência detalhando as especificações técnicas do produto,

critérios de seleção, prazos de entrega, formas de pagamento € demais condições

contratuais.

y Jose Marúues Eitho, Nº 600 - Centro
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Formalização de contrato com 9 fornecedor selecionado, estabelecendoas obrigações

e responsabilidades de ambas as partes, bem como 05 mecanismos de fiscalização e controle

da qualidade.

Recebimento € Armazenamento:

Recebimento dos produtos conforme as especificações técnicas € condicoes

estabelecidas no contrato, realizando inspeção visual e verificação da documentação

pertinente.
Armazenamento adequado dos vasilhames e água mineral em local limpo. arejado e

em

protegido de fontes de contaminação, seguindo as recomendações dos fabricantes + normas

sanitarias.

A implementação desses procedimentos pará O fornecimento de agua minera'! €

vasilhames na Secretaria da Saúde visa garantir a eficiência operacional, à conformidade

legal € à qualidade dos produtos fornecidos. Ao Seguir as especificações técnicas

estabelecidas e adotar práticas transparentes € responsáveis, à instituição reforça seu

compromisso com a segurança € bem-estar de seus colaboradores e usuarios, contribuindo

para uma gestão pública eficiente € ética.

5 - ESTIMATIVA DAS QU! INT IDADES Fundamentação:

Os quantitativos dos bens a serém contratados foram definidos com nase na quantidade de

compras anteriores.ROa TT RNas
Mem

Especificação UNE EpeMAC PA

ao01 Água mineral sem gês. acondicionamento de 244 UNID a
— Água mineral sem sas, acondicionada em garra fã

02 — pet tampa com rosca * lacre, contendo 5DOmi e — FARDO

— validade. Fardo com 12 unidades. — |

— Vasilhame galão de água de mineral, garrafão

— plásticode 20 litros vazio:
eco

DS
Apae 4 e CATIRARADDAAIA!

6 - ESTIM
damentação:

O valor estimado para à presente contratação €É de R$ 36.000,00 (trinta &€ seis mi

reais), tendo por referência os preços unitários encontrados nº levantamento de mercado.

Cabe destacar que 5€ faz necessário uma pesquisa de mercado EM conformidade co!"

o art. 23 da Lei Federal nº 14.133 f21 para identificar se houveram variações do valor médio

no mercado para mais Ou para menos.

(& (88) 2565-1999
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7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAM)

Entendemos que o parcelamento para à contratação em tela, nãohá viabilidade

técnica, pois, os itens dos objetos oportuniza uma economia de escaia, ao comprar o item do

mesmo fornecedor, e o parcelamento pode ocasionar na possibilidade de risco ao conjunto

do objeto pretendido.
Ressaltamos que a justificativa do não parcelamento têem a Suá fundamentação lega!

na lei nº 14.133/21 diz no artigo 40, parágrafo 3º, inciso | a viabilidade da divisão do objeto

em lotes o que não é o caso nesse estudo para uma contratação.

Vejamos o que diz a legislação:

Art. 40. O planejamento de compras devera cenonsiderar à EXpoctativo

de consumo anual é observar à seguinte:

L.)
$ 3º O parcelamento não será adotado quando:

1.3 economia de escala, à redução de custos de gestão de CONTATOS
14 NO,

au à Malor vantagem naá contratação recomendar à comp's do Tem

do mesmo fornecedor;
11- 5 objeto a ser contratado configurar sistema único * Integrado

houver a possibilidade de risco aº conjunto do objeto pretendido

111 - o processo de padronização ou de escolha de marca ova!

fornecedor exclusivo.

ABRE ATAS/INTERDEPENDENTES Fundamentação:

2s nem interdependentes para + viabilidade «e

Não se verificam contratações COITE

contratação desta demanda.

lat

|

COM PAC Fundamentação:

O plano anual de contratações públicas do município de Acopiara, astá em fase de elaboração,

entretanto cabe destacar Que à referida contratação está alinhada com as leis c€ diretrizes

orçamentárias - LDO, Lei do Orçamento Ânual - Loa e Com o Plano Plurianual - PPÁ, Vigente. Bem

como tem sido realizado essa con tratação nos últimos anos.

No contexto da gestão pública, à otimização dos recursos € a gaita

dos serviços são imperativos. A Secretaria de Saúde de Acopiara, almejando ate nder aos

padrões de excelência € eficiência, propõe a contratação de pessoa juridica especializada no

fornecimento de água mineral. Este texto argumentativo visa elucidar os resultados

ntia da O ualidade

O - Centro



pretendidos com tal decisão, embasando-se Em fundamentos administrativos e de saude

pública.

A contratação de uma pessoa jurídica para O fornecimento de agua minera!

proporcionará à Secretaria de Saúde de Acopiara uma significaúva otimização de recursos

Ao terceirizar ESSA demanda, à instituição reduzira custos associados à aquisição de

equipamentos de purificação, armazenamento é distribuição de água, além de diminui!"

despesas com manutenção e reposição de materiais. Dessa forma, O5 recursos financeiros
xt RS

<

serão alocados de maneira mais eficiente, direcionando-os para outras areas priorita!

saúde pública local.

ES

A qualidade da água é crucial! para à preservação da saúde da população. Ao Arma!

contrato com uma empresa especializada, à Secretaria de Saúde de Acopiara assegura

fornecimento de agua mineral que atende aos mais altos padrões de potabilidade <

segurança. ESSa garantia € fundamental, especialmente em ambientes onde à agua de

abastecimento público pode apresentar variações na SU qualidade, sujeitando os

consumidores a riscos sanitários. Portanto, à contratação de uma pessoa iurídica para

fornecimento de água mineral é uma medida proativa de prevenção de doenças € promocas

da saúde pública.

A terceirização do fornecimento de água mineral também Se alinha COM dé

normativas legais e regulatórias vigentes. Ao contratar uma empresa especializada. +

Secretaria de Saúde de Acopiara garante Que todas as exigências sanitárias, fiscais <

trabalhistas relacionadas ao abastecimento de agua sejam rigorosamente cumpridas. 1550

mitigará potenciais problemas legais € administrativos, preservando à integridade

institucional e evitando possivels penalidades decorrentes de não conformidades.

Diante dos argumentos apresentados, fica evidente quê à contratação de pessos

juridica para fornecimento de água mineral pela Secretaria de Saúde
de Acopiara é uma

medida estratégica € benéfica. Além de promover à eficiência operacional, csarantir à

qualidade do produto e assegurar a conformidade legal, ESSA decisão contribuirá para à

preservação da saúde pública e O hem-estar da comunidade local. Assim, recomenda-se à

aprovação € implementação desta proposta visando aos melhores resultados para à gestão

da saúde municipal.

O gerenciamento ou análise de riscos visa evitar o comprometimento do sucesso da

licitação e da boa execução contratual, através de uma análise prévia pormenorizada dos

& (BO) 3565-1999
o
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citantes

: í

problemas que podem surgir durante O processo licitatório,

bem como de soluções reais que evitem

responsáveis porsanar cada risco.

Matriz de Risco - Fase de Planejamento:

2 ocorrência dos
do impacto de cada risco gerador

danos, identificando ainda OS 3

Riscos
Probabilidade impacto o Ação Preventiva/Mitigação

alta de defnição clara
dos requisitos de agua

mineral

iRealizar
o processo de

Orçamento inadequado

;

:

pa ra avaliar propostas
anna

Alterações nos requisitos
lgurante O processo

:; E

. "

:

Falta de expertise interna
Baixa

R iscos de conformidade

regu latória

|
“Riscos

Realizar uma análiise

orçamento.

jeonsultores especia
SARA

AAA

(seleção e ava!jação das propostas.
aliação para entender

lizados, Se necessari

| Estabel ecerrum
) processo claro para gerenc)iar a'terar

ireguisitos, garantindo que sejam decumentadas € 40!

"pelas partes interessadas relevantes.

pertinentes egarantir
q
que to da 5

em conformidade.

as empresaas

uma análise detalhada das SMA de agua €

|

requis!itos específicos antes de inicia
AmMASEATARO Zecantfaçaçãoo

AA nantes a
e de mercado detalIhadapara estimar:CUTtos

precisos. Incorporar uma margem de contingência nº

Considerar à
contratação DE

BroCo
4

Baixa participaçãode

IPropostas não
competitivas

]j

fornecedores
— uma ampladidivuigação «da licitação e engajar

por meio de canais adequados.

Fornecer uma
3 descrição Cc

potenci181ºSeoSe ee É

clara:&
abrangente dos requisitsitos DO

"contrato. Encorajar à competição saudável.

? (88) 3565-199
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falta de transparê
: :

aros e objetivoos.Garanti aue o

ncia no| :

processo de ava
aliação seja

>

documentado e transparente parãê

|processo de avaliação Média
“Médio todos os participantes.

;
implementar controles rigorosos deverríficcaaçãone validação Ce:

Propostas fraudulentas | Ipropostas recebidas. Realizar due diligence nas EMprE?as

ou não conformes
licitantes.

Definir marcos temporaisclaros e acompanhar de perto <

Atrasos no processo de | progresso do processo.|identificar e resolver aualsque' probema:

licitação Média Médio ou atrasos rapidamente.
í

ameeenaçana

Matriz de Risco - Fase de Fornecimento:

progresso. Manter uma
13

comunicação aberta com
o

fornece

1Qualilidade do produto

jabamo do esperad

Jincluir cláusulaas
<

de garanti:3
; de qualidade

n
no contrato Pessla”

o
"O Média inspeções de qualidade reguiares.

IRupturas
nno

fornecimento
3

3

PAANOENTATITADEA o AE SSAADAE ESSO ARA

ANT

|

| Estabelecer un
umollanode contingência para |lidarcom interrupções

"Baixa Médio SO fornecimento, como a Ident) ficação de fornecedores alternatso”
rAmAAARAda tt Amam tt 0

ES

Custos adicionais
inesperados

PARRA tocante cc IL Definir claramente os termosde pagamento E
: quaisquer custos

“adicionais no contrato. Monitorar de perto oº custose ajustar

Média “Médio conforme necessário.
| dee A ease

Jestabelecer canaisdecomuniicação
; eficazes. epprocedimento Ss

:
resolução de disputas no contrato. Manter um relacionames:to

Baixa Médio colaborativo com o fornecedor.
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À contratação de uma empresa pará o fornecimento de água mineral € vasilhames gp

pela Secretaria de Saúde do município de Acopiara, CE, é um processoque requer uma

análise cuidadosa dos potenciais impactos ambientais associados. À gestão adequada desses

impactos € crucial para garantir a sustentabilidade ambiental e o cumprimento das

obrigações legais e regulatórias.

Um dos principais impactos ambientais decorrentes dessa contratação é o aumento

da geração de residuos sólidos. À utilização de vasilhames descartáveis, se não gerenciada

corretamente, pode contribuir significativamente para à poluição do meio ambiente,

especialmente se O5 materiais utilizados não forem facilmente recicláveis ou biodegra daveis.

Além disso, a produção e o transporte desses vasilhames também podem resuitar em

emissões de gases de efeito estufa e consumo de recursos naturais, como agua e energia.”.

o

Outro impacto ambiental a ser considerado é 0 USO indiscriminado de recursos

hídricos. A produção de água mineral envolve a captação de água de fontes naturais, 6 que

node levar à redução da disponibilidade de água para outros usos e afetar os ecossistemas

aquaticos locais, Além disso, o descarte inadequado de agua residual proveniente do

processo de engarratamento pode contaminar os corpos d'água e comprometer à 4 ualidade

da água potável.

Além dos impactos diretos, à contratação de uma empresa pará fornecimento de agua

e vasilhames também pode ter consequências indiretas, como à estimulo ao Consumo

excessivo e desperdício de recursos naturais. À disponibilidade fácil de água minera! em

vasilhames descartáveis pode desencorajar práticas mais sustentáveis, como 0 USo de futros

de água reutilizáveis ou à adoção de alternativas de abastecimento de água local.

Diante desses desafios ambientais, € fundamenta! que a Secretaria de Saúde de

Acopiara, CE, adote m edidas proativas para mitigar OS impactos negativos associados à

contratação de uma empresa para o fornecimento de água e vasilhames. Isso inclui a inclusão

de cláusulas ambientais nos contratos de fornecimento, incentivando a redução do uso de

materiais descartáveis, a promoção de práticas de reciclagem € reutilização, e a adoção de

tecnologias mais sustentáveis no processo de engarrafamento € trans porte de água.

Além disso, é essencial promover à conscientização entre os funcionários E à

comunidade sobre a importância da conservação dos recursos naturais e a adoção de

comportamentos mais responsáveis em relação ao consumo de água e descarte de residuos.

Somente através de uma abordagem integrada € comprometida com à sustentabilidade

ambiental, a Secretaria de Saúde de Acopiara poderá garantir que à contratação de uma

IL AA TE e e gv
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empresa para o fornecimento de água e vasilihames contribua para o bem-estar da população Ne

sem comprometer o meio ambiente para as gerações futuras.

13 - VIABILIDADE DA CON TRATAÇÃO Fundamentação:

Concluindo a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares e:

Considerando, a justificativa da necessidade da contratação e da escolha do tipo de solução

adequada à satisfação da demanda:
Considerando, o alinhamento da contratação aos planos Gerenciais e à Legisiação Vigente,

Considerando, o levantamento e analise dos requisitos da contratação, com descricâo integra

da solução, em nivel de especificação adequada e suficiente para 5Sº€ alcançar Os resuwtados

pretendidos;
Considerando, a exposição dos resultados pretendidos em termos de economicidade, eficacia.

eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, quanto aos

impactos ambientais positivos € da melhoria contínua da qualidade dos serviços;

Considerando, a coerência da quantidade de aquisição requerida em face Ca demandca

prevista;
Considerando, a capacidade do mercado de atender a necessidade do negócio: à estimativa

preliminar de preços da solução documentada:
Considerando, a justificativa para O parcelamento da solução;

Considerando, o levantamento e tratamento dos riscos do planejamento da contratação e da

gestão contratual, e relação custo-benefício favorável da contratação da solução escoinida.

O setor administrativo financeiro, DECLARA a viabilidade da contratação por CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, VISANDO

À AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 500ML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS E

VASILHAMES DE 20 LITROS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE, NO AMBITO

DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, tendo em vista as considerações supracitadas, submetendo

65 referidos estudos têcnicos preliminares a APROVAÇÃO superior, com vistas à subsidiar à

elaboração do termo de referência/projeto básico da contratação.

& (188) 3565-1999
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O Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelo Requisitantes € pela

autoridade máxima da Secretaria Res ponsaável:

PAES

Anny Beatriz da Silva Duarte
Equipe Técnica

O O rezaãçãoto ” LA

Suhelem Colares de Almeida
Secretária da Saude

Portaria de nomeação nº 936/ 2024,

Acopiara-CE, 23 de abril de 2024.
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Estudo Técnico Preliminar (ETP) desempenha um papel fundar ntal no contexto

do planejamento das contratações tanto de serviços quanto de aqui ições, conforme

estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. Esta legislação, que moderniza e consolida as

normas sobre licitações e contratos administrativos, reconhece a importância estratégica

de uma abordagem técnica e fundamentada para orientar o processo de aquisição de bens

e serviços. Nesse cenário, o ETP emerge como uma ferramenta essencial, proporcionando

uma análise criteriosa das necessidades específicas do Órgão público em relação aos

serviços de consultoria.
Esse Estudo Técnico Preliminar, como delineado na lei, é o ponto de partida para O

planejamento da contratação de uma Empresa de água mineral e vasilhames, de interesse
SS

da SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA. No presente caso, o ETP permitira uma avaliação

encontrando a melhor solução para O fornecimento de água mineral, que atendera as

demandas de todos os equipamentos vinculados à secretaria para U5o dos servidores €

população.
Destacamos que a legislação enfatiza a necessidade de embasar à5 decisões de

contratação em critérios objetivos € técnicas, alinhados aos princípiosda eficiencia

economicidade e sustentabilidade. Dito isso, esse ETP será à ferramenta inicial par

estabelecer parâmetros e requisitos técnicos que orientem um futuro processo licitatorio,

onde seja garantido que à escolha de um fornecedor de água mineral e vasilhames seja

respaldada por critérios técnicos, normativos e de desempenho, apresentando — se como

um estudo que proporcionará uma visão abrangente das necessidades, contribuindo para

as futuras decisões mais informadas e alinhadas aos objetivos institucionais da Secretaria

da infraestrutura.
Esse estudo no auxiliará a identificar no M

observância às normas vigentes € ào> princípios que regem à Administração Pública.

documento irá analisar cn térios técnicos capazes de assegurar a Vi abilidade da

contratação, mensurar os riscos, determinar uma estra tégia para à contratação, fornecer

subsídios para a elaboração do Termo de Referência, rum plano de

sustentação para a solução contratada.
|

A água mineral! é lu ndamental para a hidratação adequada, contribuindo para a saúde € O bem-

estar dos individuos. À disponibilidade de água de qualidade no ambiente de.) ba!alho é essencia!

para manter níveis adequados de hidratação, preve nindo problemas de saúde relacionados ú

desidratação.

|
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A legislação vigente estabelece requisitos claros quanto à disponibilidade de água potável! em locais

de trabalho. O não cumprimento dessas normas pode acarretar em sanções legais, além de

comprometer a Imagem € à reputação da empresa perante colaboradores e órgãos fiscalizadores.

Colaboradores bem hidratados tendem a apresentar maior produtividade e desempenho 19º

ambiente de trabalho. À oferta de água mineral e vasilhames adequados incentiva o Consumb

regular de água, contribuindo para a concentração, o foco e a eficiência das atividades laborais.

À aquisição de vasilhames reutilizáveis promove a redução do uso de plásticos descartaveis,

alinhando a empresa a práticas sustentáveis e responsáveis com o meio ambiente. Além dISSO, à

gestão adequada dos vasilhames contribui para à redução de resíduos e para à promoção 03

reciciagem.

A oferta de água mineral e vasilhames de qualidade demonstra o compromisso da empresa co:

saúde, o bem-estar € à sustentabilidade, reforçando uma imagem institucional positiva peranie

colaboradores, clientes, fornecedores é a sociedade em geral.
i

Diante desses argumentos, é evidente a importância e à necessidade de realizar à aquisição de agua

mineral e vasllhames, não apenas para atender às exigências legais, mas também para promover s

saúde, a sustentabilidade e a Imagem instituciona:! da empresa.

Dito isto, com base no levantamento dos quantitativos necessários, foram estimados

considerando a média de contratação anteriores, foram definidosos seguintes serviços <

quantidade:

MCID NÁNSIES: :

IDICIONA
*
COS

ão

SAL
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, À ARRAFA PET, TAMPA COM ROSCA E LACRE.

CONTENDO 500ML E VALIDADE. FARDO COM 12 UNID. le
Em VASILHAME, GALÃO DE ÁGUA MINERAL GARRAFÃO PLÁSTICO DE 20L VAZIO,

2 - REQUISITO

A contratação de empresa para fornecimento de água mi neral
:

Secretaria da Cultura de Acopiara deve ser pautada por e!
térios técnico

Para um alcance eficiente dos resultados esperado para essa -ontratação, que teria

como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE AGUÁ MINERAL, VISANDO AQUISIÇÃO DE AGUÁ MINERAL

SOOML, RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, DO MU NIFÍPIO DE ACOPIARA/CF-

estratégicos.



& Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-0DO

Mesmo sem o efetivo Plano de Contratações Anual, analisa

interno da Secretaria Municipal da Infraestrutura, constatamos que não há ocorrência de

sobreposições ou duplicidade de objeto em relação à outros contratos em andamento na

Secretaria Municipal da Infraestrutura. Cabe destacar que a referida contratação se

caracteriza como aquisição de bens de consumo comuns de caráter c

1 ei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021. o
Poderão participar do futuro processo de licitação, empresas do ramo de

nuo regidos Dela

distribuição atacadista, além disso poderão participar empresas individualmente ou EM

consórcio, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes

em um futuro termo de referência e instrumento convocatório.

As microempresas ou empresas de pequeno porte (EPP) poderão participar desta

licitação em condições especiais diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006. Bem como documentação prevista no art. 62 da Lei

Federal nº 14.133/21, onde se verifica 0 conjunto de informações e documentos necessarios &€
$

Hs $

S

A ARE RA se

” ;

ú

suficientes para demonstrar à capacidade do icitante de realizar o objeto à sercontratado, a Saber

jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira.

A água mineral adquirida deve atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela Jegis.aças

vigente, garantindo sua| ortabilidade e segurança para Consumo humano.
o &

= *

Os vasilhames utilizados para armazenar à água mineral devem Ser adequados, SEZUTOS +
vo

higiênicos, garantindo a preservação da qualidade do produto.

À aquisição de água mineral e vasilhames deve seguir o processo de licitação estabelecido pela Lei

nº 14 133/24, garantindo a transparência é a legalidade na contratação de fornecedores.
”

Deve ser formalizado um contrato de fornecimento que especifique as condições técnicas.

quantidades, prazos € valores referentes à aquisição da água min eral e vasilhames,

O fornecedor selecionado deve estar regularizado perante o5 órgãos competentes, apresentando

certidões negativas de débitos fiscais € trabalhistas.
d

Deve ser exigida a apresentação de documentação técnii 1€ie comprove à gualidade da agua

mineral e dos vasilhames, como laudos de análise laboratorial e cert! ficados de conformidade.

À água mineral! € OS vasilhames devem estar disponíveis de forma permanente nas in stalações da

Secretaria da Infraestrutura, atendendo às necessidades dos colaboradores e visitantes.

Deve ser assegurada a manutenção da qualidade da água mineral ao longo do armazenamento €

distribuição, por meio de procedimentos adequados de higienização dos/Tasilhames € controle de

validade do produto. A |

E i & :
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Deve ser realizado um controle eficiente do estoque de água mineral e vasil!

desperdicios € garantindo a disponibilidade continua do produto.

Ao observar esses requisitos técnicos € legais, a Secretaria da Infr

assegura à qualidade, à legalidade € a eficiência no processo de aquisição.

vasilhames, contribuindo para O bem-estar e a segurança dos usuarios e par

gestão publica.

de agua minera: <-

transparencia Da

3 - LEVANTAMENTODE MERCADO Fundamer

No contexto atual, a demanda por água mineral & vasilhames para INsUtiçoss

governamentais, como à Secretaria da infraestrutura, tem Sé destacado pela crescente preuch Dação
e

Am 3 saúde e o bem-estar dos usuários, aliada à necessidade de cumprir normas Sanitárias

imbientals rigorosas. Nesse sentido, a análise do mercado brasileiro revela diversas DOSSIDLICADOSS

sara o fornecimento desses produtos, co nsiderando diferentes aspectos comerciais e tecnicos.

Empresas locais e regionais de água mineral e vasilhames podem oferecer vantagens» IOgisticas.

como menor custo de transporte e malor agilidade na entrega.

Esses fornecedores muitas vezes possuem expertise no atendimento à órgãos governamentais.

garantindo conformidade com os requisitos legais e têcnicos exigidos.
:

Grandes distribuidoras € indústrias de bebidas, que também produzem agua minerais, 1em

capacidade de atender grandes demandas, garantindo regularidade no abastecimento.

las podem oferecer soluções personalizadas, como vaslinames personalizados com à maio da
E E

Secretaria da Infraestrutura, fo rtalecendo a identidade visual e institucional.

Empresas especializadas em sustentabilidade ambiental oferecem vasilhames reutuilzaveis

contribuindo para a redução do impacto ambiental e alinhando-se à políticas pubucas de

sustentabilidade.

Esses fornecedores podem agregar valor à imagem da Secretaria do Meio À

práticas sustentáveis em suas operações.
|

|

x

Ao selecionar um fornecedor, é fundamental realizar uma análise detal

benefícios, considerando não apénas O preço dos produtos, mas também à qualidade,

regularidade no fornecimento, O suporte técnico oferecido € à sustentabilidade das práticas

hada de custos €

-

comerciais,
E.

O princípio da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal, preconiza à busca

pela melhor relação custo-benefício na gestão dos recursos públicos.

lhames, evitando C %O e
nO

L—

? (88) 3565-1999
esti ancasacopia FAampomar co
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O mercado brasileiro oferece diversas opções parao
,

fornecimento de água mineral €

vasilhames à Secretaria da Infraestrutura, permitindo a escolha de fornecedores que atendam e)
36 necessidades específicas da instituição, garantindo qualidade, conformidade legal €

sustentabilidade nas operações. Essa análise estratégica ê essenciaal para uma
a

gestão eficiente e
Va

eficaz dos recursos publicos.

Em suma, a contratação de empresas regionais reduz custos logísticos e Operau IONais.,

promovendo a econom!icidade na aquisição de agua miineral e vasilnames, Sem comprometerà

qualidade dos produtos.

e fornecimento de água minera! e vá silhames para é Secretaria

conjunto de procedimentos € especificações tecncas quF

carantam à qualidade dos produíos. à eficiencia na entrega É O cumprimento dos requisitos

iegaeis. Neste contexto, e fundamental recapitular € detalharas informações apresentácoo

anteriormente, acrescentando as especificações técnicas do produto.

à contratação será realizada por meio de processo licitatório conforme estabeiecido na Lei nº

14 133/21, garantindo à legalidade € à transparência na contratação.

À água mineral a ser fornecida deverá ser envasada em garrafões de 20 litros, com tampa

hermética e selo de segurança Inviolável, conforme padrões de qualidade estabeleccidospe's

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária k.
|

Os vasilhames utilizados para O armazenamento da água mineral devem 5€r fabricados em

material resistente e atóxico, garantindo a preservação da qualidade do produto.

A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma regular e pontua), assegurando à

disponibilidade contínua de água mineral e vasilhamesnas instalações da Secretaria do Meio

Ambiente.

Será estabelecido um sistema de gestão de estoque para monitorar o consumo de água minera!

e garantir a reposição adequada dos vasilhames.

A empresa fornecedora deverá realizar análises per!jódicas da água
|

minera para verificar Sua

potabilidade e conformidade com OS padrões de qualidade exigidos.

A empresa fornecedora deverá oferecer suporte técnico especia zado para solucionar

eventuais problemas relacionados ao fornecimento de água mineral e vas! h

ee Marques Filho, Nº 600 - Centro
O? (88) 3565-1997

<< admefinançasacopiar:



O atendimento devera ser personalizado e ágil, visando atender às demandas especificas da

Secretaria do Melo Ambiente e garantir a satisfação dos usuários.

Em resumo, o fornecimento de agua mi!ineral e vasilhar
s

para a Secretaria do Meio Ambiente

seguirá procedimentos rigorosos de contratação, com base na legislação vigente, <

especificações técnicas que garantam a quallidade, a segurança € à eficiência na entrega dos

produtos. Essa abordagem assegura à disponibilidade continua de água potável nas instalações

da Secretaria, promovendo o bem-estar É à saúde dos usuarios.

s - ESTIMATIVADASs QU ANTIDA DES Fundan 1rentaçã Di

Os quantitativos dos bens a serem contratados foram definidos com base na quantidade de

compras anteriores,
|

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CON”

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 1.363,26 [um mil trezentos

e sessenta e três reais € vinte e seis centavos), tendo
>

por referência os preços unitários

encontrados no levantamento de merecado. .
Cabe destacar que se faz necessário uma pesquisa de mercado em conformiaa de

com o art. 23 da Lei Federal nº 14 133/21 paraidentificar se houveram variações do valor

médio no mercado para ou para menos.

7 - JUSTIFICATIVA P

Entendemos que o parcelamento para à contratação em tela, não há viabilidade

técnica, os itens do objeto oportunizam uma economia de escala ao comprar um item do

mesmo fornecedor, € O parcelamento pode ocasionar à redução de custos de gestão de

contratos ou a malor vantagem nã contratação recome
IO

fornecedor, e o parcelamento pode ocasionar na possib

objeto pretendido.

7? (88) 3565-1999

CEP O3,3.560-0-000 md o admefinançecasaacopiaraêamen co



Ressaltamos que a justificativa do não parcelamento tem a sua fundamentação lega!

na lei nº 14.133/21 diz no artigo 40, parágrafo 3º, inciso 1 pois ão havia viabilidade da 2
divisão do objeto em lotes. ”

do

Vejamos o que diz a legislação:
ss

- deco ”

Art. 40.0 planejamento de compras deverá considerar a expecisioo

de consumo anual! e observar os o
LL...)

"
& 3º O parcelamento não será adotado quando:

na

Red Ss .serás sao doOntfraioosESSES OE RA BO
1. À economia de escala, a redução de custos de E

OU à maior vantagem na contratação recomendar à compra éo tem
A O Lu ARA DA gn PTOS suado Eão SESNTEIEO: iZ: así QE Neo

11- O objeto à ser rontratado configurar sistema único € INteg rado €

houver a possibilidade de risco ao confunto do objeto preten dies:

UU) - O processo de padronização ou de escolha de marcas eva!

farnecedor exclusivo. ' o

Por fim, ressaltamos que o parcelamento aqui adotado, enquadra-se nos incisos La 11 do

parágrafo 2º do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/21.

FED:

Não se verificam contratações
contratação desta demanda.

a à viabilidade «e

correlatas nem interdependentes par

O piano anual de contratações publicas do municipio de Acopiara, está em | 15e de elaboração,

entretanto cabe destacar quê à referida contratação está alinhada com as leis de diretrizes

orcamentárias - LDO, Lei do Orçamento Anual - Loa e com O Plano Plurianual - PPÁ, Vigente. Bem

como tem sido realizado essa contratação nos ultimos anos. Ms

seo DINndamenta:
om o

para garantir a sande e o bem-estar dos funcionários e publico em get:

a em criterios têcn!
rs

escolha do fornecedor de água deve ser em ba:

assegurem a qualidade do produto é a transpa rência no processo de compra.

A necessidade de fornecimento co ntinuo de água PR otável nas escolas é um reu usito
eb Seo

básico para o funcionam ento adequado das atividades. À água é essen cial não apenas para o

" Av José Marques Filho, Nº 600 - Centro E
<= admenina! casacopiara&gme à O

CEP: 63,560-000



ntos, higienepessoa! € limpezase GO?

a com Suas brigações
consumo direto, mas também para a prepala cão de aim

instalações.
E imprescindiv e. que 4 fnrnecedor estela em e

trabalhistas, conforme previsto na legislação vigente, à fim de evitar qualque

: 2” ns ” ” qe cn ca E TT à
aa, GT OE e o A CELA

KV “ OR TN ão e. FO É

IMPRESA! idade que possa Como! meter a contraí ação,

4... E

ASSEBUrar o cumprimento éias obrigações legais€ garantir OD acessoA compra de água pela Sec retaria da Intraestrutura e uma medica
€
ESSENCIA: PAlo

publico em ger“3 q UM recurso vita! Dara à vita so pará O DesenvOvi :

Cesenva:Wias, À se) Cccão criter IDOSA co tor]Tecedor, haseada am CrieBros tecnicos € Egas ç

ULILEERfund:amenta. Dara Irantire: eficiencia é E ANSPar ncia nesse procesSS O.

TRIZES DE RISCOS Fundan entaç11 - ANÁLISE E MÁ

O gerenciamento ou análise de riscos visa evitar o comprometimento do sucesso da

licitação e da boa execução contratual, através de uma análise préviapormenorizada do»

problemas que podem surgir durante o processo licitatório, do impacto de cada risco

gerado, bem como de soluções reais que evitem a Ocorrência dos danos, identificando a!lnds

OS responsáveis por sanar cada risco.

Matriz de Risco para a Fase de Planejamento:
enem

Risco Probabilidade Impacto Estratégias de Mitigação

|

“Realzaruma“análisedetalihada das

alta de definição clara dos “necessidades e espec!ificações dos produtos.

req sitos de água € E
Estabelecer critérios claros para a seleção do

vasilhames Alta Alto ! to meçedor.

|
: Realizar um levantamento de preços no

Orçamento insuficiente para à | | mercado para estimar OS custos. Buscar

compra dos produtos “Média "Médio &alternativas de financiamento se necessário.

Falta de alinhamento com as |
lque O

processo estela em
conformidade com as

políticas e normas vigentes Alta Alto "leis e regulamentos.

Matriz de Risco para a Fase de Licitação:
ENA AA AA ASSAR

:*

= admefinafcasacopiar Eeom



FaIhas'no editalde | — revisões e.— com especialististaspara: A
licitação “Média Akto — garantiraciareza? objetividade do edital.

|
| ; Implementar medidasdecontrolee

s monitooramento.

Tonluio entre
| "durante o processo de licitação. Garantir a

concorrentes Baixa iAlto transparênc!ia e a igualIdade de oportuni idades.

ú

AA o ennasseeNN

:

Garantira!
3 independênciaia e imparcialidade da

Interferência politicano |

icomissão de licitação. Segu!r rigorosamentee Os

processo de seleção "Ata Ato — critérios técnicos estabelecidos no edital.

Risco
—

Probabilidade impactoto! Estratégiasde M igação

egoantapc
»

Cao ee RAdAS 2 1 PR ARSACIRAA SAS ATT OA AAA

|

PF estabe ecer prazos claros
e

e exixigir contratos com

Atrasos na ENtrêga dos “cláusulas de penal!lidade por descumprimento.

produtos Media Alto Manter comunicação
€

constante como” recedor

aficações dos.
Fara : Reali:

:

| produtos
a
antes da aceitação.

)

Estabelecer

Qualidade insatisfatória =

| “protocolos de devolução em caso de não

dos produtos “Alta “Alto | conformidade.

'Problemas de : A | Manterumacomuniicação transparente €

relacionamento com O : eficiente. Estabelecer canais de resolução de

fornecedor "Baixa Médio conflitos e monitorar à satisfação do cliente.

,À contratação de uma empresa para o fornecimento deágua mineral e vasil o
upita apenas à galaptia de abastecimento adequado, :

ambientais PSSENCIAIS, Neste contexto, E crucia: analisar &
| fundamen

LN. $$

associados a essa contratação, isando a promoçãa da sustentabilidade e a minimizaçeãodedanos

ao meio ambiente,
O fornecimento de água mineral em vasiihames tambem gera impact s

4 Io —deembaagens
ca o cao do

2 &s SRA ss PENA 2 NA E * ol E e quo o LO

"
”

És NA te,
À Pe Y o SA AR

ó

SEND LALÃÃOSS devido à gera,ao OEle residuos pia SUCOS,

ày Jose Marques Fiho, Nº SOO- Centro

rop 63560-005
vago Ames DZ= admefiinançasacopiarasEmoMmersco



GO
especialmente dos oceanos, "!! de O

descartáveis contribui para à poluição do meio ambiente, :

DIAStico D ode causar danos 1rrépa ráveis à fauna mari nha e ao ecossistema marinho como um £o de

Vosse sentido, é fundamenta! que à emb resa contratada adote medidas para reduzir o uso 0de

o %

plástico, como à im plementação de sistemas de reciciagem e à prom oção do uso de emba:ases “

rotarndaveis,
Em suma, os impactos ambientais associados à contratação de uma empresa paro

ornecimento de água minera! e vasilhames são diversos é exIgem uma abordagem integrada es

ão ambiental. É fundamenta! que à ese slha do fornecedor leve em co nsideração não apenas os

ua sdade dos produtos, Más [dm Bém o Compromisso com à sustentabilidade atm hBirenta:s pur Melo

da adoção de práticas responsáveis de uso dos recursos hídricos, redução da geração ee PESOS

nlásticos é mitigação das emissões de gases de efeito estula. Essa abordagem contribu: não apenso

para à proteção do meio ambiente, MAs também para à prom oção de UM desenvo vimento

:
? HS

"

DES RE E SSEENTS of FARTROIRADSE 4 so

CIPRTENTAVOS! DL CTIRCIOIILE.

ONTRATAÇÃO Fundamentação:

Concluindo a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares €:

Considerando, à justificativa da necessidade da contratação e da escolha do po de SOLUÇÃO

adequada à satisfação da demanda:
Considerando, 0 alinhamento da contratação aos planos gerenciais e à Legislação VIZENte,

Considerando, o levantamento € análise dos requisitos da contratação, com descriçao

integral da solução, EM nível de especificação adequada e suficiente para 5º alcançar os resultados

pretendidos;
o

Considerando, a exposição dos resultados pretendidos em termos de economicicade

cficácia, eficiência, de meinor aproveitamento dos recursos humanos,

quanto aos impactos ambientais positivos e da melhoria cOn tínua da quali

Considerando, a coerência da quantidade de aquisição requerida

Considerando, a capacidade do mercado de atender à necessidade do negócio; à estimativa

pretiminar de preços da solução à acumentada:

Considerando, a justificativa para O parcelamento da solução; |

Sd A e vantamento e tratamento dos riscos do pla nejamento da contrata ção e da

" Considerando. o'" custo-benefício favorável da contratação da solução escolhida.

-

materiais € nanceiros,

m face Ca demantca

O setor administrativo financeiro, DECLARA à viabilidade da contratação por CONTRATAÇÃO

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECI MENTO DE à GUÁ MINERAL,

VISANDO À AQUISIÇÃO DE AGUÁ MINERAL 500ML, RE

ARGA DE E JA MINERAL 20

LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS, DE INTERESS DA SE CRETARIA DA

INFRAESTRUTURA, DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. Tendo em vista às considerações

supracitadas, submetendo os referidos estudos técnicos preliminares 2 APROVAÇÃO superior.

jeto básicoda contratação.
com vistas a subsidiar à elaboração do termo de referência]



14 - APRO /At ÃO 7 ASS INATIIRA

O Estudo Técnico Preliminar de

aridade máxima da Secretaria Responsável:
verá ser aprovado € assinado pelo Requisitantes €

pela aut
SRAAAAAÊARAAA At 11 ENO

INTEGRANTE REQUISITANTE

Do & o é éx A ”AA

Italo Rodrigues de Sousa
Equipe Teêcnica '

Portaria nº 002/ 2024 2 RAS

ARARAS ARA 65 PCA AA SA ERA ET III

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA
RE |

2 Av José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63,5650-000
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ANEXO III

[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ|
[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Data]

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA

Att.: Comissão de Contratação.

Eu, [Seu Nome, [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) do RG nº [Número

do RG] e CPF nº [Número do CPF], residente e domiciliado(a) no endereço |Seu Endereço |,
representante legal da [Nome da Empresa], [Seu CNPJ], [Seu Endereço], venho, por melo

desta declarar que:
a) atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

b)  cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

C) tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d) tomei conhecimento de todas as informações € das condições locais para O

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e) Em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso Ou

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser

fixado nos anexos do edital;

Esta declaração é prestada para os devidos fins, especialmente para atender às exigências

legais ou regulamentares pertinentes, e comprometo-me à informar imediatamente

qualquer alteração nessa situação.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data.

Assinatura
[Representante Legal|
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº (XXX/XXXX)

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XXX/XXXX)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (XXX/XXXX)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXXXXX

PREÂMBULO|||A Secretaria de Saúde, órgão gerenciará a ata de registro de preços, com sede

no(a) ......, na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a)

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ..... de 202..., publicada

no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº cce, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS nº ......- /202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo Nº cus )

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação

de ....... , especificado(s) no(s) item(ns).......... do ..lel Termo de Referência, anexo ...... [do

edital de Licitação nº e... /20..], que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

V |
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Especificação Maca Modelo Unidade! Quantidade Valor Valortotal

À (se exigido no O |

edital)

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADORE PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o .....(nome do órgão)...

(Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos | Unidade Quantidade

Participantes

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; oNo
& Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
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b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4,3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para OS quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4,8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº

14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

%

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.560-000

F (88) 3565-1999
admefinançasacopiara&ggmail.com



O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CED: 63.560-000O

51 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

52 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

53 —Naformalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

54 A contrataçãocom os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5 O instrumento contratual de que trata o Item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

56 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7 Apósa homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.8 Serão registrados na ata Os preços é OS quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites

dela;

59  Seráincluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:
510 Aceitarem cotar os bens, as obras ou OS serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

511 Mantiverem sua proposta original.

5.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.13 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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514 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

515 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item 5.11 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo € nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo é nas condições estabelecidos no edital de licitação ou

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.135, de 2021.

5.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

521 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.22 Quando o convocado não assinar à ata de registro de preços no prazo é nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no

item 5.15, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar OS

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.25  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.
O ER
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526 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

O OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS — |
6.10s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de qualsquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº

14.133, de 2021.

6.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.6No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

SREGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

para negociar a redução do preço registrado.

72 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.
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7 4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.6Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e O

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

77 Neste caso, o fornecedor encaminhará, Juntamente com O pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 91, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preço» registrados.

710 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

20 cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.6 e no item 7.7, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.
|

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.1 As quantidades previstas para OS itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou

as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.3 DE órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.50 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.6 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto

nº 11.462, de 2023.

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,

nos termos do item 8.5, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

91 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado

9.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do

Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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9.5 Sofrer sanção prevista nos inclsos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021.

9.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ll ou IV do caput do art. 156

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão Ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

9.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, O órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

990 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

910 Por razão de interesse público;

9,11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

912 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,8 3º e 27,

$ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente

após terem assinado a ata.

10.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que O descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº

11.462, de 2023).
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10.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualgder

das ocorrências previstas no Item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como OS prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para O órgão ou a entidade.

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, val assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ACOPIARA, xxx de xxxxxx de 2024

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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Anexo a Ata de Registro

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar OS

itens com preços iguais ao adjudicatário:ST ANBI ME andoreco contatos representante)
ltem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

— do

TR
1

Modelo —
— Unidade | QuantidadeEspecificação —

Marca
|

Valor Valor total

Un
|

|

|

|

(se exigido no

edital) |

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) |

do

TR '
Especificação Marca Modelo Unidade | Quantidade | Valor |Valor total

U
|

Ã (se exigido no
. |

edital)
—

& Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.560-000

F (88) 3565-1999
admefR nançasacopiara&gmail.com



O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
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ANEXO V

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXX

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......fu
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

ACOPIARA , POR INTERMÉDIO DO (4)
SECRETARIA MUNICIPAL DE E

O Município de ACOPIARA por intermédio do(a) ..vcoscesieleiieseenes (órgão

contratante), com sede no(a) scene , na cidade de cessar
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob O nº ncsesssseiiieiee , neste ato representado(a) pelo(a)

OS (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de .uessanena. de 20...

publicada no DOU de ..... de ei de uno , portador da Matrícula Funcional nº ...... ;

doravante denominado CONTRATANTE, e O(A) «enc: , inscrito(a) no CNPJ/MF sob

O Nº iii , sediado(a) na .esoscceeisiieeeees , doravante designado CONTRATADO,

neste ato representado(a) por ..vuvesseeiieeeees (nome e função no contratado), conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo nº ecos e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../.., mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de vcs , nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. "Objeto da contratação:
|

|

|
ITEM ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | MARCA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

|
VALOR TOTAL |

|

— |
NGS

FF (88) 3565-1999
(E admefinançasacopiara&ggmail.com
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CEP: 63.5650-000

1.3. "Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.31. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.34. Estudo Técnico Preliminar

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. —CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO Mú.
21. O prazo de vigência da contratação é de .escsseesenses: contados do(a)

tes , na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

22. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

23. À prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

1i2M. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

“& nás sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

A nm os DR
|

1: poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

- no Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este Contrato.

41. É vedadaa subcontratação do objeto.

51. Ovalortotalda contratação é de R$.......... (.....)

RP (88) 3565-1999
admefinançasacopiara&bggmaill.com
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52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

— decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

53 O valoracimaé meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. o ' CLÁUSULA SEXTA - PAG AMENTO (art. 92,V e VD : :
:2 :AES AS

61. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. — CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92.V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em —/—/ (DD/MM/AAAA).

7.2. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

74. Nocasode atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, O contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

. obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

77. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. ."Oreajuste será realizado por apostilamento.

; —

& (88) 3565-1999
: admefinançasacopiara&bgmail.com
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8.2. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

como contrato e seus anexos,

83. ."Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

84. — Notificaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

85. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

86. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.7. Aplicarao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

88.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. .Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações &€ reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

812. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por qualsquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

91. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente Seus o5 riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

92. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

& (88) 3565-1999
= admefinançasacopiara&gmail.com
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9.3. —Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o '
- Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

94. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

95 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

96. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem VÍCIOS,

. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materials empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

98 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, OS seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

99,  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

910. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que Se verifique no local da execução do objeto contratual.

911. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

912. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; :Pe
(88) 3565-1999
se admefinançasacopiara&ggmail.com



913. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos e
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

? .
: : ” .

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º

14.133, de 2021);

914. Comprovar a reserva de cargos a que Se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

915. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

916. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

: futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para O atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

917. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;
|

918. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas € utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência;

919, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que

tenha acesso por força da execução deste contrato;

920. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

971. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

mao "»
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"1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:

|

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dercausaa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

20 funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

DD praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I-Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, Sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133,

de 2021);
Il Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não Se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, É, “q” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

&5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV MULTA:

1. 0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença;

E

& (88) 35685-1 999
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2. 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
4 . ” , . ” .

ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3. 0,5% (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4, 0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por cento) por dia sobre o valor

mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

o) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a

Administração CONTRATANTE a promover à rescisão do contrato;

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre sI.

7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com O órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos;

8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com

as de multa, descontando-a dos pagamentos a Serem efetuados.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº

14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, S7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.34. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

;
;
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades” e”

impedimento de licitar e contratar € de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seJam tipificados

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com O

Contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com à Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato Ou de outros contratos administrativos que O

contratado possua com o mesino Órgão ora contratante.
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121. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para O contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.01. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

OrDi ' eo
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Órgão:

Unidade Orçamentária:

Fonte de Recursos: [...];

Programa de Trabalho: [...|;

Elemento de Despesa: [...];

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
|

art. 92H ue í

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

151. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

rá
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161. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,

de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, $1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Cearense, Seção Judiciária de ACOPIARA para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

& (88) 3565-1999
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À Prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE.

Comissão de Contratação
Ref.: Pregão Eletrônico nº cuisine
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUSIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E VASILHAME

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

ACOPIARA /CE.

Prezados Senhores,

1 - Pela presente, declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no edital e

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, sob pena

de desclassificação em caso de não apresentação; e ainda que:

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

b) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

1 -Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CNPJ:
TELEFONE:
FAX:

EMAIL:

3 - Propomos prestar à Prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE, nossa proposta de preços,

conforme planilha anexo, a execução do objeto deste Pregão Eletrônico, obedecendo às

DPS
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estipulações do correspondente ato convocatório e asseverando que: a) Em caso de

divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
à

t

4 — Preços Propostos:
:

O valor global da nossa proposta é de R$ ( ):

.
,

|

| mer ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | MARCA
|

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL |

|
|

l

ms
|

|

|
|

|

|
|

———

5 - O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6 - Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as

despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, Seguros, taxas, salários e

respectivas obrigações sociais, e quaisquer outros custos incidentes sobre a prestação do

serviço, e que serão respeitados todos os direitos previstos no artigo 7º? da Constituição

Federal de 1988.

7 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o

(a) Sr (2). —
Carteira de Identidade nº.

expedida em —/  /— Órgão Expedidor e CPF nº

, como representante legal desta empresa.

(local e data)

Nome e assinatura do responsável
(Representante legal)

L

F (88) 3565-1999
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.06.07.01-SRP

A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARÁ, torna
público, para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO SRP, tombado sob o nº 2024.06.07.01, do tipo MENOR
PREÇO POR LOTE, tendo como OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
AQUSIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E VASILHAME PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE o edital está
disponível nos endereços eletrônicos: WII AA Puto '

WWW.comprasacopiara.com.br e wwwtee.ce.govbr, com o prazo de cadastramento das
propostas na plataforma www.comprasacopiara.com.br até o dia 28 de Junho de
2024 as 08:59min, abertura das propostas as 09:00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA), o
qual encontra-se na Íntegra na Sede da Comissão, CENTRO ADMINISTRATIVO,
situada a Avenida José Marques Filho, nº 600, Aroeiras- Acopiara - Ceará. Maiores
informações no endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h e através do e-
mail:licitaacopiara2 Ogmail.com. Jaline Pereira de Souza Siqueira- Pregoeira.
Acopiara/CE,.

A SER PUBLICADO DIA 14 DE JUNHO DE 2024.

PUBLICAR:

e — DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOE)
e —APRECE-CE

e DOU

/ MinosAo Í ed. egAAA, À Es
* JALÍNE PEREIRA DE SOUZ SIQUEIRA

PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO

S&S Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.550-000

F (88) 3565-1999
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SO "ESTADO DOCEARÁ—
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 50, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

DECRETO Nº. 50, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS NO
MUNICÍPIODE ACOPIARA, PONTO FACULTATIVO O
EXPEDIENTE DO DIA 13 DE JUNHO DE 2024 EMÓRGÃOSE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do
Municipio e,
CONSIDERANDO o falecimento do servidor público municipal

ROBSON CARDOSO FRANCALINO e seus relevantes serviços
prestados em favor da população do município de Acopiara;
CONSIDERANDO à consternação geral da sociedade acopiarense e

o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda
deste cidadão de conduta exemplar:

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado luto oficial por três dias no Município de
Acopiara/CE, pelo falecimento do Sr. ROBSON CARDOSO
FRANCALINO, com o hasteamento da bandeira municipal a meio
mastro em todos os órgãos e entidades da Administração Pública
Direta e Indireta do Município de Acopiara.
Art. 2º - Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 13 de
junho de 2024, para os servidores/empregados dos Órgãos e Entidades
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta de
Acopiara/CE.
Art. 3º - Na data prevista no art. 2º deste Decreto serão normalmente
assegurados os seguintes serviços:

I — Hospital Municipal;
IT — Guarda Civil Municipal e STTRANS (funções de guarda e
fiscalização ostensiva);
III — Coleta e limpeza urbana;
IV — Setores de acolhimento institucional no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social.

Parágrafo único - Os Secretários, titulares das pastas não citadas
neste artigo, poderão determinar expediente interno para
vrocessamento de demandas urgentes.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, 12 de junho de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

ANTÔNIO ALMEIDA NETO
Prefeito Municipal de Acopiara

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante

Código Identificador: CDF68D4E

GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE ADIAMENTO TOMADA DE PREÇOS Nº

2023.09.06.01

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARÁ
comunica aos interessados o ADIAMENTO da licitaçção TOMADA
DE PREÇOS, tombado sob o Nº 2023.09.06.01, com fins a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO
GALPÃO DOS FEIRANTES, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE,

CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

EM ANEXO DO EDITAL, inicialmente marcada parER 3)de
Junho de 2024 as 09:00hs, devido ao decreto municipa 2

50)
de

12 de Junho de 2024, de ponto facultativo ao expediente do dia 13 de
Junho de 2024 para os servidores dos órgãos e entidades da
administração publica municipal de Acopiafa,em razão do
falecimento do servidor municipal, o Sr. Robson CardoSô FEfancalino.
Fica ADIADA para data do dia 18 DE JUNHO DE 2024 ÀS

09h:00min, demais informações e cópia do decreto municipal,
encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, no CENTRO
ADMINISTRATIVO - situado na Avenida José Marques Filho, 600,

Aroeiras — Acopiara — Ceará, no horario de 08:00h às 12:00h ou pelo
site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes-

JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA-
Presidente.

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante

Código Identificador: FSA265C?

GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

2024.06.11.01

A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ACOPIARA - CEARÁ, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, tombado sob o nº 2024.06.11.01, do tipo MENOR
PREÇOS POR LOTE, tendo como OBJETO: REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ODONTOLOGICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS (CEO) E UNIDADES BASICAS DE
SAÚDE DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, o edital está

disponível nos endereços eletrônicos: Wwww.acoplara.ce.gov.br.
wWwW.comprasacopiara.com.br e www.tce.ce.gov.br, com o prazo de

cadastramento das propostas até o dia 27 de Junho de 2024 as
08:59min, abertura das propostas as 09:00min (HORÁRIO DE
BRASÍLIA), o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão.
CENTRO ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques
Filho, nº 600, Aroeiras— Acopiara - Ceará. Maiores informações no
endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h e através do e-

mail:licitaacopiara2(a& gmail.com.

JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA-
Pregoeira. Acopiara/CE.

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante
Código Identificador: 1 DOS 1120

GABINETE DO PREFEITO =
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

2024.06.07.01-SRP

A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ACOPIARA - CEARÁ, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO SRP, tombado sob o nº 2024.06.07.01, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, tendo como OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUSIÇÃO DE ÁGUA
MINERAL E VASILHAME PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, o edital está disponível nos
endereços eletrônicos: WWW.acopiara.ce.gov.br,
WWW.comprasacopiara.com.br e www.tce.ce.gov.br, com o prazo de
cadastramento das propostas na plataforma
WwWwW.comprasacopiara.com.br até o dia 28 de Junho de 2024 as
08:59min, abertura das propostas as 09:00min (HORARIO DE
BRASÍLIA), o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão,
CENTRO ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques
Filho, nº 600, Aroeiras— Acopiara - Ceará. Maiores informações no
endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h e através do e-
mail: licitaacopiara2(wgmail.com.
JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA
Pregoeira. Acopiara/CE.

wwWw.diariomunicipal.com.br/aprece 2
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Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante

Código Identificador:301 EDA6?

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.06.11.01

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Acopiara - Extrato de
Contrato Nº 2024.06.11.01. Órgão Contratante: Secretaria Municipal
do Trabalho e Assistência Social. Empresa Contratada: G & T
CONTROLLER LTDA, ME, CNPJ: 10.548.533/0001-66,
representada por JOSE CLAUDIO FALCÃO NOBRE, CPF:
992.608.613-34 Valor Global R$ 677.859,70 (seiscentos e setenta e
sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos).
Dotação Orçamentária: 0801.12.361.1201.065.0000/1540/
3.3.90.39.00. Vigência do contrato: até 31 de dezembro de 2024.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO
ESCOLAR, DESTINADOS A MELHORIA DA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO ESCOLAR, COM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GESTÃO EDUCACIONAL E PLANEJAMENTO
PEDAGOGICO E ADMINISTRATIVO (SOFTWARE),
INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO E

TREINAMENTO, DEVENDO CONTER INTEGRAÇÃO VIA
WEB, FERRAMENTAS DE GESTÃO E
ACOMPANHAMENTO DE TODO O PROCESSO DE GESTÃO
EDUCACIONAL, COMPREENDENDO OS  DISCENTES,
DOCENTES, CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS,

GESTORES E EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, COM SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL

JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ACOPIARA.

ALMIR SEVERINO ISIDORIO JUNIOR -
secretário Municipal de Educação -

Data da assinatura: 11 de Junho de 2024.

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante

Código Identificador:3AFABCA4C

.* ESTADODO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUVABA-

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 251/2024 DE 12 DE JUNHO DE 2024.

LEI Nº 251/2024 DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o
BANCO DO BRASIL S.A,, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AIUABA, Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e em cumprimento às disposições da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1ºFica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de
crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A,, até o valor de R$
4.300.000,00 (Quatro milhões e trezentos mil reais), nos termos das
Resoluções CMN nº 4.995, de 24.03.2022 e CMN nº 5.155 de
25.01.2024 e suas alterações, destinados a instalação de uma usina de
energia solar fotovoltaica, observada a legislação vigente, em especial
as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos
empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com
o $ 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio
de 2000.

Art. 2º Os recursos provententes da operáção de crédito a que Se
refere esta Lei deverão ser consignados como

NEou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, $ :

Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da L&h*4.310/1964.

Art. 3ºOs orçamentos ou os créditos adicionais deverão”Eonsignar.
anualmente, as dotações necessárias às amortizações & aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de. financiamento a
que se refere o artigo primeiro.

Art. 4ºFica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. SºPara pagamento do principal, juros. tarifas bancárias e demais
encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco
do Brasil autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do
Municipio, mantida em sua agência. a ser indicada no contrato. em
que são efetuados os créditos dos recursos do Município. os
montantes necessários às amortizações e pagamento final da divida,
nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para
a realização das despesas a que se refere este artigo. nos termos do
81º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 170/2021 de 16 de junho
de 2021.

Art. 7ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Aiuaba, Estado do Ceará, 12 de
junho de 2024.

RAMILSON ARAUJO MORAES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Nara Andrade Feitosa

Código Identificador: A9ODA9A4

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 42/2024 DE 11 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA Nº 42/2024 DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a Homologação das Resoluções nº 11, 12 e 13/2024
do Conselho Municipal de Saúde de Aiuaba/CE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AIUABA, Estado do Ceará, em
pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município.

Resolve

Art. 1º - Homologar as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde
(CMS) de Aiuaba/CE, abaixo especificadas:
Resolução/CMS nº 11/2024 de 28/05/2024: O Conselho Municipal

de Saúde aprova a proposta de credenciamento junto ao Ministério da
Saúde de Academia de Saúde da comunidade de São Nicolau.
Resolução/CMS nº 12/2024 de 28/05/2024: O Conselho Municipal

de Saúde aprova a solicitação de credenciamento junto ao Ministério
da Saúde do Laboratório Regional de Prótese Dentária — LRPD.
Resolução/CMS nº 13/2024 de 28/05/2024: O Conselho Municipal

de Saúde aprova a mudança da Programação Pactuada Integrada - PPI
hospitalar de referência do Município de Aiuaba-CE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições contrarias.

Gabinete do Prefeito do Município de Aiuaba, Estado do Ceará,
em 11 de junho de 2024.

RAMILSON ARAÚJO MORAES
Prefeito Municipal

www.diariomunicipal.com.br/aprece 3
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Estado do Ceará — Município de Canindé - Aviso de Prosseguimento de Licitação - Concorrência Pública Nº 001/2023-CP. Objeto: Contratá&ão ee

empresa especializada para construção do complexo quadra poliesportiva e Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria Aglaê Gonçalves Monteiro.

localizada na sede do Município de Canindé-CE, compreendendo o fornecimento de todo o material de consumo e insumos necessários e adequados (s&

perfeita exceução do serviço; O Presidente da Comissão de Licitação de Canindé-CE torna público para conhecimento dos interessados que a empresa NO
Comércio. Serviços, Projetos e Construções EIRELI — ME inabilitada no referido processo entrou com solicitação de medida cautelar junto ao Tribunalde
Contas do Estado do Ceará — TCE sobre sua inabilitação, ao qual no dia 23/04/2024 a Consclheira Relatora através do Despacho nº 23061/2024 destinado ao

Secretario de Educação c ao Presidente da CPL solicitou esclarecimentos acerca do processo e que não excecutasse despesas em eventual contrato firmado até

o julgamento de mérito do TCE; Informamos que a Conselheira Relatora preferiu o Despacho Singular nº 4033/2024 do dia 17/05/2024 indeferindo o pleito
dos motivos expostos pela empresa Apla Comércio, conforme fundamentação contida no documento citado, e determinou a notificação dos interessados

acerca da Decisão. Portanto mediante ao indeferimento pela Conselheira do TCE da solicitação de medida cautelar da empresa requerente, informamos que
seguiremos com o referido Processo Licitatório. Informamos que os despachos acima citados estarão disponíveis nos autos do processo na sede da Comissão

de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros. S/N, Imaculada Conceição, Canindé-CE, como também no site:

https: /municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Gleidyson Pereira Martins — Presidente da Comissão de Licitação. 12 de junho de 2024.

Ad ko look

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA AVISO DE ADIAMENTO TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.09.06.01 À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA— CEARÁ COMUNICA AOS INTERESSADOS

O ADIAMENTO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS, TOMBADO SOB O Nº 2023.09.06.01, COM FINS À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO GALPÃO DOS FEIRANTES. DE INTERESSE DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, INICIALMENTE MARCADA PARA O DIA 13 DE JUNHO DE 2024 AS 09:00HS.

DEVIDO AO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 50. DE 12 DE JUNHO DE 2024. DE PONTO FACULTATIVO AO EXPEDIENTE DO DIA 13 DE JUNHO

DE 2024 PARA OS SERVIDORES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DE ACOPIARA, EM RAZÃO DO

FALECIMENTO DO SERVIDOR MUNICIPAL. O SR. ROBSON CARDOSO FRANCALINO. FICA ADIADA PARA DATA DO DIA 18 DE JUNHO DE
b)

2024 ÀS 09H:00MIN. DEMAIS INFORMAÇÕES E CÓPIA DO DECRETO MUNICIPAL. ENCONTRA-SE NA INTEGRA NA SEDE DA COMISSÃO.

NO CENTRO ADMINISTRATIVO - SITUADO NA AVENIDA JOSE MARQUES FILHO. 600, AROEIRAS - ACOPIARA— CEARA, NO HORARIO

DE 08:00H ÀS 12:00H OU PELO SITE HTTPS://WWW.TCE.CE.GOV.BR /LICITACOES- JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA-PRESIDENTE.
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ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.06.07.01-SRP

A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MLNICIPAL DE ACOPIARA — CEARA, TORNA PUBLICO. PARA CONHECIMENTO DOS

INTERESSADOS. QUE REALIZARÁA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO SRP, TOMBADO SOB O Nº 2024.06.07.01,

DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, TENDO COMO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDOA AQLUSIÇÃO DE AGUA MINERAL

E VASILHAME PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE. O EDITAL

ESTA DISPONÍVEL NOS ENDEREÇOS ELETRONICOS: WU W.ACOPIARA.CE.GOV.BR, WU WCOMPRASACOPIARA.COM.BR E WWW.

TCE.CE.GOV.BR. COM O PRAZO DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS NA PLATAFORMA WWW.COMPRASACOPIARA.CONMIL.

BR ATE O DIA 28 DE JUNHO DE 2024 AS 08:59MIN, ABERTURA DAS PROPOSTAS AS 09:00MIN (HORARIO DE BRASILIA). O QUAL
” -

ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA SEDE DA COMISSÃO. CENTRO ADMINISTRATIVO, SITUADA A AVENIDA JOSE MARQUES FILHO. Nº

600. AROEIRAS- ACOPIARA - CEARÁ. MAIORES INFORMAÇÕES NO ENDEREÇO CITADO. NO HORÁRIO DE 08:00H AS 12:00H E ATRAVES

DO E-MAIL:LICITAACOPIARA2(& GMAIL.COM. JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA- PREGOEIRA. ACOPIARACE.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA- EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE CONTRATO do CHAMAMENTO
PÚBLICO NO 002 2024. Contratante: Secretaria Municipal Saúde. objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA (CONSULTAS, CIRURGIAS E OUTROS AFINS), COM BASE NA TABELA DO SISTEMA

DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS - SIGTAP.

JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE URUOCA/CE. Contratada: LPM SAUDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS LTDA-CNFP!.

33.598 176/0001-25. contrato Nº 2024.1006-01, Valor. R$: 155.747,00, Vigência do contrato: 11/06/2024 A 31/12/2024. ASS: Maria Clara de Lima Saraiva.

Uruoca-CE. 11 de Junho de 2024.

kkk KKK AkA

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUÚS - EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO — TOMADA DE PREÇOS
Nº 016/2022-SEINFRA — A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal da Infraestrutura de Crateús comunica aos interessados que o Contrato
Nº 04.07.2023-001, oriundo da Tomada de Preços Nº 016/2022-SEINFRA, cujo OBJETO < a Contratação de empresa para prestação dos serviços de

pavimentação asfáltica em diversas ruas da zona rural de Crateús conforme Contrato de Repasse Nº 911529/2021I/MDR CAIXA, junto a Scercetaria da

Infraestrutura do Município de Crateús — CE, teve seu Prazo Prorrogado por 90 (Noventa) dias, no seu Quarto Termo Aditivo, com Vigência a partir
de 30 de Março de 2024, fixando seu Novo Vencimento em 28 de Junho de 2024. CONTRATANTE: Secretaria de Infraestrutura. CONTRATADA:

SHEKINAH CONSTRUCOES E LOCACOES DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA-DEMAIS. ASSINA PELA CONTRATANTE: Patriciana

Mesquita Braga. ASSINA PELA CONTRATADA: Wilson Sousa Cavalcante. Crateús-CE, 12 de Junho de 2024. Patriciana Mesquita Braga —

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal da Infraestrutura.

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA - Título: AVISO DE ADJ UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE

LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação Básica — Processo Originário: Pregão Eletrônico nº 13.05.2024.001-SEDUC
— Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGOGICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA. — Espécic: Adjudicação e Homologação do resultado do julgamento do respectivo processo
licitatório — BENEFICIÁRIA 01: NORTE COMÉRCIO LTDA — CNPJ Nº 50.706.360/0001-81, com o Valor de R$ 755.006,00 (para o Lote Ol) c

BENEFICIÁRIA 02: EDITORA MAFENI LTDA— CNPJ Nº 48.446.147/0001-36, com o Valor de R$ 1.848.725,00 (para os Lotes 03 c 04). Perfazendo um

Valor Total de R$ 2.603.731,00. - Data da Adjudicação c Homologação: 12/06/2024 — Fundamentação Legal: Inciso IV, art. 71, Lei Federal nº 14.133/21.
— Secretária Municipal de Educação Básica: Maria Eliane Maciel Albuquerque.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA- AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024-PE — A Prefeitura Municipal
de Granja-CE, por meio do Agente de Contratação, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico Nº 23/2024-
PE. que tem como Objeto a Contratação para prestação de serviços técnicos de informática com o fornecimento de sistema de gestão
pública composto por módulos integrados e provimento de datacenter, conforme as especificações contidas neste Projeto Básico, para
atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Administração. Esta Licitação está sujeita às disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021.
O Edital poderá ser obtido nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/; https://uww.granja.ce.gov.br/ e https://www.gov.br/pnep'

pt-br. O Recebimento das Propostas através do Site: https://com ras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-á do dia publicação até às 08h59min do dia 26 de

Junho de 2024. Início da Disputa de Lances: às 09h do dia 26 de Junho de 2024 (Horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital

deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de e-mail: licitacaogranja(& gmail.com. Granja-CE, 14 de Junho de 2024. William Rocha Costa — Agente
de Contratação.

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DEIPU-AVISODE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0072024CEINFRA

— Pelo o presente aviso e cumprimento a Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e suas alterações posteriores, o Agente de Contratação da Prefeitura

Municipal de Ipu torna público para conhecimento de todos a Concorrência Eletrônica Nº 0072024CEINFRA, cujo o Objeto é a Contratação de empresa
para construção e perfuração de poços profundos em diversas localidades do Município de Ipu/CE. Data de Abertura: 01 de Julho de 2024 - Horário:
09h - Local de Realização da Licitação: https://bnecompras.org.br - Local de Acesso ao Edital: No endereço acima c nos links: https://hieitacoes.tee.ce.gov.

br, https: ipu.ce.gov.br/ c Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Ipu-CE, 13 de Junho de 2024. Francisco Josemar Pereira Peres — Agente
de Contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAUGUI MARÃES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023,09.06.01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 2024.06.05.2

À secretaria de agricultura, atraves do seu Pregoeiro, toma publico que
D9:00, do dia 27 de junho de 2024 no endereço eletrônico

5 m2atecnologia com. br/, pregão nº 2024.06,053.2. Objeto: Aquisição:

nentos Agricolas para o Municipio de Altaneira - Ceará.
e seus anexos, noderão ser obtidos nos endereços eletranicos2 atecnologia com. br/ - httos:í//Wwww.altaneira.ce.gov.br/. informações no

norstato Furtado Leite, 287 - Centro,

Altaneira-CE, 14 de junho e 2024.
DAMIAO MALAQUIAS DE SC JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURGRA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024.06,14.01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA É
AVISO DE LICITAÇÃO j

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.06,14.1

À Prefeitura Municipal! de Sarteiha/CE, em conformidade com Ast. 28,
é Art, 6º no inciso XL, da Lei Federai n.º 36. 133/2021, torna publico aos interessados due
à adreinistração pretende realiza ; deequipamentos médicos e instrumentais
Cirúrgicos para atentier às taria MuniciDal de Saude de Barbaiha/CE,
conferme especificações apresenta iu Edital Convocatório 2 Seus anexos, com
abertura marcada carao dia 01 de julho de 2024, à partir das 08:30 horas.

O início de acolhimento das propostas à partir do dia 18 de junho de 2024, as
09:06 horas. Atraves da plateforma eletrônica https io ilcompras.com, por intermédio de
Boisa de Licitações do Brasil (Bi). Informações e editais no endereço eletrônico:
https://bitce Mpras com, WwWwwW,.EOv br/pncp/pt-br, https: ífharbalhe.«ce.Z
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25
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PREFEITURA MUNICIP AL DE BEBERIBE

AVISO DEDISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1106001-2024

A Asso i PERSA PR RoiHÁ Agente de Contratar o tora DUBica ET AVISE
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MARIA DO CARMO SOARES DA SILVA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0504001-2024
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ne 193213/2023 de entrega dos serviços, sanções é demais informações, conforme
j Termo de Referência na integra. Às cópias do jermo de Referência e Modelo de

Proposta poderão ser retiradas na piataforma da BLL COMPRAS, Informações pelo teiefone
(Oxx85) 3338-1234.
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MARIA DO CARMO SOARES DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIUS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-O11/2024-SRME

IE-OLI/2024-S8ME ObietoLicitação - Modalidade: ij

aquisição de equipamentos permanentes para atender as necessidades da Rede Publica
AvisD (fe Pregão Eletrônico Nº

de Ensino Municipal! da Secretaria de Eciucação do Município de Carius, conforme Edita:

2 anexos. Tipo: Menor Preço por Lote. Forma de Disputa: Aberto e Fechado.
O Agente de Contratação comunica aos Inferess sados Que à entrega das<C

emerciais dar-se-á até o dia 2806.2074 às 07:30 horas (horario dé

O Edital & seus anexos estarão disporiveis ravés — do;

btos!//bilcompras com/nome/Tabiiches ink - acesso público
E WVWAVL IDE CO EDV, br.

Canis eb, 14 de junho de 2024.
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

Agente de Contratação

Irmernie contosme MF

future 88 xt


